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RESUMO 

 

O tema dessa disserta­«o foi a supervis«o no Sistema Municipal de Ensino (SME) de 

Sorocaba (SME) no per²odo compreendido entre 1994 e 2020 e est§ vinculado ao Programa de 

P·s-Gradua­«o Stricto Sensu em Educa­«o da Universidade de Sorocaba, Linha de Pesquisa 

ñPol²ticas, Gest«o e Hist·ria da Educa­«oò. O problema de pesquisa foi: como ocorreram as 

transforma­»es da supervis«o e o impacto na sua atua­«o no Sistema Municipal de Ensino de 

Sorocaba durante o per²odo estudado? O objetivo geral da pesquisa consistiu em demonstrar a 

atua­«o da supervis«o no SME de Sorocaba sob a influ°ncia das pol²ticas educacionais 

municipais ao longo dos anos de 1994 a 2020. Dessa forma, foram elencados tr°s objetivos 

espec²ficos: apresentar o desenvolvimento hist·rico da supervis«o no munic²pio de Sorocaba, 

na perspectiva da legisla­«o; analisar a s¼mula de atribui­»es do cargo de supervisor de ensino 

prevista na Lei nÜ 4.599/1994, que estabelece ño quadro e o plano de carreira do quadro do 

magist®rio p¼blico municipal de Sorocabaò; e identificar as transforma­»es das pol²ticas 

p¼blicas educacionais, implementadas pelos governos no SME de Sorocaba ao longo do 

per²odo estudado, que influenciaram a atua­«o do supervisor. A pesquisa foi organizada por 

meio de levantamento e an§lise de diversas fontes documentais necess§rias para o estudo do 

tema. Para isso, foi realizado o levantamento da legisla­«o municipal dentro do recorte 

cronol·gico estudado que normatiza o cargo de supervisor; de documentos do Sindicato dos 

Servidores P¼blicos Municipais de Sorocaba, que versaram sobre as lutas referentes  ̈conquista 

de direitos relacionados a supervis«o; de not²cias e de publica­»es da ®poca, tais como editais, 

resolu­»es e pareceres. Al®m disso, durante todo o processo, foi realizada a pesquisa 

bibliogr§fica, por meio da leitura de livros e artigos consultados nas plataformas das bibliotecas 

da Universidade de Sorocaba (UNISO), da Universidade Federal de S«o Carlos (UFSCar), da 

Universidade de S«o Paulo (USP), da Universidade de Campinas (Unicamp) e do Scientific 

Electronic Library Online Brasil (SciELO). A partir da presente investiga­«o, foi poss²vel 

entender como ocorreram as transforma­»es da supervis«o e o impacto na sua atua­«o no SME 

de Sorocaba durante o per²odo elencado.  

 

Palavras-chave: supervis«o de ensino; sistema municipal de ensino; pol²ticas p¼blicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

The theme of this dissertation was the supervision in the Municipal Education System 

(SME) of Sorocaba during the period between 1994 and 2020. It is associated with the Graduate 

Program in Education at the University of Sorocaba, within the "Policies, Management, and 

History of Education" research line. The research question was: how did the transformations of 

supervision occur, and what was their impact on its role in the Municipal Education System of 

Sorocaba during the studied period? The general objective of the research was to demonstrate 

the role of supervision in the SME of Sorocaba under the influence of municipal education 

policies from 1994 to 2020. To achieve this, three specific objectives were set: to present the 

historical development of supervision in the city of Sorocaba from a legislative perspective; to 

analyze the summary of responsibilities of the teaching supervisor position as set out in Law 

No. 4.599/1994, which establishes "the framework and career plan of the public municipal 

teaching staff in Sorocaba"; and to identify the transformations in educational public policies 

implemented by the governments in the SME of Sorocaba during the studied period that 

influenced the role of the supervisor. The research was organized through the collection and 

analysis of various documentary sources necessary for the study of the theme. This included 

gathering municipal legislation within the studied chronological range that regulates the 

position of supervisor; documents from the Municipal Public Servants Union of Sorocaba, 

which dealt with struggles regarding the achievement of rights related to supervision; news and 

publications from the time, such as edicts, resolutions, and opinions. Additionally, 

bibliographic research was conducted throughout the process, through reading books and 

articles consulted in the libraries of the University of Sorocaba (UNISO), the Federal University 

of São Carlos (UFSCar), the University of São Paulo (USP), the University of Campinas 

(Unicamp), and the Scientific Electronic Library Online Brazil (SciELO). From this 

investigation, it was possible to understand how the transformations of supervision occurred 

and the impact on its role in the SME of Sorocaba during the period in question. 

 

Keywords: teaching supervision; Municipal education system; public policies.  
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1 INTRODU¢ëO 

 

O tema deste estudo é a supervisão no Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba (SME) 

no período compreendido entre 1994 e 2020. O problema levantado para o desenvolvimento da 

pesquisa foi: como ocorreram as transformações da supervisão e o impacto na sua atuação no 

SME de Sorocaba durante o período estudado? 

O objetivo geral da pesquisa consiste em demonstrar a atuação da supervisão no SME 

de Sorocaba sob a influência das políticas educacionais municipais ao longo dos anos de 1994 

a 2020. Como objetivos específicos, busca-se (i) apresentar o desenvolvimento histórico da 

supervisão no município de Sorocaba, na perspectiva da legislação; (ii) analisar a súmula de 

atribuições do cargo de supervisor de ensino prevista na Lei nº 4.599/1994, que ñestabelece o 

quadro e o plano de carreira do quadro do magistério público municipal de Sorocabaò; e (iii)  

identificar as transformações das políticas públicas educacionais, implementadas pelos 

governos no SME de Sorocaba ao longo do período estudado, que influenciaram a atuação do 

supervisor. 

Esta pesquisa foi desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Educação 

da Universidade de Sorocaba ï UNISO. Insere-se na Linha de Pesquisa ñPolíticas, gestão e 

história da Educação e está vinculada ao Grupo de Pesquisa Instituição Escolar: História, 

Trabalho e Políticas de Educação Profissionalò. O presente trabalho foi realizado com apoio da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior ï Brasil (CAPES) ï Código de 

Financiamento 001. 

A definição do período escolhido (de 1994 a 2020) se deu em virtude de que, em 1994, 

foi publicada a Lei nº 4.599, que ñestabelece o quadro e o plano de carreira do quadro do 

magistério público municipal de Sorocabaò (Sorocaba, 1994b). Já o ano de 2020 foi selecionado 

porque foi o ano em que ocorreu o terceiro (e até o momento último) concurso público para o 

cargo de supervisor de ensino, de acordo com o Edital nº 01, de 28 de abril de 2020 (Sorocaba, 

2020a). Importante ressaltar que o referido concurso público também ofereceu outros cargos do 

quadro do magistério e, antes dele, outros dois concursos foram realizados, o primeiro descrito 

no Edital nº 05, de 31 de maio de 2007 (Sorocaba, 2007a) e o segundo no Edital nº 11, de 6 de 

outubro de 2011 (Sorocaba, 2011a). 

A escolha do tema ocorreu pela influência que a supervisão causou em minha trajetória 

e pelas experiências que tive com profissionais que exerceram esse papel. A primeira vez em 

que tive contato com a figura do supervisor de ensino foi nos anos oitenta, quando eu estava 

em um dos primeiros anos do Ensino Fundamental. Um dia, a professora entrou na nossa sala 
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de aula e disse que iríamos receber a visita de uma pessoa muito importante (uma autoridade... 

quase um deus) e que ela estaria na escola para verificar se nós estávamos nos comportando 

bem e aprendendo tudo aquilo que ela estava nos ensinando. Ficamos muito ansiosos com a 

chegada dessa figura de respeito e poder. Ao chegar, a orientação era a de que ficássemos em 

pé. Lembro-me, em uma imagem turva, de uma pessoa (não sei se homem ou mulher) passando 

de mesa em mesa, folheando os nossos cadernos. Foi um momento de muita tensão e ansiedade. 

É importante ressaltar que o relato foi feito com base em uma lembrança da infância, que sempre 

tem suas dimensões alteradas. Além disso, deve ser considerado que um certo grau de fantasia 

pode ter influenciado toda a história, porém, ela é verdadeira e marcante dentre as minhas 

memórias infantis. 

A próxima experiência significativa com um supervisor de ensino ocorreu no final da 

década de noventa, quando já atuava como docente no Serviço Social da Indústria (SESI). 

Naquela época, percebi a atuação desse profissional principalmente focada em fiscalização e 

controle. No entanto, reconheço que essa percepção é subjetiva e limitada ao contexto em que 

estava inserida naquele momento. 

Posteriormente, a partir de 2002, enquanto ainda exercia a função de docente, tive a 

oportunidade de observar mais de perto a atuação dos supervisores na rede pública de ensino 

em Sorocaba. Essa experiência proporcionou-me uma compreensão mais ampla das diversas 

abordagens e estratégias adotadas por esses profissionais. 

Finalmente, em 2008, assumi o cargo de supervisor de ensino. Desde então, tenho 

vivenciado pessoalmente a complexidade e a importância dessa função, envolvendo-me 

ativamente na orientação, no acompanhamento e no desenvolvimento dos professores e das 

instituições educacionais, até os dias de hoje. 

Vale notar que relatei momentos da trajetória da atuação da figura do supervisor de 

ensino em dois momentos distintos, antes e depois da promulgação da Constituição Federal 

(CF) de 1988, que caracterizou o início do período de redemocratização no país. 

O primeiro momento em que tive contato com a figura de um supervisor foi nos anos 

oitenta, no fim de uma era em que o Brasil esteve sob a ditadura militar. Da perspectiva social, 

o país estava ñmarcado pela presença nítida das duas classes fundamentais da sociedade 

capitalista: de um lado o empresariado industrial e, de outro, os operários que também atuam 

nesse setor da economiaò (Ferreira, 2007, p. 33). Ainda conforme a autora (2007), 

economicamente falando, nesse período, ocorria a radicalização do processo capitalista, 

monopolista e dependente, fortalecendo o ideário neoliberal no país. Por fim, a política 
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brasileira estruturava-se a partir de um Estado intervencionista e um regime autoritário existente 

desde 1964, com o início da ditadura militar. 

De acordo com Ferreira (2007, p. 39): 

 

A compreensão e caracterização da supervisão educacional e da ñfunçãoò supervisora 

no contexto educacional brasileiro não ocorrem independentemente ou de forma 

ñneutraò, como já afirmado. Ao contrário, essa função decorre do sistema social, 

econômico e político e está intimamente relacionada a todas as determinações que 

configuram a realidade brasileira ou por elas condicionadas. 
 

O segundo momento relatado, dentro dessa trajetória sobre a atuação da figura do 

supervisor de ensino no Brasil, foi a partir do final da década de noventa, após o advento da 

redemocratização com a promulgação da Constituição Federal (CF), em 1988. Porém, ñO 

retorno à democracia no Brasil não se dá por simples outorga ou concessão dos militares. [...] 

trata-se de conquista lenta, forjada no território dos movimentos sociais, iniciados desde o final 

da década de 70 [...] pelo direito a uma cidadania plenaò (Vieira; Farias, 2007, p. 144). 

No cenário educacional, houve diversos momentos em que a reforma educacional foi 

relegada a segundo plano em meio a outras prioridades durante os primeiros anos da 

redemocratização. No entanto, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, foram 

introduzidas emendas constitucionais que modificaram artigos relacionados à educação na 

Constituição Federal. Foi nesse contexto que a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), foi aprovada, 

marcando o início de uma nova era na educação do país (Brasil, 1996). 

Além disso, relatei a minha experiência com a figura do supervisor de ensino por meio 

de três perspectivas: como aluna, como docente e como supervisora de ensino. Todas essas 

experiências e vivências sempre me causaram reflexões, inquietações e questionamentos sobre 

o papel desempenhado por esse profissional, em especial, quando ingressei na supervisão do 

SME de Sorocaba. 

Em meio a isso tudo, ressalto a minha primeira experiência na formação acadêmica. 

Apesar de ter cursado Magistério e ter a intenção de atuar como professora, optei por entrar no 

curso de Direito, pois, além da educação, minha vontade em ingressar no mundo jurídico era 

muito grande. E a formação jurídica foi mais um incentivo para o meu interesse pela supervisão 

de ensino, pois a supervisão está muito relacionada com a legislação educacional em seu dia a 

dia. É claro que, posteriormente, cursei Pedagogia e creio que a junção dessas duas formações 

acadêmicas foram fundamentais para a minha atuação na supervisão. 
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Enfim, quando ingressei no Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação da 

Universidade de Sorocaba, foi fundamental ter participado do grupo de pesquisa ñInstituição 

Escolar: História, Trabalho e Políticas de Educação Profissionalò, na ocasião coordenado pelo 

prof. Dr. Jefferson Carriello do Carmo, e cursado as disciplinas ñEducação Escolar Iò; 

ñElaboração de Projeto de Pesquisa em Educaçãoò; ñEducação Escolar IIò; ñSeminários em 

Políticas, Gestão e História da Educaçãoò; ñInstituição Escolar: História, Historiografia e 

Políticas Educacionaisò; e ñSeminários em História e Historiografia da Educaçãoò. Por meio 

das aulas, das discussões e das leituras, obtive muito material para a definição do tema e 

desenvolvimento desta pesquisa. Durante os estudos, pude refletir sobre a ação do supervisor 

de ensino no SME de Sorocaba. A partir daí, levantei diversos questionamentos e, em 

contrapartida, tive acesso a leituras que puderam servir como subsídio para analisar e dar 

respostas a tais indagações. 

Com o intuito de justificar a importância do tema escolhido, que trata do registro 

histórico referente à supervisão no SME de Sorocaba entre os anos de 1994 e 2020, procedi ao 

estado do conhecimento do tema objeto da pesquisa. Conforme discorre Rodríguez (2010, p. 

40): 

 

[...] um dos primeiros passos para o estudo histórico e a leitura crítica dos documentos 

é a realização de um levantamento bibliográfico que vise a aprimorar o conhecimento 

produzido a respeito do objeto de pesquisa, permitindo reconhecer as contribuições 

temáticas e identificar lacunas na produção existente. 
 

Além disso, o estado do conhecimento traz ño desafio de mapear e de discutir uma certa 

produção acadêmicaò (Ferreira, 2002, p. 258) sendo considerado ñuma metodologia de caráter 

inventariante e descritivo da produção acadêmica e científica sobre o tema que busca 

investigarò (Ferreira, 2002, p. 258). Apesar dos catálogos representarem, de acordo com 

Ferreira (2002), campo de disputa política e econômica pelas exigências do mercado para que 

as universidades produzam o maior número de publicações possível, são também espaços que 

criam, como discorre Ferreira (2002, p. 261), as ñcondições para que maior número de 

pesquisadores interessados em temas afins estabeleçam um primeiro contato, recuperem 

determinado trabalho, possibilitando a circulação e intercâmbio entre a produção construída e 

aquela a construirò. 

Para isso, utilizei alguns critérios. Pesquisei livros, teses e dissertações nas plataformas 

de pesquisa e das bibliotecas da Universidade de Sorocaba (UNISO), da Universidade Federal 

de São Carlos (UFSCar), da Universidade de São Paulo (USP), da Universidade de Campinas 
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(Unicamp) e consultei o Scientific Electronic Library Online Brasil (SciELO). Além disso, 

busquei a legislação que foi utilizada diretamente na realização da pesquisa, principalmente no 

site da Câmara Municipal de Sorocaba e do Conselho Municipal de Educação (CMESO). 

O motivo pelo qual escolhi tais universidades se deu por diversos fatores. A UNISO, 

uma universidade tradicional de Sorocaba e que teve o primeiro Programa de Pós-Graduação 

da região, poderia possibilitar o acesso a trabalhos que envolvem o tema e sua relação com a 

cidade. A UFSCar foi selecionada por ser uma importante universidade federal e ter um campus 

em Sorocaba. Já a USP e Unicamp foram escolhidas por abrangerem um espectro mais amplo 

de pesquisas sobre temporalidades e espacialidades diversas, não se limitando a estudos feitos 

localmente. No portal SciELO, busquei trabalhos nacionais e internacionais, apesar de não ter 

sido encontrado material que pudesse contribuir com a pesquisa. 

Segundo Deslandes (2016, p. 33), a pesquisa bibliográfica deve ser 

 

Disciplinada porque devemos ter uma prática sistemática ï um critério claro de 

escolha dos textos e autores. Quais serão as chaves temáticas de busca? Serão 

incluídos somente os textos mais recentes? Serão textos oriundos somente de uma 

área de conhecimento? Haverá alguma forma de escolha dos autores? Aqueles, por 

exemplo, que defendem determinada linha de pensamento? Responder a estas 

perguntas ajuda a definir certo escopo de pesquisa bibliográfica. 
 

Com o intuito de responder a estas perguntas, evidencio a realização e os resultados do 

estado do conhecimento no ñdesafio de conhecer o já construído e produzido para depois buscar 

o que ainda não foi feitoò (Ferreira, 2002, p. 259). 

Toda a pesquisa foi feita por meio das bases de dados mencionadas e utilizando as 

palavras-chave ñsupervisão de ensinoò, ñsupervisão escolarò, ñsupervisor de ensinoò, 

supervisor escolarò e ñsupervisão e educaçãoò. No levantamento sobre a legislação, não foram 

utilizadas as palavras-chave, pois a busca foi feita pelo número e ano da publicação. 

Conforme a Tabela 1, na coluna ñEncontradosò, as buscas resultaram em um grande 

número de publicações com as referidas palavras-chave. Isso ocorreu porque o tema 

ñsupervisãoò existe também na área da psicologia, da economia, da saúde, entre outras. Além 

disso, na educação também existem estudos relacionados à supervisão de estágio, por exemplo, 

e outras produções que não são do interesse desta pesquisa. Na coluna ñSelecionadosò 

constaram apenas as publicações relacionadas a área da Educação e a supervisão enquanto 

campo de atuação descrito nas Diretrizes Curriculares do Curso de Licenciatura em Pedagogia. 

Finalmente, na coluna ñrelacionados ao tema da pesquisaò foram escolhidas, para uma análise 

mais aprofundada, somente as obras que têm uma relação mais direta ao tema da pesquisa. 
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Tabela 1 ï Legislação e trabalhos científicos pesquisados 

Procedência Encontrados Selecionados 
Relacionados ao tema  

da pesquisa 

UNISO 80 14 11 

UFSCar 53 3 2 

USP 67 4 3 

Unicamp 128 16 10 

SciELO 18 1 0 

Câmara Municipal de Sorocaba 3 3 3 

Conselho Municipal de Educação de 

Sorocaba 
1 1 1 

Fonte: elaboração própria. 

 

Já no Quadro 1, é possível verificar que, ao longo da pesquisa, foram selecionadas 

publicações do período compreendido entre 1967 e 2017. Na seleção realizada, constaram 42 

(quarenta e duas) obras no total, das quais 32 (trinta e duas) delas foram publicadas dentro do 

período que foi estudado nesta pesquisa. Na coluna dedicada às obras relacionadas ao tema da 

pesquisa, foram listadas aquelas publicadas no período de 1994 a 2020, juntamente com 

algumas obras que, embora estejam fora desse intervalo temporal, abordam a concepção da 

ação supervisora. Adicionalmente, foram incluídas as legislações pertinentes ao recorte 

temporal do estudo. 

Este quadro oferece um detalhamento mais abrangente das obras selecionadas, 

conforme descrito no quadro anterior, apresentando informações como a origem, título, 

autor(es), ano de publicação e tipologia. Para facilitar a identificação das publicações que foram 

objeto de análise mais aprofundada e que serão discutidas no quadro subsequente, utilizei uma 

marcação em ñXò na última coluna. 

 

Quadro 1 ï Detalhes da legislação e dos trabalhos científicos pesquisados 

(continua) 
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 d
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p
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u
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a 

1 UNISO 

A ação inspetora no Brasil ao longo 

da história da educação: análise dos 

termos de visita do Grupo Escolar 

Senador Vergueiro (1919-1950) 

GOMES, Denise 

Lemos 
2014 

Tese 

(Doutorado) 
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Quadro 1 ï Detalhes da legislação e dos trabalhos científicos pesquisados 

(continuação) 
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a
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q
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2 UNISO 

Supervisão do ensino: do discurso 

oficial à humanização no espaço 

escolar 

COSTA, Maria 

José Antunes 

Rocha Rodrigues 

da 

2005 
Dissertação 

(Mestrado) 
X 

3 UNISO 

Supervisão pedagógica de ensino: o 

inspetor escolar primário em Sorocaba 

entre 1931 e 1974 

BUGNI, Marco 

Aurelio 
2016 

Tese 

(Doutorado) 
X 

4 UNISO 

Planejamento educacional na 

secretaria da educação de Sorocaba: 

autonomia ou sujeição? (1994ï2003) 

MELATI, Edmara 

Aparecida Parra 
2017 

Dissertação 

(Mestrado) 
X 

5 UNISO 
Administração e supervisão na escola 

primária  
SPERB, Dalilla C. 1967 Livro  

6 UNISO 

Supervisão da educação: do 

autoritarismo ingênuo à vontade 

coletiva 

SILVA JÚNIOR, 

Celestino Alves 

da. 

1986. Livro X 

7 UNISO 

Supervisão da escola, para que te 

quero?: uma proposta aos profissionais 

da educação na escola pública 

MURAMOTO, 

Helenice Maria 

Sbrogio 

1991 Livro X 

8 UNISO 
Ação integrada: administração, 

supervisão e orientação educacional 
LÜCK, Heloísa 2013 Livro X 

9 UNISO 
Administração e supervisão escolar: 

questões para o novo milênio 

MACHADO, 

Lourdes 

Marcelino 

(coord.); MAIA, 

Graziela Zambão 

Abdian (org.) 

2000 Livro X 

10 UNISO 
O fazer e o pensar dos supervisores e 

orientadores educacionais 

ALVES, Nilda; 

GARCIA, Regina 

Leite (org.) 

1991 Livro X 

11 UNISO Fundamentos da supervisão escolar 
LENHARD, 

Rudolf 
1977 Livro  

12 UNISO 
Supervisão educacional: 

possibilidades e limites 

MEDEIROS, 

Luciene; ROSA, 

Solange 

1985 Livro X 

13 UNISO Supervisão em educação 
ANDRADE, 

Narcisa Veloso de 
1979 Livro X 
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Quadro 1 ï Detalhes da legislação e dos trabalhos científicos pesquisados 

(continuação) 
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14 UNISO 
Supervisão escolar: avanços de 

conceitos e processos 

RANGEL, Mary; 

FREIRE, Wendel 

(org.) 

2011 Livro X 

15 UFSCar 
O supervisor de ensino: atuação na 

educação especial 

RUSTICHELLI, 

Deise de Sales. 
2015 

Dissertação 

(Mestrado) 
 

16 UFSCar 

As tendências educativas e aspectos 

legais da supervisão presentes nos 

termos de visita da diretoria de 

ensino de Itapetininga: 1960 a 2000 

CHICHAVEKE, 

Ester 
2015 

Dissertação 

(Mestrado) 
X 

17 UFSCar 

Supervisão educacional para uma 

escola de qualidade: da formação à 

ação 

FERREIRA, 

Naura Syria 

Carapeto (org.) 

2006 Livro X 

18 USP 

A profissionalização do supervisor de 

ensino da rede pública estadual 

paulista: interfaces com os fazeres 

escolares 

FRANCO, 

Alexandre de 

Paula 

2006 
Dissertação 

(Mestrado) 
X 

19 USP 

O supervisor de ensino paulista: da 

proletarização às perspectivas de 

desenvolvimento profissional 

TACHINARDI, 

Vera Lúcia 
2004 

Dissertação 

(Mestrado) 
X 

20 USP 

Supervisão e educação: do princípio 

cartorial à carta de princípios - um 

estudo a partir da proposta de 

supervisão desenvolvida pelas 

delegacias do Ministério de Educação e 

do Desporto ï DEMECS 

ABDALLA, 

Maria de Fátima 

Barbosa 

1994 
Dissertação 

(Mestrado) 
 

21 USP 
Supervisão educacional: a questão 

política. 

NOGUEIRA, 

Martha Guanaes 
2005 Livro X 

22 Unicamp 

A prática 

da supervisão educacional no 

município de Brasileia (AC), 

repensada sob a luz da filosofia: 

avanços e recuos 

FARIA, Lenilda 

Rego 

Albuquerque de 

1997 
Dissertação 

(Mestrado) 
 

23 Unicamp 

Supervisão de ensino: características 

institucionais, mitos tipológicos e 

perspectivas emancipatórias 

FERINI, 

Rosângela 

Aparecida 

2007 
Dissertação 

(Mestrado) 
X 

24 Unicamp 

Supervisão da prática pedagógica: 

percursos formativos em parceria e 

diálogo com os profissionais da 

educação 

PROENÇA, 

Heloísa Helena 

Dias Martins 

2014 
Dissertação 

(Mestrado) 
 

25 Unicamp 

A supervisão de ensino e o 

fortalecimento do espaço 

democrático na escola pública 

SILVA, José 

Dujardis da 
2010 

Tese 

(Doutorado) 
X 

 

 

https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22FRANCO,%20ALEXANDRE%20DE%20PAULA%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22FRANCO,%20ALEXANDRE%20DE%20PAULA%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22FRANCO,%20ALEXANDRE%20DE%20PAULA%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22Tachinardi,%20Vera%20Lúcia%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22Tachinardi,%20Vera%20Lúcia%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22ABDALLA,%20MARIA%20DE%20FÁTIMA%20BARBOSA%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22ABDALLA,%20MARIA%20DE%20FÁTIMA%20BARBOSA%22
https://repositorio.usp.br/result.php?filter%5B%5D=authorUSP.name:%22ABDALLA,%20MARIA%20DE%20FÁTIMA%20BARBOSA%22
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Quadro 1 ï Detalhes da legislação e dos trabalhos científicos pesquisados 

(continuação) 
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26 Unicamp 

Configuração da percepção do 

supervisor educacional em relação ao 

papel social e político que ele exerce 

junto aos professores: um estudo das 

representações do supervisor escolar 

LACERDA, 

Maria Carmelita 
1983 

Dissertação 

(Mestrado) 
 

27 Unicamp 

O papel crítico do 

supervisor educacional na 

desmistificação do ensino e 

democratização da educação 

BONACINI, Irma 

Luiz 
1985 

Dissertação 

(Mestrado) 
 

28 Unicamp 

Inspeção escolar: quem é esse 

profissional? um estudo de caso da 

inspeção escolar na rede municipal de 

ensino de Uberlândia-MG 

BARBOSA, 

Maria Rita Leal 

da Silveira 

1997 
Dissertação 

(Mestrado) 
X 

29 Unicamp 

Influências atuantes nas expectativas 

e percepções a respeito das funções 

de supervisão escolar entre 

professores e especialistas de 

educação 

CRUZ, Maria 

Yvoneti da 

1981 

 

Dissertação 

(Mestrado) 
 

30 Unicamp 

A história da supervisão de ensino 

paulista: características institucionais, 

contradições e perspectivas 

transformadoras (1965-1989) 

CHEDE, 

Rosângela 

Aparecida Ferini 

Vargas 

2014 
Tese 

(Doutorado) 
X 

31 Unicamp 

Sentidos da supervisão de ensino: 

aproximações mediadas pela leitura de 

termos de visita 

OLIVEIRA, 

Fabiana 

Furlanetto de 

2012 
Tese 

(Doutorado) 
X 

32 Unicamp 
Supervisão educacional: uma reflexão 

crítica 

FERREIRA, 

Naura Syria 

Carapeto 

2007 Livro X 

33 Unicamp Nove olhares sobre a supervisão 

SILVA JÚNIOR, 

Celestino Alves 

da; RANGEL, 

Mary (org.) 

1997 Livro X 

34 Unicamp 
Para onde vão a orientação e a 

supervisão educacional? 

AGUIAR, Márcia 

Ângela da Silva; 

FERREIRA, 

Naura Syria 

Carapeto (org.). 

2002 Livro X 

35 Unicamp 
Supervisão e gestão na escola: 

conceitos e práticas de mediação 

RANGEL, Mary 

(org.) 
2013 Livro X 

36 Unicamp 
Supervisão e orientação educacional: 

perspectivas de integração na escola 

GRINSPUN, 

Mírian Paura S. 

Zippin 

2003 Livro  

37 Unicamp 
Educação e supervisão: o trabalho 

coletivo na escola 

ALVES, Nilda 

(coord.) 
2003 Livro X 
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Quadro 1 ï Detalhes da legislação e dos trabalhos científicos pesquisados 

(conclusão) 
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38 
SciELO 

 

História, regulação e poder 

disciplinar no campo da supervisão 

escolar 

LEAL, Adriana 

Bergold; 

HENNIN, Paula 

Corrêa 

2010 Artigo  

39 

Câmara 

Municipa

l de 

Sorocaba 

Lei nº 4599, de 6 de setembro de 

1994. Em cumprimento ao art. 8º da 

Lei nº 8119, de 29 de março de 2007, 

procede-se a republicação da Lei nº 

4599, de 06 de setembro de 1994, que 

dispõe sobre o Quadro e o Plano de 

Carreira do Magistério Público 

Municipal, com as alterações ocorridas. 

SOROCABA 1994 Lei X 

40 

Câmara 

Municipa

l de 

Sorocaba 

Lei nº 12136, de 3 de dezembro de 

2019. Altera a redação do § 2º do art. 

9º, acrescenta o § 4º do art. 9º, todos da 

Lei nº 8348, de 27 de dezembro de 

2007, que cria, amplia, extingue e 

regulamenta cargos do Quadro 

Permanente da Administração Direta e 

Autárquica e dá outras providências. 

SOROCABA 2019 Lei X 

41 

Câmara 

Municipa

l de 

Sorocaba 

Lei nº 9844, de 14 de dezembro de 

2011. Concede valorização profissional 

ao cargo de professor de Educação 

Básica PEB 1 do quadro permanente da 

administração direta e ao suporte 

pedagógico do quadro do Magistério, e 

dá outras providências. 

SOROCABA 2011 Lei X 

42 

Conselho 

Municipa

l de 

Educação 

de 

Sorocaba 

Conselho Estadual de Educação. 

Toma conhecimento do Sistema 

Municipal de Ensino de Sorocaba. 

Parecer CEE nº 197 de 8 de maio de 

1998. 

SÃO PAULO 1998 Parecer X 

Total de obras selecionadas  42 

Total de obras relacionadas ao tema da pesquisa  30 

Fonte: elaboração própria. 

 

No quadro 2, apresento resumidamente os objetivos das obras relacionadas ao tema da 

pesquisa, em um total de 30 (trinta) publicações. Foram descartadas as obras que não tinham 

relação com o tema e as produções em que os autores adotaram a concepção de ação supervisora 

que atua somente na esfera pedagógica dentro das unidades escolares. Ao contrário, foram 

selecionadas as obras que abordam a supervisão como uma ação que se desenvolve na esfera 
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administrativa e pedagógica e que se estabelece entre o órgão executivo dos estados ou 

municípios e as escolas dos seus sistemas de ensino. 

Além disso, foram analisadas a legislação que está diretamente relacionada ao tema da 

pesquisa, uma vez que regulamenta o quadro do magistério municipal de Sorocaba, do qual o 

supervisor de ensino faz parte, altera a jornada de trabalho, repara, parcialmente, a 

desvalorização do suporte pedagógico após a publicação da Lei nº 8119, de 29 de março de 

2007, e institui o SME de Sorocaba. 

 

Quadro 2 ï Objetivos das obras relacionadas ao tema da pesquisa 

(continua) 

Autoria e título da obra Objetivos 

COSTA, Maria José Antunes Rocha 

Rodrigues da. Supervisão do 

ensino: do discurso oficial à 

humanização no espaço escolar. 

A dissertação visa identificar o conteúdo humanizante de termos de 

visita de supervisores de escolas estaduais de Ensino Médio, da cidade 

de Sorocaba, São Paulo, relativos ao período de cinco anos, entre 1999 

e 2003. 

BUGNI, Marco Aurelio. 

Supervisão pedagógica de ensino: 

o inspetor escolar primário em 

Sorocaba entre 1931 e 1974. 

A tese busca investigar e analisar a atuação dos inspetores escolares do 

ensino primário em Sorocaba, São Paulo, no período de 1931 a 1974. 

A atuação dos inspetores escolares é analisada por meio da categoria 

gramsciana de intelectuais orgânicos. 

MELATI, Edmara Aparecida Parra. 

Planejamento educacional na 

secretaria da educação de 

Sorocaba: autonomia ou sujeição? 

(1994ï2003). 

A dissertação tem por objetivo geral investigar o planejamento 

educacional na Secretaria de Educação de Sorocaba durante a década 

de 1990 e início dos anos 2000 inserido no contexto da educação 

nacional. Os objetivos específicos são: a) identificar quais políticas de 

educação estiveram presentes nas diretrizes e orientações para o 

planejamento educacional propostas pela Secretaria da Educação de 

Sorocaba às escolas municipais; b) analisar as ações de intervenção do 

Estado, na área da educação, em consonância com o modelo 

econômico vigente; c) identificar as possíveis relações das políticas 

públicas advindas da esfera nacional com as diretrizes e orientações 

emanadas da Secretaria da Educação de Sorocaba voltadas ao 

planejamento educacional das escolas municipais. 

CHICHAVEKE, Ester. As 

tendências educativas e aspectos 

legais da supervisão presentes nos 

termos de visita da diretoria de 

ensino de Itapetininga: 1960 a 

2000. 

A dissertação tem como finalidade investigar a presença das 

tendências educativas e efeitos das legislações federal e estadual que 

permearam a atuação da supervisão de ensino da Diretoria de Ensino ï 

região de Itapetininga entre os anos de 1960 e 2000. 

FRANCO, Alexandre de Paula. 

A profissionalização do 

supervisor de ensino da rede 

pública estadual paulista: 

interfaces com os fazeres escolares. 

A dissertação tem por objetivo investigar a pertinência e as 

implicações da relação da supervisão de ensino com os profissionais 

da escola, em especial aqueles vinculados ao trabalho pedagógico, 

como um dos elementos possíveis de profissionalização e 

(re)significação da própria atividade dos supervisores de ensino, 

enquanto função de sistema e Estado. 
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Quadro 2 ï Objetivos das obras relacionadas ao tema da pesquisa 

(continuação) 

Autoria e título da obra Objetivos 

TACHINARDI, Vera Lúcia. 

O supervisor de ensino paulista: 

da proletarização às perspectivas de 

desenvolvimento profissional. 

 

A dissertação, com o objetivo de oferecer pistas para a redefinição de 

políticas de formação e atuação profissional do supervisor de ensino 

do estado de São Paulo, percorre a história da supervisão educacional 

desde a sua gênese até os dias atuais, focalizando os períodos em que 

os supervisores paulistas detiveram maior ou menor controle político 

sobre os meios para a realização de seu trabalho, isto é, momentos de 

profissionalização, perspectivando desenvolvimento profissional, e 

momentos de desprofissionalização ou proletarização. 

FERINI, Rosângela Aparecida. 

Supervisão de ensino: 

características institucionais, mitos 

tipológicos e perspectivas 

emancipatórias. 
 

A dissertação estabelece como objetivo geral apontar quais as 

possibilidades de superação da cultura de administração burocrática e 

autoritária, explícita e implicitamente praticada nas diretorias de 

ensino paulistas, considerando suas características institucionais, mitos 

tipológicos e marcos ideológicos, com vistas à formação de agentes 

políticos emancipados. A partir deste, são definidos como objetivos 

específicos: caracterizar, por meio dos dispositivos legais estaduais 

paulistas, o atual supervisor de ensino do sistema público paulista; 

reconstituir os marcos ideológicos no processo histórico do Estado 

brasileiro que impregnaram a identidade do atual supervisor de ensino; 

identificar os mitos tipológicos que foram criados historicamente com 

relação ao supervisor de ensino; e apontar possibilidades de exercício 

de práticas emancipatórias para o supervisor de ensino nas diretorias 

de ensino paulistas. 

SILVA, José Dujardis da. 

A supervisão de ensino e o 

fortalecimento do espaço 

democrático na escola pública. 

 

A tese busca analisar a política educacional implementada na rede 

estadual de ensino do estado de São Paulo no período de 1995-2002, 

apontando as possibilidades e os limites do trabalho do supervisor de 

ensino no estado de São Paulo no fortalecimento dos diferentes 

espaços democráticos na escola pública e os reflexos da reforma 

estatal no trabalho do supervisor de ensino durante a gestão de Mário 

Covas/Alckmin. 

BARBOSA, Maria Rita Leal da 

Silveira. Inspeção escolar: quem é 

esse profissional? um estudo de 

caso da inspeção escolar na rede 

municipal de ensino de Uberlândia-

MG. 

A dissertação vai ao encontro das necessidades de um profissional que 

se propõe a ampliar seus conhecimentos na área da 

administração educacional no que se refere à função do inspetor 

escolar, engendrando, com isso, duas diretrizes essenciais: uma de 

cunho acadêmico e outra de cunho social, imersas no campo 

epistemológico e político. 

CHEDE, Rosângela Aparecida 

Ferini Vargas. A história 

da supervisão de ensino paulista: 

características institucionais, 

contradições e perspectivas 

transformadoras (1965-1989). 

A tese tem por objetivo apontar as características institucionais 

históricas da supervisão de ensino, constituídas, contraditoriamente, 

durante os anos de 1980, tanto em aspectos de controle e reprodução 

da ordem social quanto em termos da possibilidade de expressões 

progressistas e emancipatórias, de acordo com as fontes investigadas. 

OLIVEIRA, Fabiana Furlanetto de. 

Sentidos da supervisão de ensino: 

aproximações mediadas pela leitura 

de termos de visita. 

A tese apresenta como objeto de análise os termos de visita redigidos 

por supervisores de ensino do estado de São Paulo quando de sua 

passagem pelas escolas, buscando compreender a profissionalidade em 

constituição nas interações no trabalho, a multiplicidade de sentidos da 

função supervisora, as tensões nela implicadas, as possibilidades e os 

limites de sua atuação. 

FERREIRA, Naura Syria Carapeto. 

Supervisão educacional: uma 

reflexão crítica. 

Os objetivos da pesquisa descrita no livro são os seguintes: 

caracterizar o contexto social, político e econômico que determina a 

supervisão educacional e a ñfunçãoò supervisora; configurar a 

concepção de educação no contexto brasileiro; analisar as origens da 

supervisão educacional e da ñfunçãoò supervisora; e analisar as 

relações entre o modelo social, político e econômico e a supervisão 

educacional na realidade brasileira. 
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Quadro 2 ï Objetivos das obras relacionadas ao tema da pesquisa 

(continuação) 

Autoria e título da obra Objetivos 

SILVA JÚNIOR, Celestino Alves 

da; RANGEL, Mary (org.). 

Nove olhares sobre a supervisão. 

O livro reúne textos com o objetivo de subsidiar as reflexões para a 

melhor compreensão da escola, do ñespecialistaò e da ação 

supervisora. Os autores aproximam-se por caminhos diversos do 

espaço escolar e chegam à supervisão por óticas, fundamentos e 

paradigmas que instigam o aprofundamento de seu entendimento. 

Esses ñolharesò, portanto, se fazem à luz de referenciais capazes de 

entendê-los, levando-os além dos limites das especificidades da 

ñfunçãoò supervisora, para que seja possível alcançar seus entornos e 

implicações. 

FERREIRA, Naura Syria Carapeto 

(org.). Supervisão educacional 

para uma escola de qualidade: da 

formação à ação. 

O livro tem por objetivo oferecer ao leitor textos que pretendem 

contribuir para o aprofundamento da compreensão dessa prática 

profissional a partir de sua formação, ação e compromissos. Reúne 

produções científicas de conceituados intelectuais brasileiros, 

espanhóis e argentinos, que escreveram sobre suas investigações e 

estudos a respeito da escola, sua qualidade e organização, a supervisão 

educacional e os profissionais da educação. 

NOGUEIRA, Martha Guanaes. 

Supervisão educacional: a questão 

política. 

 

O livro é escrito a partir da inserção compromissada da autora na 

prática política dos supervisores profissionais. Nesse sentido, o 

objetivo dessa obra é analisar e descrever os caminhos e descaminhos 

da categoria junto à escola e à sociedade brasileira. 

AGUIAR, Márcia Ângela da Silva; 

FERREIRA, Naura Syria Carapeto 

(org.). Para onde vão a orientação 

e a supervisão educacional? 

O livro traz uma coletânea de textos que têm o objetivo de analisar a 

formação e o trabalho dos profissionais da educação no contexto da 

atual política educacional brasileira. O que se pretende é discutir 

questões controvérsias sobre essa temática, a fim de avançar na seleção 

de alternativas e decisões condizentes com nossos compromissos como 

educadores. 

RANGEL, Mary.; FREIRE, Wendel 

(org.). Supervisão escolar: avanços 

de conceitos e processos. 

O livro traz diversos estudos que apresentam contribuições à prática 

supervisora à Associação Nacional de Supervisores de Educação ï 

ANSEB, às Associações Estaduais de Supervisores e à Associação de 

Supervisores do Estado do Rio Grande do Sul. A inserção nas 

associações tem como proposta ampliar o alcance das análises dos 

autores e seus diálogos com os que exercem a supervisão, acreditando 

nas possibilidades de suas ações socioeducacionais. 

RANGEL, Mary (org.). 

Supervisão e gestão na escola: 

conceitos e práticas de mediação. 

Reúne estudos que auxiliam, de modo fundamentado e consciente, a 

compreensão das ações supervisoras e suas contribuições à qualidade 

social e pedagógica dos serviços e práticas escolares, enfatizando 

princípios de participação coletiva e formação docente continuada. 

Tudo isso com o intuito de propor aos educadores uma discussão 

consciente sobre formas e perspectivas de organização e 

aperfeiçoamento do trabalho pedagógico. 

ALVES, Nilda (coord.). Educação 

e supervisão: o trabalho coletivo na 

escola 

O livro traz uma coletânea de textos que têm por objetivo caracterizar 

o papel do supervisor educacional brasileiro e encontrar caminhos 

coletivos para que os diversos profissionais da educação possam atuar 

no sentido de permitir o acesso e a permanência de camadas populares 

na escola pelo maior tempo possível. 

SILVA JÚNIOR, Celestino Alves 

da. Supervisão da educação: do 

autoritarismo ingênuo à vontade 

coletiva 

O livro tem o objetivo de discorrer sobre a ambiguidade e elasticidade 

do termo supervisão, o seu lugar na educação brasileira, bem como dar 

sentido à função supervisora e demonstrar se é possível articulá-la com 

uma concepção pedagógica crítica que busque implementar uma 

prática transformadora adequada aos interesses educacionais da classe 

trabalhadora. 

 

 



26 

 

Quadro 2 ï Objetivos das obras relacionadas ao tema da pesquisa 

(continuação) 

Autoria e título da obra Objetivos 

MURAMOTO, Helenice Maria 

Sbrogio. Supervisão da escola, 

para que te quero?: uma proposta 

aos profissionais da educação na 

escola pública 

O livro tem como objetivo situar, nas relações da escola com a 

totalidade social da qual faz parte, o significado da supervisão, 

analisando suas possibilidades no sentido da instauração do sujeito 

coletivo e da ação colegiada na escola e na instância executiva da 

Secretaria da Educação do estado de São Paulo. 

LÜCK, Heloísa. Ação integrada: 

administração, supervisão e 

orientação educacional 

O livro tem como objetivo examinar aspectos relacionados à atuação 

do diretor da escola, do supervisor escolar e do orientador educacional, 

sob o enfoque de sistema, e propor a adoção de uma linha integrada de 

ação na perspectiva do processo de consultoria, pela qual se pode 

promover o desenvolvimento da escola como um todo, e não apenas a 

resolução de problemas imediatos, de acordo com o seu surgimento. 

MACHADO, Lourdes Marcelino. 

(coord.); MAIA, Graziela Zambão 

Abdian (org.). Administração e 

supervisão escolar: questões para o 

novo milênio 

O livro apresenta uma coletânea de textos de diversos autores que 

discorrem sobre a administração e a supervisão escolar das escolas 

públicas, buscando um novo horizonte dentro do campo teórico-

conceitual e prático-profissional. 

ALVES, Nilda; GARCIA, Regina 

Leite (org.). O fazer e o pensar dos 

supervisores e orientadores 

educacionais 

O livro apresenta uma coletânea de textos de supervisores e 

orientadores educacionais, produzidos a partir de um episódio 

eminentemente político que foi uma reorganização da Secretaria 

Municipal de Educação do Rio de Janeiro. Essa ação desarticulou o 

trabalho da supervisão e da orientação educacional e foi imposta sem 

qualquer participação dos profissionais envolvidos. Essa coletânea se 

estruturou a partir do primeiro encontro estadual conjunto de 

orientadores e supervisores educacionais no estado fluminense. 

MEDEIROS, Luciene; ROSA, 

Solange. Supervisão educacional: 

possibilidades e limites 

O livro tem por objetivo contar a história da supervisão no Brasil, por 

meio dos Encontros Nacionais de Supervisores Educacionais (ENSEs), 

sistematizando as contribuições que esses eventos têm trazido à 

categoria dos supervisores educacionais no repensar do cotidiano de 

sua prática. 

ANDRADE, Narcisa Veloso de. 

Supervisão em educação 

 

O livro trata sobre a supervisão educacional, abordando teoria e prática 

conforme a realidade da época em que foi escrito. Traz conceituações 

de supervisão e a função exercida no contexto político e histórico em 

que o tema é retratado. 

Lei nº 4599, de 6 de setembro de 

1994. Em cumprimento ao art. 8º da 

Lei nº 8119, de 29 de março de 

2007, procede-se a republicação da 

Lei nº 4599, de 06 de setembro de 

1994, que dispõe sobre o Quadro e 

o Plano de Carreira do Magistério 

Público Municipal, com as 

alterações ocorridas. 

Trata-se da lei que regulamenta todo o quadro do magistério municipal 

de Sorocaba e que sofreu diversas alterações ao longo dos anos. 

Lei nº 12136, de 3 de dezembro de 

2019. Altera a redação do § 2º do 

art. 9º, acrescenta o § 4º do art. 9º, 

todos da Lei nº 8348, de 27 de 

dezembro de 2007, que cria, amplia, 

extingue e regulamenta cargos do 

Quadro Permanente da 

Administração Direta e Autárquica 

e dá outras providências. 

Essa lei é fruto de uma grande luta para que a classe do suporte 

pedagógico fosse incluída dentre os cargos da Prefeitura Municipal de 

Sorocaba que têm direito à jornada de trabalho de trinta horas 

semanais. 
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Quadro 2 ï Objetivos das obras relacionadas ao tema da pesquisa 

(conclusão) 

Autoria e título da obra Objetivos 

Lei nº 9844, de 14 de dezembro de 

2011. Concede valorização 

profissional ao cargo de professor 

de Educação Básica PEB 1 do 

quadro permanente da 

administração direta e ao suporte 

pedagógico do quadro do 

Magistério, e dá outras 

providências. 

Essa lei também é fruto de uma luta, com uma vitória parcial, para que 

fosse reparada a desvalorização dos cargos do suporte pedagógico 

quando da publicação da Lei nº 8119, de 29 de março de 2007. 

Conselho Estadual de Educação. 

Toma conhecimento do Sistema 

Municipal de Ensino de Sorocaba. 

Parecer CEE nº 197 de 8 de maio 

de 1998. 

Esse parecer do Conselho Estadual de Educação instituiu o Sistema 

Municipal de Ensino no município de Sorocaba. 

Fonte: elaboração própria. 

 

As publicações pesquisadas que fizeram parte do último quadro apresentaram alguns 

aspectos que são coerentes com a pesquisa realizada sobre a supervisão, a saber: concepção de 

supervisão, recorte histórico, políticas educacionais, formação de supervisores, história da 

supervisão e legislação que regulamenta o tema. 

Por meio da realização do estado do conhecimento, foi possível perceber como o tema 

tem sido abordado. Nesse sentido, foi verificado que a investigação sobre a supervisão no SME 

de Sorocaba no período compreendido entre 1994 e 2020 é justificada por se tratar de um estudo 

inédito, evidenciando uma lacuna entre as pesquisas já realizadas. 

Sendo assim, o desenvolvimento desta dissertação justifica-se, ainda, pelo fato de que é 

necessário estudar, após a promulgação da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, quais as transformações da supervisão e o impacto na sua atuação no 

SME de Sorocaba. Foi a partir desse novo panorama da educação nacional que a pesquisa foi 

realizada, mais precisamente entre os anos de 1994 e 2020, sendo necessário destacar um evento 

importante nesse período, que foi a instituição do SME de Sorocaba em 1998, por meio do 

Parecer CEE nº 197/1998, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) de São Paulo e que 

dispõe em seu item 1 o seguinte: 

 

1. Toma-se conhecimento da instituição do Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, 

ficando entendido que as atribuições legais decorrentes do sistema ora instituído, 

especialmente as previstas no inciso IV do artigo 11 da LDB, poderão ser exercidas 

em parceria com a Secretaria de Estado da Educação, mediante entendimento entre as 

partes (São Paulo, 1998, item 1). 
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Foi a partir desse momento que o município passou a realizar a supervisão de seus 

estabelecimentos de ensino com seus próprios supervisores. Antes, tal supervisão era feita por 

supervisores do Sistema Estadual. A partir desse ponto, desenrolou-se uma história repleta de 

transformações significativas na atuação do profissional que, posteriormente, veio a ser 

designado como supervisor de ensino na cidade de Sorocaba. Esse processo permitiu uma 

compreensão mais profunda da importância da pesquisa documental de cunho histórico, 

evidenciada pelos registros das mudanças na supervisão ao longo do tempo. 

Vale ressaltar que minha formação jurídica acompanhou toda minha trajetória 

profissional, tanto como docente quanto como supervisora de ensino. Essa formação contribuiu 

para o meu interesse no estudo da legislação que provocou diversas alterações no papel do 

supervisor, influenciando tanto na valorização quanto na desvalorização da carreira dentro do 

quadro do magistério, onde, nos dias atuais, o cargo de supervisor de ensino está situado. 

Diante disso, considerando minha experiência pessoal com a figura do supervisor de 

ensino, que sempre suscitou uma gama de sentimentos e percepções, mesmo desde a infância, 

quando sequer compreendia a função desse profissional, e tendo em vista o levantamento do 

estado do conhecimento, que revelou o panorama da abordagem desse tema pelos pesquisadores 

da educação, esta pesquisa ofereceu uma oportunidade única para entendermos a sua atuação 

dentro do contexto em que estamos inseridos. 

Para abordar a questão em foco, que consiste em compreender as mudanças na 

supervisão e seu impacto no Sistema Municipal de Educação (SME) de Sorocaba entre 1994 e 

2020, bem como para alcançar o objetivo de elucidar como a supervisão se desenvolveu sob a 

influência das políticas educacionais municipais nesse período na cidade, foi elaborado um 

referencial teórico. Este embasamento teórico fundamentou a pesquisa ao apresentar conceitos, 

noções e categorias extraídas de teorias relevantes, proporcionando a base necessária para a 

investigação conduzida. 

O primeiro conceito trabalhado foi o termo ñsupervisãoò. Normalmente, esse assunto é 

tratado como uma função ou ação supervisora. Segundo Rangel (2006, p. 75), 

 

Pensar a ação supervisora é também pensar a maneira como se intitula, pois o nome 

é, essencialmente, uma identificação, uma atribuição de identidade [...] observa-se que 

persiste não um nome, mas uma nomenclatura, ou seja, um vocabulário, um conjunto 

de termos com que se mantêm ï até final dos anos 90 ï os diversos modos, variáveis 

nos Estados e nas escolas, de designar a ação do supervisor. 

 

É possível verificar que ainda há essa diversidade de nomes dados a quem desempenha 

a ação supervisora, e em todo o país as funções de supervisão variam de acordo com a 
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organização dos sistemas educacionais de cada estado e município. Um exemplo é o estado de 

São Paulo, ñ[...] onde se reserva o nome de supervisor ao agente educativo que desempenha as 

funções antes atribuídas ao inspetor, denominando-se coordenador pedagógico ao supervisor 

que atua nas unidades escolaresò (Saviani, 2006, p. 27). Na cidade de Duque de Caxias, no Rio 

de Janeiro, de 2000 a 2016, a supervisão se dividiu entre supervisores administrativos e 

pedagógicos, de acordo com Matos (2018). 

Existem diversas expressões que designam a ação supervisora, tais como, ñsupervisão, 

supervisão educacional, supervisão escolar, supervisão pedagógica, orientação pedagógica, 

coordenação, coordenação pedagógica, coordenação de turno, coordenação de área ou 

disciplinaò (Rangel, 2006, p. 75). 

Conforme exposto por Rangel (2006), de acordo com o nome dado ao que irá 

desempenhar a ação supervisora, é possível diferenciar as práticas e verificar a amplitude de 

abrangência da atuação da supervisão. Porém, sempre será aquele que tem uma visão geral. 

Nesse sentido, Zieger (2013, p. 87) discorre que 

 

[...] observamos que o reconhecimento da importância do supervisor como 

profissional da educação, em seus diversos níveis e modalidades de ensino, tem 

mobilizado o interesse e o empenho de educadores na busca da construção de saberes 

e fazeres da supervisão. Uma certeza é, então, reforçada: precisamos estudar mais, 

incrementar pesquisas e escrever sobre o tema! 
 

Na medida em que as políticas públicas educacionais impactaram a supervisão por meio 

dos atos políticos descritos na legislação educacional, no caso, municipal, nos programas e 

projetos e nas atividades realizadas pelos diversos governos, foi necessário buscar a definição 

de políticas públicas. Como, segundo Chrispino (2016), definir políticas públicas é algo difícil 

em virtude de sua complexidade e as variáveis que envolvem esse tema, é necessário construir 

o conceito por meio de suas partes. Assim, dispõe o autor (2016, p. 19) que ñcomo política, 

vamos entender a arte de governar ou de decidir os conflitos que caracterizam os agrupamentos 

sociais, [...] como pública, vamos entender aquilo que pertence a um povo, algo relativo às 

coletividadesò. 

A partir dessa afirmação, Chrispino (2016, p. 19) elabora um metaconceito de políticas 

públicas da seguinte forma: ñ[...] seria a ação intencional de governo que vise atender à 

necessidade da coletividadeò, sendo necessário a esse metaconceito ñagregar variáveis, instituir 

valores, perceber arranjos de forças, identificar processos e metas, propor avaliaçõesò. 
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Além disso, Frey (2000, p. 216), ao tratar da análise de políticas públicas em pesquisas 

sobre a realidade descrita em países em desenvolvimento como o Brasil, define policy, politics 

e polity do seguinte modo: 

 

- a dimensão institucional ñpolityò se refere à ordem do sistema político, delineada 

pelo sistema jurídico, e à estrutura institucional do sistema político-administrativo; 
- no quadro da dimensão processual ñpoliticsò tem-se em vista o processo político, 

frequentemente de caráter conflituoso, no que diz respeito à imposição de objetivos, 

aos conteúdos e às decisões de distribuição; 
- a dimensão material ñpolicyò refere-se aos conteúdos concretos, isto é, à 

configuração dos programas políticos, aos problemas técnicos e ao conteúdo material 

das decisões políticas. 
 

E enfatiza a importância da inter-relação entre essas dimensões na realização da análise 

política, não as tratando de forma independente. Diante disso, Frey (2000, p. 217), afirma que, 

 

[...] se o interesse do estudo visa a conhecer as concatenações de efeito reais entre as 

três dimensões, o pressuposto de variáveis independentes parece ao todo discutível 

[...] Ainda que seja imaginável que o arcabouço institucional, que por sua vez 

condiciona os processos políticos, possa se manter estável durante um período 

bastante longo (daí poderíamos concluir uma independência relativa da variável 

ñpolityò [...]), é difícil imaginar uma tal independência para as dimensões ñpoliticsò e 

ñpolicyò. As disputas políticas e as relações das forças de poder sempre deixarão suas 

marcas nos programas e projetos desenvolvidos e implementados. 
 

É imprescindível considerar esses conceitos e a interrelação entre eles no contexto da 

formulação e implementação das políticas públicas no âmbito municipal, durante a abordagem 

do tema ao longo da pesquisa. 

Portanto, é de suma importância explorar o metaconceito de políticas públicas e os 

métodos de pesquisa nesse domínio, pois as decisões políticas têm um impacto direto sobre as 

atividades de supervisão. A atuação do supervisor educacional em Sorocaba é delineada tanto 

pela esfera administrativa quanto pela pedagógica, estabelecendo uma ligação estreita entre o 

órgão executivo municipal e as escolas do sistema educacional. Isso resulta em uma atuação 

muitas vezes próxima e, por vezes, direta, com ña intencionalidade de ação de governoò 

(Chrispino, 2016, p. 19). 

Foi com base nessas discussões que o tema foi estudado a partir de três frentes: (i) 

apresentando o desenvolvimento histórico da supervisão no município de Sorocaba, na 

perspectiva da legislação; (ii) analisando a súmula de atribuições do cargo de supervisor de 

ensino prevista na Lei nº 4.599/1994, que ñestabelece o quadro e o plano de carreira do quadro 

do magistério público municipal de Sorocabaò; e (iii)  identificando as transformações das 



31 

 

políticas públicas educacionais, implementadas pelos governos no SME de Sorocaba ao longo 

do período estudado, que influenciaram a atuação do supervisor. 

Para atingir os objetivos propostos, foi adotado o caminho metodológico documental a 

ser percorrido. Nesse sentido, Melo (2010, p. 15), ao referir-se sobre fonte histórica, demostra 

que ñno campo dos historiadores da educação, o entendimento de fonte histórica inclui toda e 

qualquer peça que possibilite a obtenção de notícias e informações sobre o passado histórico-

educativoò, e que ña seleção e/ou opção por incorporar ou deixar disponível esse ou aquele 

documento em uma investigação educacional significa conferir-lhe a condição de documento 

histórico-pedagógico.ò 

A partir disso, foi delineado um método a ser seguido, proporcionando ao pesquisador 

uma estrutura organizada para orientar e conduzir a elaboração do trabalho investigativo. 

Rodríguez (2004, p. 21), ao abordar a análise dos documentos, mostra como deve ser 

realizada uma pesquisa documental de cunho histórico e afirma que ño ponto de partida da 

pesquisa é a coleta e tratamento da documentação produzida no período escolhidoò. Nesse 

sentido, foram selecionadas a legislação e demais obras que tratam do tema, que é a supervisão 

no SME de Sorocaba no período compreendido entre 1994 e 2020. A informação constante 

nesses documentos, seguindo as orientações da autora, foi ñprocessada e sistematizada de modo 

que possa ser utilizada na reconstrução e construção de categorias.ò  

Em virtude do objetivo geral da pesquisa e com base no referencial teórico utilizado, os 

documentos foram analisados com o intuito de fazer ño resgate histórico e a contextualização 

das políticas públicas do presente com as transformações que ocorrem ao longo da históriaò 

(Rodríguez, 2004, p. 22). Nesse caso, o recorte temporal é o período compreendido entre 1994 

e 2020. 

No tratamento da documentação, foi realizada uma análise preliminar na qual, conforme 

as dimensões apresentadas por Cellard (2012), foi levado em consideração o contexto dos 

documentos, ou seja, a ñconjuntura política, econômica, social, cultural que propiciou a 

produção de um documento determinadoò (Cellard, 2012, p. 299). Essa abordagem possibilitou 

conhecer as características da sociedade na época em que as obras foram produzidas. 

Uma outra dimensão preliminarmente analisada foi a identificação dos autores dos 

textos. No caso da legislação, foi necessário examinar o perfil dos legisladores da época e 

compreender os motivos que os levaram a aprovar determinadas leis. Além disso, foi importante 

conhecer os membros do Poder Executivo daquele período, que também influenciaram na 

formulação legal, dado que leis relacionadas a funcionários públicos, por exemplo, são 
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geralmente de iniciativa do Poder Executivo. Buscou-se compreender os motivos que levaram 

à produção do documento e para quem se destinava. 

A autenticidade e confiabilidade do texto foram outras dimensões analisadas. No caso 

da legislação e de outros documentos oficiais, a origem é geralmente mais confiável. Ao 

analisar a natureza dos documentos, foram consideradas todas as questões que poderiam 

influenciar sua elaboração e possíveis problemas que o conteúdo pudesse apresentar, como 

informações duvidosas, tendenciosas, equívocos etc., sem descartá-los da pesquisa. 

E, finalmente, antes de proceder à análise propriamente dita, a última dimensão levada 

em consideração contempla os conceitos-chave e a lógica interna do texto. Nesse caso, foi 

necessário compreender ñsatisfatoriamente o sentido dos termos empregados pelo autor ou os 

autores de um textoò (Cellard, 2012, p. 303). Nesta pesquisa, que teve o foco maior em 

documentos públicos, por exemplo leis e documentos privados, como atas de sindicato, essa 

última dimensão foi essencial para a devida interpretação do conteúdo do documento. 

A partir daí, foi iniciada a análise documental propriamente dita que, de acordo com 

Cellard (2012, p. 303), 

 

Com o trabalho de análise preliminar devidamente completado, é o momento de reunir 

todas as partes ï elementos de problemática ou do quadro teórico, contexto, autores, 

interesses, confiabilidade, natureza do texto, conceitos-chave. O pesquisador poderá, 

assim, fornecer uma interpretação coerente, tendo em conta a temática ou o 

questionamento inicial. 
 

Para a fase da análise do conteúdo, foram seguidos os passos apresentados por 

Rodríguez (2004) sobre a definição do universo a ser analisado ï no caso da presente pesquisa, 

as transformações da supervisão no período entre 1994 e 2020. 

Em seguida, foram definidas as unidades de análise e as categorias históricas, centradas 

na supervisão e nas políticas públicas, visando à compreensão profunda da realidade. Durante 

a análise dos documentos, foram realizadas leituras que destacaram aspectos cruciais, dados 

relevantes e eventos que se entrelaçaram. Adicionalmente, uma leitura interpretativa foi 

conduzida, embasada nas abordagens dos principais autores que forneceram fundamentação 

teórica à pesquisa, contextualizando-as com o tema escolhido. 

A análise partiu de uma visão geral. Posteriormente, o tema foi entendido em suas 

especificidades, para que, ao final, fosse possível a construção de um todo organizado. Nesse 

sentido, ño pesquisador desconstrói, tritura seu material à vontade; depois, procede a uma 

reconstrução, com vista a responder ao seu questionamentoò (Cellard, 2012, p. 304). 
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Para isso, foi realizada a pesquisa da legislação municipal que normatizou o cargo de 

supervisor ao longo do período estudado. Sobre essa etapa da pesquisa, importante atentar-se 

ao que discorre Castanha (2011, p. 319): 

 

[...] as leis relacionadas à educação constituem-se como fontes históricas documentais 

da mais alta importância para se produzirem conhecimentos histórico-educativos. 

Todavia, não basta analisar a legislação de forma mecânica, ou seja, a lei pela lei, sem 

(ou só) estabelecer ligações entre o poder político hegemônico, sem fazer conexões 

entre a legislação educacional e o projeto político social ou a própria prática social, 

sem considerar as reações (incorporações/resistências) da sociedade ou setores 

diretamente afetados pelas medidas legais etc. 

 

Foi analisada a súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino disposta na Lei 

nº 4.599/1994. Também foram identificadas as transformações das políticas públicas 

educacionais, implementadas pelos governos que influenciaram a atuação da supervisão com 

base em documentos como atas de sindicato, que versaram sobre as lutas referentes à conquista 

de direitos relacionados à supervisão, notícias e publicações da época, tais como editais, 

resoluções e pareceres. Além disso, durante todo o processo, foi realizada a pesquisa 

bibliográfica, por meio da leitura de livros e artigos consultados nas plataformas de pesquisa 

das bibliotecas da Universidade de Sorocaba (UNISO), da Universidade Federal de São Carlos 

(UFSCar), da Universidade de São Paulo (USP), da Universidade de Campinas (Unicamp) e do 

Scientific Electronic Library Online Brasil (SciELO), conforme já mencionado. 

Finalmente, é importante ressaltar que ño método histórico investiga acontecimentos, 

processos e instituições do passado, e procura verificar a sua influência na sociedade atualò 

(Rodríguez, 2004, p. 20). 
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2 A SUPERVISÃO NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE SOROCABA  

 

O objetivo deste capítulo é apresentar o desenvolvimento histórico da supervisão no 

município de Sorocaba, na perspectiva da legislação. O recorte temporal é a partir da publicação 

da Lei Ordinária nº 4.599/1994, que ñEstabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do 

Magistério Público Municipal de Sorocaba e dá outras providênciasò, abordando a concepção 

de supervisão adotada e a análise da legislação referente ao cargo. Para tanto, foi realizada uma 

descrição histórica das transformações da supervisão que ocorreram por meio da legislação 

municipal a partir do ano de 1994, retomando, entre outras, as leis de 1985 e 1994, e as perdas 

e conquistas até 2020. 

 

2.1 Concep­«o de supervis«o 

 

O significado de supervisão é apresentado nos dicionários de Língua Portuguesa e, 

dentre os dicionários pesquisados, a palavra é descrita da seguinte forma: no Michaelis, ñ1. ato 

ou efeito de supervisar, 2. função de supervisorò (Supervisão, [2022c]); no Meu Dicionário.Org, 

ñ1. ato ou efeito de supervisionar, coordenar ou inspecionar, 2. função de supervisorò 

(Supervisão, [2022b]); no Priberam, ñ1. Ato ou efeito de supervisionar ou de supervisar, 2. 

Função ou cargo de supervisor, 3. Visão superior à normalò (Supervisão, [2022e]); no Oxford 

Languages and Google,ò1. ato ou efeito de supervisionar, 2. atribuição ou função de supervisorò 

(Supervisão, [2022d]); e, finalmente, no Dicio, ñ1. ato ou efeito de supervisar, 2. Visão 

superiorò (Supervisão, [2022a]). 

É possível perceber que o termo ñsupervisãoò remete a ato, efeito, função de 

supervisionar, supervisar, coordenar e inspecionar. Além disso, está presente o cargo de 

supervisor. A referência à visão também é encontrada, como ñvisão superior à normalò ou 

apenas ñvisão superiorò. Toda essa amplitude do significado da palavra descrita nos dicionários 

de Língua Portuguesa é ainda mais complexa quando se refere à supervisão na área da educação. 

A diversidade de nomes, concepções e campo de atuação é muito variada e, em geral, 

indefinida. Isso ocorre em virtude da história da supervisão, em que, conforme discorre Rangel 

e Freire (2011, p. 75), 
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[...] o supervisor educacional foi um profissional desvalorizado e sua força de trabalho 

fragmentada. Perdeu a identidade profissional e ainda não conseguiu construir o seu 

perfil dentro do novo sistema educacional nacional. É identificado por diversos nomes 

em diferentes ações, criando não só uma grande confusão como um diferencial dentro 

da mesma função. Esse cenário se mantém em nossa sociedade atual, em pleno 

exercício da democracia na sociedade brasileira. 
 

A partir disso, com o propósito de relacionar a ação supervisora desse profissional ao 

nome dado ao que exerce, Rangel (2006, p. 75) afirma que 

 

Pensar a ação supervisora é também pensar a maneira como se intitula, pois o nome 

é, essencialmente, uma identificação, uma atribuição de identidade [...] observa-se que 

persiste não um nome, mas uma nomenclatura, ou seja, um vocabulário, um conjunto 

de termos com que se mantêm ï até final dos anos 90 ï os diversos modos, variáveis 

nos Estados e nas escolas, de designar a ação do supervisor. 

 

Essa diversidade de nomes dados a quem desempenha a ação supervisora ainda é 

presente e, em todo o país, as funções ou ações de supervisão variam de acordo com a 

organização dos sistemas educacionais de cada estado e município, relacionando a forma de 

atuação com o nome dado ao cargo. Raphael (2000, p. 9), ao tratar a supervisão ainda como 

uma categoria entre os especialistas, torna atual sua explicação sobre essa ação ao afirmar que 

 

[...] a supervisão não conseguiu um consenso quanto às suas funções, sede de trabalho 

e política de ação. Assim é que, em alguns Estados, a função de supervisão é encarada 

como interna à Unidade Escolar, assumindo o caráter de coordenação pedagógica; em 

outros, é ligada ao sistema central das Secretarias da Educação, mantendo 

basicamente a função de controle, resquício da antiga Inspeção Escolar. Daí as 

diferentes denominações existentes, ligadas à função e ao enfoque assumidos pelo 

supervisor em seu exercício profissional: supervisor educacional, supervisor de 

ensino. 
 

Nesse sentido, é aceitável uma comparação entre a supervisão, como um trabalho 

exercido na escola, com a orientação e/ou coordenação pedagógica e, com ressalvas, da 

supervisão que ocorre entre o órgão executivo do sistema e as escolas com a inspeção escolar. 

Apesar disso, ainda há outras situações relacionadas à supervisão e outros nomes dados a essa 

função. 

O supervisor pode atuar apenas na esfera pedagógica, pois há uma dicotomia do 

administrativo e pedagógico, sendo que as duas dimensões são exercidas por profissionais 

diferentes. Um exemplo desse tipo de função é descrito por Ronca e Gonçalves (2003, p. 31): 

ñNuma escola, compete ao supervisor criar condições para que os educadores que ali trabalham 

possam rever a sua atuaçãoò. Nesse sentido, esse supervisor atua diretamente com os 

professores, dedicando o seu desempenho para o ensino e a aprendizagem. Tal atuação, apesar 
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de ser restrita ao pedagógico e focada no trabalho do professor, não exclui o foco burocrático, 

pois, ainda segundo Ronca e Gonçalves (2003, p. 34), ñMuitos supervisores têm se ancorado 

em razões de ordem burocrática para justificar a ausência de contatos periódicos entre os 

professoresò. Além disso, apesar desse trabalho com foco na dimensão pedagógica geralmente 

ser realizado na escola, também é possível que o supervisor atue ñtanto a nível de sistema como 

de unidade escolarò (Ronca; Gonçalves, 2003, p. 35). 

Na supervisão, entre o órgão central das secretarias de educação e a escola, também há 

situações em que os supervisores se dividem entre administrativos e pedagógicos, como é o 

caso descrito por Matos (2018), quando discorre sobre a supervisão na cidade de Duque de 

Caxias-RJ, em que a Coordenadoria de Supervisão e Orientação Educacional é composta por 

duas equipes, a dos supervisores administrativos, que é o grupo concursado, e a dos 

supervisores pedagógicos. 

A supervisão, ademais, pode ser realizada por um mesmo profissional na esfera 

administrativa e pedagógica, conforme discorre Muramoto (1991, p. 88) ao abordar o 

comprometimento com a transformação social do supervisor atuando na escola pública: 

 

[...] aos supervisores de ensino cabe tirar os diretores da ñsolidãoò autoritária em que 

eles estão estrategicamente colocados e colocá-los em comunicação verdadeira, 

mediada por aquela prática pedagógica-administrativa que está se construindo na 

escola. 
 

Nesse caso, o supervisor atua na esfera administrativa e pedagógica, em um contato 

mais próximo com o diretor do que com a equipe docente, e entre o órgão central e a escola. 

Silva Júnior (1986, p. 11), quando analisa as habilitações que compunham os cursos de 

formação de educadores, ao referir-se a supervisão, ressalta que, 

 

Dessas, a que se caracteriza por maior ambiguidade e elasticidade de sentido é a 

supervisão. Com efeito, em determinados casos ela é concebida e organizada com o 

caráter de orientação pedagógica, visando auxiliar o professor no desenvolvimento de 

um tipo de ensino que garanta o bom rendimento do aluno. Com isso ela se aproxima 

da orientação educacional cuja razão de ser é exatamente o êxito do aluno. Em outros 

casos, a supervisão assume o caráter de inspeção escolar, com o que se aproxima da 

administração.  
 

A seguir, é importante destacar de forma sucinta as mudanças ocorridas na formação 

inicial dos educadores. Inicialmente, houve o surgimento da formação de técnicos como 

pedagogos generalistas. Durante o período do governo militar, o Parecer nº 252/1969 do 

Conselho Federal de Educação (CFE) redesenhou a formação dos pedagogos, especializando-
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os em habilitações específicas, tais como administração, inspeção, supervisão e orientação. 

Nesse contexto, Saviani (2006, p. 30) expressa a seguinte compreensão: 

 

[...] o que se buscou foi aplicar a ñtaylorizaçãoò ao trabalho pedagógico, visando à sua 

objetivação por meio da divisão técnica do trabalho e parcelamento das tarefas, tal 

como o fizera Taylor em relação ao trabalho industrial. O curso de pedagogia, 

organizado na forma das habilitações, teria o papel de formar os técnicos requeridos 

pelo processo de objetivação do trabalho pedagógico em vias de implantação. Com 

isso abria-se o caminho para o reconhecimento profissional da atividade do supervisor 

no sistema de ensino. 

 

Após a implementação da LDB de 1996 e da Resolução do CNE/CP nº 1, de 15 de maio 

de 2006, que estabeleceu as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em 

Pedagogia, na modalidade de licenciatura (Brasil, 2006a), a formação do pedagogo passou a 

englobar as atribuições educativas desempenhadas pelo educador, resultando na extinção das 

habilitações. Essa transição será abordada com mais detalhes no próximo item. 

Embora as habilitações tenham sido eliminadas nos cursos de pedagogia atualmente, as 

características delineadas por Silva Júnior (1986) ainda são evidentes nos papéis 

desempenhados pelos supervisores educacionais. Barbosa (1997, p. 53), destacando a autora, 

estabelece uma comparação entre o inspetor escolar de Minas Gerais e a função do supervisor 

de ensino no estado de São Paulo: 

 

A inspeção escolar é hoje uma terminologia usada em apenas alguns Estados. Em São 

Paulo, por exemplo, a terminologia é supervisão de ensino que na verdade 

corresponde a uma função semelhante a do inspetor escolar em Minas Gerais. O 

profissional existe em ambos os Estados, porém recebe nome ou terminologia 

diferenciada. 
 

Ao prosseguir com as comparações, Barbosa (1997, p. 54) também mostra a 

equivalência entre o trabalho do supervisor pedagógico em Minas Gerais e a do coordenador 

pedagógico em São Paulo: 

 

As atividades desenvolvidas pelo supervisor pedagógico em Minas são semelhantes 

às que são desenvolvidas pelo coordenador pedagógico em São Paulo. Esse 

profissional é lotado permanentemente na unidade escolar com o objetivo de assistir, 

apoiar, orientar e acompanhar as atividades docentes e discentes.  
 

Diante do exposto, Ribeiro (1990) traz em sua obra a atuação do antigo inspetor do 

ensino primário que tinha um papel fiscalizador e controlador das regras formais e burocráticas. 

Saviani (2006), ao abordar sobre a função supervisora no estado de São Paulo, demonstra que 

o agente educativo que desempenha as funções que anteriormente eram próprias do inspetor é 
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denominado supervisor, enquanto o que realiza a ação supervisora pedagógica no âmbito das 

unidades escolares se chama coordenador pedagógico. Nesse sentido, os dois profissionais 

realizam a ação ou função supervisora, porém, em âmbitos diferentes e com dimensão de 

atuação mais ampla ou mais restrita. 

Assim, a breve exposição demonstra uma diversidade nas definições e comparações 

relacionadas à supervisão, sendo necessário entendê-la como um ato presente em todas as 

definições e nomenclaturas, de maneira mais abrangente ou mais específica. 

Já o sentido etimológico do termo é descrito por Andrade (1979, p. 9): 

 

A palavra Supervisão é formada pelos vocábulos super (sobre) e visão (ação de ver). 

Indica a atitude de ver com mais clareza uma ação qualquer. Como significação estrita 

do termo, pode-se dizer que significa olhar de cima, dando uma ideia de visão global. 

Neste sentido, pode-se partir de um conceito geral que, aliás, se aplica à vários campos 

de atividade. 
 

É essencial compreender que o papel da supervisão, independentemente do título ou 

contexto em que atue ï seja como inspetor escolar, supervisor educacional, supervisor de 

ensino, entre outros termos ï, envolve uma perspectiva abrangente. Mesmo que sua atuação se 

limite à escola ou envolva tanto o sistema educacional quanto a instituição escolar, e mesmo 

que aborde questões pedagógicas, administrativas ou ambas, a supervisão sempre traz consigo 

essa perspectiva ampla. 

No entanto, é fundamental destacar que, ao contrário do papel tradicional do inspetor de 

ensino, o supervisor moderno não deve adotar uma postura fiscalizadora, nem interpretar essa 

perspectiva abrangente como indicativa de superioridade hierárquica. Como observado por 

Bueno (2000, p. 28) ao discutir a supervisão no Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

(SENAI) na década de 1970: 

 

É nesse sentido que a ação desse ñespecialistaò podia ser dimensionada como 

SUPER/VISÃO, ou seja, uma ação originada no escalão mais alto da hierarquia, 

veiculada de cima para baixo, da autoridade indiscutível para o subordinado submisso, 

de alguém que detinha o domínio do conhecimento e uma visão clara de toda a 

organização, para o executor que não pensava a própria ação. 
 

De acordo com Rangel (2013, p. 17), apesar de tratar da supervisão apenas pedagógica 

e no âmbito da escola, ñ[...] no conceito da supervisão, a óvisão sobreô o processo 

pedagógico[...] não denota superioridade hierárquica ou condição de chefia, mas apenas uma 

percepção mais ampla, mais geral, dos elementos, fatores e práticas educativasò. A autora 

entende que esse ângulo de visão e ação ñcaracteriza o específico da função supervisoraò, 
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deixando claro que isso é inerente à supervisão, seja qual nome tiver ou qual for a amplitude de 

sua atuação. 

Outra questão que deve ser analisada é a diferenciação da atuação do supervisor no que 

se refere à gestão educacional e gestão escolar. Sobre o assunto, Rodrigues e Santos (2011, p. 

119), assim discorrem: 

  

Ao falar em ñGestãoò, compreendemos que a Gestão Educacional está situada no nível 

macro da Educação no qual se encontram os órgãos superiores dos sistemas de ensino 

e as políticas públicas destinadas aos mesmos. Já a Gestão Escolar, estando em nível 

micro, encontra-se no âmbito das escolas. Pode-se dizer que ambas são distintas, 

porém interligadas entre si, pois articulam suas ações em busca dos mesmos objetivos 

em comum: a formação de qualidade para a população. 
 

Nesse sentido, a atuação do supervisor acontece tanto na esfera da gestão educacional 

quanto na esfera da gestão escolar, fazendo com que seja de extrema importância entender 

também as possibilidades e limitações de seu papel na interligação entre a gestão escolar e a 

gestão educacional em prol do oferecimento de uma formação com qualidade aos educandos 

do país. 

Após todo o exposto e em virtude da necessidade de entendimento do conceito de 

supervisão e suas transformações no país, fatos muito discutidos entre os autores que tratam 

sobre o tema, a presente pesquisa traz uma breve exposição sobre as diversas definições do 

termo, pois, ao longo da história, o supervisor atuou em vários níveis e funções, trabalhando 

nos espaços escolares, com contribuição mais específica no contexto do ensino e da 

aprendizagem, e no órgão central das secretarias de educação, em uma conotação mais 

abrangente, algo que influenciou na definição do que é supervisão.  

Sendo assim, foi elaborado o Quadro 3, com base nas obras selecionadas durante o 

estado do conhecimento, para visualizarmos os diversos entendimentos, definições, funções e 

nomenclaturas relacionadas àqueles que exercem a ação supervisora e, além disso, de acordo 

com Giancaterino (2010, p. 81), ñao falar em supervisão, é preciso situá-la quanto ao nível e ao 

âmbito de açãoò. 

 

 

 

 

 

 



40 

 

Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 
(continua) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

ñNo Estado de São Paulo, a 

supervisão é entendida em 

dois momentos: um, que se 

dá no nível de Unidade 

Escolar, exercido pelo 

coordenador pedagógico e 

o outro pelo supervisor de 

ensino, com sede de 

trabalho nas Diretorias 

Regionais de Ensino, que 

fazem a mediação entre a 

escola e o sistema centralò. 

RAPHAEL, Hélia 

Sônia. A ação 

supervisora e a 

construção do projeto de 

avaliação escolar. In: 

MACHADO, Lourdes 

Marcelino (coord.); 

MAIA, Graziela 

Zambão Abdian (org.). 

Administração e 

supervisão escolar: 

questões para o novo 

milênio. São Paulo: 

Pioneira, 2000. p. 9. 

Supervisor de ensino; 

coordenador pedagógico 

A supervisão se dá 

em nível de unidade 

escolar (no âmbito 

pedagógico) e na 

mediação entre a 

escola e o sistema 

central (em uma 

atuação mais ampla). 

ñAs reuniões que buscam 

consolidar o trabalho 

pedagógico calcado em 

postulados filosóficos são 

coordenadas pelas 

supervisoras e orientadoras 

educacionais, que 

promovem filmes, 

palestras, leituras de livros 

e/ou textos (todos eles 

questionadores do fazer 

educativo), com a 

finalidade de respaldar a 

prática da escolaò. 

ROSA, Sueli Pereira da 

Silva. Um trabalho 

integrado: supervisão 

educacional/orientação 

educacional. In: 

ALVES, Nilda; 

GARCIA, Regina Leite 

(org.). O fazer e o 

pensar dos 

supervisores e 

orientadores 

educacionais. 5. ed. São 

Paulo: Loyola, 1991. p. 

59. 

Supervisor educacional; 

orientador educacional 

O trabalho da 

supervisão se dá no 

âmbito pedagógico e 

diretamente com o 

docente. 

ñFruto de uma política de 

alianças entre Brasil e 

Estados Unidos, a inspeção 

reaparece no cenário 

educacional brasileiro na 

década de 50, de forma 

ómodernizadaô, sob a 

denominação de supervisão 

escolarò. 

MEDEIROS, Luciene; 

ROSA, Solange. 

Supervisão 

educacional: 

possibilidades e limites. 

São Paulo: Cortez: 

Autores Associados, 

1985. p. 21. 

Inspetor; supervisor 

escolar 

A atuação é feita 

como forma de 

controle da produção 

do ensino e 

enfatizando as 

técnicas. 

ñNo município de Duque 

de Caxias, o Supervisor 

atua no âmbito central, 

como elo entre as escolas e 

a SME, fazendo 

acompanhamento da parte 

pedagógica e 

administrativa. O 

Supervisor Pedagógico, [...] 

deve trabalhar 

especificamente com o 

ensino e a aprendizagem 

[...]. A Supervisão 

Administrativa, [...] 

atualmente faz 

acompanhamento do 

trabalho administrativo, [...] 

garantindo a regularidade 

de vida escolar dos alunosò. 

MATOS, Osmeire 

Pinheiro de. Supervisão 

educacional: uma 

reflexão sobre o seu 

papel na escola de hoje. 

Curitiba: Appris, 2018. 

p. 12. 

 

Supervisor administrativo; 

supervisor pedagógico 

A atuação da 

supervisão se dá na 

mediação entre a 

escola e o sistema 

central. Há a divisão 

dos supervisores 

entre pedagógicos e 

administrativos. E é 

possível perceber a 

fragilidade da 

identidade da 

supervisão, pois na 

citação contém o 

termo ñatualmenteò. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

ñFui supervisora 

pedagógica durante 17 

anos. A bem da verdade, 

nos primeiros dois anos nos 

chamavam de 

coordenadoras 

pedagógicas, pois essa 

experiência antecedia, em 

alguns meses, a 

promulgação da Lei 

5692/71, que definia a 

exigência da supervisão no 

espaço escolarò. 

CUNHA, Maria Isabel 

da. Ação supervisora e 

formação continuada de 

professores: uma 

ressignificação 

necessária. In: 

AGUIAR, Márcia 

Ângela da Silva; 

FERREIRA, Naura 

Syria Carapeto (org.). 

Para onde vão a 

orientação e a 

supervisão 

educacional?. 

Campinas: Papirus, 

2002. p. 80. 

Supervisor pedagógico; 

coordenador pedagógico 

O trabalho é 

realizado no espaço 

escolar e é possível 

verificar a ênfase na 

atuação pedagógica, 

assim como já era 

feita a supervisão 

pela coordenação 

pedagógica. 

ñ[...] à supervisão escolar 

compete dinamizar e 

assistir na 

operacionalização do 

sentido do processo 

educativo na escola, e, 

portanto, atuar no sentido 

pedagógicoò. 

LÜCK, Heloísa. Ação 

integrada: 

administração, 

supervisão e orientação 

educacional. 29. ed. 

Petrópolis: Vozes, 2013. 

p. 18. 

Supervisor escolar 

A atuação se dá na 

escola e na esfera 

pedagógica. 

ñA primeira questão que 

chama a atenção na 

caminhada das associações 

é a sua denominação. São 

utilizados cinco nomes 

diferentes: Supervisores 

Escolares, Supervisores 

Pedagógicos, Supervisores 

de Ensino e Supervisores 

de Educação ou 

Educacionais. [...] A 

categoria vinha usando, 

oficialmente, as duas 

designações: Supervisor 

Educacional nos ENSEs e 

Supervisor Escolar no 

projeto em tramitação. 

Discutida a questão a 

categoria define-se pela 

designação de Supervisor 

Educacional por ser mais 

abrangente e caracterizar 

melhor a área de atuação 

deste profissional: 

educacional. Isto por 

considerar que hoje os 

serviços de tal profissional 

não se restringem ao 

âmbito escolar, ao 

contrário, se ampliamò. 

NOGUEIRA, Martha 

Guanaes. Supervisão 

educacional: a questão 

política. 3. ed. São 

Paulo: Loyola, 2005. p. 

57. 

Supervisor escolar; 

supervisor pedagógico; 

supervisor de ensino; 

supervisor de educação; 

supervisor educacional 

Há o entendimento da 

ampliação da atuação 

da supervisão além 

do âmbito escolar, 

agindo em nível de 

sistema. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

ñO supervisor escolar está 

lotado nas Diretorias 

Regionais de Educação e 

compõe o estafe do Diretor 

Regional de Educação, 

considerando a organização 

do sistema em linha [...]. 

Cada supervisor tem como 

atribuição acompanhar um 

grupo de escolas, composto 

por escolas da rede direta, 

indireta e conveniada. Tem 

nelas a incumbência de 

verificar, dentre outras 

atribuições, as condições de 

funcionamento, o 

acompanhamento da 

elaboração, execução e 

avaliação da proposta 

pedagógica, analisar e 

aprovar o horário da equipe 

e o calendário escolar. Em 

caso de irregularidades ou 

solicitações, elabora 

pareceres que submete à 

consideração do Diretor 

Regional de Educação, sua 

chefia imediataò. 

SALMASO, José Luíz; 

ALMEIDA, Júlio 

Gomes. Supervisão 

educacional: as tensões 

no acompanhamento do 

trabalho escolar. 

Curitiba: Appris, 2017. 

p. 40. 

Supervisor escolar 

A atuação da 

supervisão se dá na 

mediação entre as 

escolas e as diretorias 

regionais, que são 

representantes do 

órgão central, e no 

âmbito administrativo 

e pedagógico. 

ñA supervisão da qual se 

fala neste contexto é a que 

se realiza na escola, 

integrada à equipe docente, 

com âmbito de ação 

didática e curricularò. 

GIANCATERINO, 

Roberto. Supervisão 

escolar e gestão 

democrática: um elo 

para o sucesso escolar. 

Rio de Janeiro: Wak, 

2010. p. 81. 

Supervisor escolar 

A atuação da 

supervisão se dá na 

unidade escolar e no 

âmbito pedagógico. 

ñA supervisão é uma tarefa 

técnico-científica. Como 

técnica ela é a maneira 

definida de exercer 

determinada função 

integrante de um sistema, 

no caso o educacional. A 

função da Supervisão é 

importante na consecução 

de melhor qualidade na 

prestação de serviços 

educacionais, desde as 

instâncias mais amplas e 

abrangentes até a atividade 

básica da hora/aula. 

Embora a função da 

Supervisão, com tal nome, 

se exerça comumente nas 

unidades operacionais de 

ensino (colégios, grupos 

escolares, escolas etc.), na  

ANDRADE, Narcisa 

Veloso de. Supervisão 

em educação. Rio de 

Janeiro: Livros Técnicos 

e Científicos, 1979. p. 

26. 

Supervisor; coordenador 

A atuação se dá em 

nível de unidade 

escolar com a 

denominação de 

Supervisor e, em 

nível mais amplo, por 

meio de equipes de 

coordenação. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

prática, com a nova 

dimensão da decisão 

colegiada através das 

equipes de trabalho, a 

Supervisão é exercida (ou 

pelo menos deve ser) pela 

Coordenação ou equipes de 

Coordenação de qualquer 

n²vel operacionalò. 

ANDRADE, Narcisa 

Veloso de. Supervisão 

em educação. Rio de 

Janeiro: Livros Técnicos 

e Científicos, 1979. p. 

26. 

Supervisor; coordenador 

A atuação se dá em 

nível de unidade 

escolar com a 

denominação de 

Supervisor e, em 

nível mais amplo, por 

meio de equipes de 

coordenação. 

ñAs nossas reflexões sobre 

esse assunto dirigem-se à 

supervisão do processo 

ensino-aprendizagem, 

entendida como a 

supervisão que se exerce 

em nível de escola e que se 

ocupa com as questões 

relativas a currículo e 

práticas didáticasò. 

RANGEL, Mary; 

FREIRE, Wendel (org.). 

Supervisão escolar: 

avanços de conceitos e 

processos. Rio de 

Janeiro: Wak Editora, 

2011. p. 13. 

Supervisor 

A atuação se dá na 

escola e na dimensão 

pedagógica. 

ñEste é o caso do Estado de 

São Paulo, onde se reserva 

o nome de supervisor ao 

agente educativo que 

desempenha as funções 

antes atribuídas ao inspetor, 

denominando-se 

coordenador pedagógico ao 

supervisor que atua nas 

unidades escolaresò. 

FERREIRA, Naura 

Syria Carapeto (org.). 

Supervisão 

educacional para uma 

escola de qualidade: da 

formação à ação. 5. ed. 

São Paulo: Cortez, 2006. 

p. 27. 

Supervisor; coordenador 

pedagógico 

A atuação do 

supervisor é mais 

ampla e em nível de 

sistema. Já o 

coordenador 

pedagógico é o que 

exerce suas funções 

de maneira restrita à 

dimensão pedagógica 

na unidade escolar. 

ñSupervisor educacional: 

profissional pedagogo 

considerado óespecialista 

em educa­«oô', capaz de 

exercer o trabalho 

educativo como 

profissional da educação 

em todos os níveis. 

Supervisor escolar: 

profissional pedagogo 

considerado óespecialista 

em educa­«oô, óhabilitado 

tecnicamenteô, 

especializado, treinado ou 

titulado por Decreto, para 

cumprir as funções técnicas 

em nível de execuçãoò. 

FERREIRA, Naura 

Syria Carapeto. 

Supervisão 

educacional: uma 

reflexão crítica. 13. ed. 

Petrópolis: Vozes, 2007. 

p. 23. 

Supervisor educacional; 

supervisor escolar 

O supervisor 

educacional tem uma 

atuação mais 

abrangente; o 

supervisor escolar 

atua em nível de 

execução. 

ñO trabalho de supervisão 

em nível de unidade escolar 

levado a cabo pelos 

professores-coordenadores 

e pela equipe de supervisão 

da Delegacia de Ensino tem 

sido realizado em 

conformidade com a 

FERNANDES, 

Marileusa Moreira. A 

opção da supervisão 

diante da ambivalência. 

In: SILVA JÚNIOR, 

Celestino Alves da; 

RANGEL, Mary (org.). 

Nove olhares sobre a  

Professor-coordenador; 

supervisor 

O Professor- 

coordenador 

desempenha a 

supervisão em nível 

de unidade escolar no 

âmbito pedagógico, 

enquanto o supervisor 

tem uma atuação  
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

organização burocrática do 

sistemaò. 

supervisão. 6. ed. 

Campinas: Papirus, 

1997. p. 113. 

Professor-coordenador; 

supervisor 

mais ampla em nível 

de Sistema. 

ñ[...] no conceito da 

supervis«o, a óvis«o sobreô 

o processo pedagógico, 

observando-se que essa 

visão não denota 

superioridade hierárquica 

ou condição de chefia, mas 

apenas uma percepção mais 

ampla, mais geral, dos 

elementos, fatores e 

práticas educativas. [...] 

As especificidades da 

orientação educacional têm 

também, como a supervisão 

pedagógica, um espectro 

amplo de elementos. Por 

isso, a ação do orientador 

não se limita a 

atendimentos individuais 

aos alunos ou a 

óajustamentosô e 

óadapta­»esô de condutas, 

mas assume, com o 

supervisor, as práticas que 

são necessárias à visão e às 

ações que atendem aos 

apelos e fatores da relação 

entre escola, conhecimento 

e sociedadeò. 

RANGEL, Mary (org.). 

Supervisão e gestão na 

escola: conceitos e 

práticas de mediação. 3. 

ed. Campinas: Papirus, 

2013. p. 17, 19. 

Supervisor pedagógico; 

orientação educacional 

A atuação assume um 

aspecto pedagógico 

amplo, mas dentro do 

âmbito da prática 

educativa e na 

relação entre escola, 

conhecimento e 

sociedade. 

ñÉ no desempenho das 

tarefas inerentes à 

coordenação e ao 

acompanhamento que 

talvez melhor se aquilate a 

qualidade do 

comportamento 

supervisório [...] o fim 

último da Supervisão é 

contribuir para a melhoria 

do processo educacional, 

no âmbito do sistema de 

ensino ou em suas unidades 

operacionais, as Escolasò. 

ALVES, Nilda (coord.). 

Educação e supervisão: 

o trabalho coletivo na 

escola. 10. ed. Rio de 

Janeiro: Cortez, 2003. p. 

66, 69. 

Supervisor; coordenador 

Considera a atuação 

tanto em nível de 

escola quanto de 

sistema e no âmbito 

pedagógico. 

ñ[...] a que se caracteriza 

por maior ambiguidade e 

elasticidade de sentido é a 

supervisão. Com efeito, em 

determinados casos ela é 

concebida e organizada 

com o caráter de orientação 

pedagógica, visando 

auxiliar o professor no 

desenvolvimento de um  

SILVA JÚNIOR, 

Celestino Alves da. 

Supervisão da 

educação: do 

autoritarismo ingênuo à 

vontade coletiva. 2. ed. 

São Paulo: Loyola, 

1986. p. 11. 

Supervisor; orientador 

pedagógico; orientador 

educacional 

A supervisão se dá 

tanto no âmbito 

pedagógico quanto no 

administrativo. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

tipo de ensino que garanta 

o bom rendimento do 

aluno. Com isso ela se 

aproxima da orientação 

educacional cuja razão de 

ser é exatamente o êxito do 

aluno. Em outros casos, a 

supervisão assume o caráter 

de inspeção escolar, com o 

que se aproxima da 

administra­«oò. 

SILVA JÚNIOR, 

Celestino Alves da. 

Supervisão da 

educação: do 

autoritarismo ingênuo à 

vontade coletiva. 2. ed. 

São Paulo: Loyola, 

1986. p. 11. 

Supervisor; orientador 

pedagógico; orientador 

educacional 

A supervisão se dá 

tanto no âmbito 

pedagógico quanto no 

administrativo. 

ñ[...] a autora sugere que os 

supervisores de ensino 

desenvolvam, com os 

diretores das escolas, o 

mesmo processo coletivo 

de reflexão da prática 

pedagógica e administrativa 

que faz parte do seu dia a 

dia. [...] o significado da 

supervisão em nível de 

escola e de delegacia de 

ensino, nos dias de hojeò. 

MURAMOTO, Helenice 

Maria Sbrogio. 

Supervisão da escola, 

para que te quero?: 

uma proposta aos 

profissionais da 

educação na escola 

pública. São Paulo: Iglu, 

1991. p. 7, 11. 

Supervisor de ensino 

A supervisão é 

exercida em nível de 

escola e de sistema e 

no âmbito 

administrativo e 

pedagógico. 

ñ[...] em Minas o inspetor 

escolar é responsável por 

um trabalho em várias 

escolas, respondendo tanto 

pela parte administrativa 

quanto pela área 

pedagógica, sendo 

principalmente o elo de 

ligação entre a escola e o 

órgão centralò. 

ñAs atividades 

desenvolvidas pelo 

supervisor pedagógico em 

Minas são semelhantes às 

que são desenvolvidas pelo 

coordenador pedagógico 

em São Paulo. Esse 

profissional é lotado 

permanentemente na 

unidade escolar com o 

objetivo de assistir, apoiar, 

orientar e acompanhar as 

atividades docentes e 

discentesò. 

BARBOSA, Maria Rita 

Leal da Silveira. 

Inspeção escolar: quem 

é esse profissional? Um 

estudo de caso da 

inspeção escolar na rede 

municipal de ensino de 

Uberlândia-MG. 1997. 

Dissertação (Mestrado 

em Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

1997. p. 53-54. 

Inspetor escolar; 

supervisor pedagógico 

O supervisor 

pedagógico 

desempenha a 

supervisão em nível 

de unidade escolar no 

âmbito pedagógico, 

já o inspetor escolar 

tem uma atuação 

mais ampla em nível 

de sistema. 

ñNo Estado de São Paulo a 

supervisão de ensino é uma 

função de sistema, ou seja, 

o supervisor de ensino é o 

principal elo de ligação 

entre a gerência do sistema 

(Secretário da 

Educação e entidades 

ligadas à Secretaria da  

COSTA, Maria José 

Antunes Rocha 

Rodrigues da. 

Supervisão do ensino: 

do discurso oficial à 

humanização no espaço 

escolar. 2005. 

Dissertação (Mestrado 

em Educação) ï 

Supervisor de ensino 

A atuação do 

supervisor é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

Educação) e as escolas. [...] 

A principal função do 

supervisor de ensino será a 

de mediador entre as 

escolas e os sistemas 

educacionais, através do 

estabelecimento do diálogo 

e da reflexão entre os 

administradores e os 

professoresò. 

Universidade de 

Sorocaba, Sorocaba, 

2005. p. 10, 17. 

Supervisor de ensino 

A atuação do 

supervisor é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 

ñNo âmbito do nosso 

objeto de estudo, 

abordamos as práticas das 

denominações de inspetor 

de distrito, de ensino, de 

estabelecimento de ensino, 

de instrução pública, 

escolar, municipal e 

paroquial visto que entre 

suas atribuições estavam as 

visitas às escolas e o trato 

com as questões 

pedagógicas junto a 

diretores 

e professoresò. 

BUGNI, Marco Aurelio. 

Supervisão pedagógica 

de ensino: o inspetor 

escolar primário em 

Sorocaba entre 1931 e 

1974. 2016. Tese 

(Doutorado em 

Educação) ï 

Universidade de 

Sorocaba, Sorocaba, 

2016. p. 28. 

Inspetor de distrito; 

inspetor de ensino; 

inspetor de 

estabelecimento de ensino; 

inspetor de 

instrução pública; inspetor 

escolar; inspetor 

municipal; inspetor 

paroquial 

A atuação é de 

fiscalização e 

controle no âmbito 

administrativo e 

pedagógico. 

ñCabia aos inspetores 

aplicar exames, fiscalizar, e 

monitorar as atividades 

desenvolvidas nas unidades 

escolares. A fiscalização e 

o controle exercidos por 

esses profissionais no 

interior do sistema 

educativo eram 

sistemáticos e rigorosos, 

sobretudo, na observância e 

cumprimento da legislação 

vigente. [...] 

O ideário projetado aos que 

desempenhariam o serviço 

de supervisão [...] aponta 

para atribuições que recaem 

em mecanismos voltados à 

coordenação, controle, 

fiscalização, eficiência e 

produtividade relacionadas 

à aplicação das políticas de 

ensino no âmbito intra e 

extraescolarò. 

CHICHAVEKE, Ester. 

As tendências 

educativas e aspectos 

legais da supervisão 

presentes nos termos 

de visita da diretoria 

de ensino de 

Itapetininga: 1960 a 

2000. 2015. Dissertação 

(Mestrado em 

Educação) ï 

Universidade Federal de 

São Carlos, Sorocaba, 

2015. p. 42-43, 51.  

Inspetor; supervisor de 

ensino 

A atuação é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 

ñA supervisão de ensino é 

um locus privilegiado de 

mediação entre escola e a 

administração central do 

sistema, apresentando 

como sede de trabalho uma 

Diretoria de Ensino, órgão  

FERINI, Rosângela 

Aparecida. Supervisão 

de ensino: 

características 

institucionais, mitos 

tipológicos e 

perspectivas  

Supervisor de ensino 

A atuação é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(continuação) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

descentralizado da estrutura 

educacional da SEE/SP, 

vinculado a Coordenadoria 

de Ensino 

e responsável pelas escolas 

públicas e privadas sob sua 

jurisdição no âmbito 

regionalò. 

emancipatórias. 2007. 

Dissertação (Mestrado 

em Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

2007. p. 57. 

Supervisor de ensino 

A atuação é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 

ñO trabalho do supervisor 

de ensino no estado de São 

Paulo apresenta 

característica diferente dos 

demais Estados da 

federação, pois ele exerce 

uma ófun­«o de Estadoô e 

trabalha as questões de 

educação do ponto de vista 

de seu conjunto ou da sua 

totalidade, tanto em nível 

regional quanto escolar, 

privilegiando ações de 

reflexão, coordenação, 

planejamento, 

acompanhamento, 

execução e avaliação, num 

trabalho conjunto com seu 

próprio grupo (setor), na 

Diretoria Regional de 

Ensino (com os demais 

supervisores) com os 

professores na escola e com 

os demais membros do 

Suporte Pedagógico e 

Oficina Pedagógica [...]. 

A supervisão de ensino 

pode ser em dois sentidos: 

sentido geral quando se 

identifica com a inspeção 

escolar e sentido particular 

quando se identifica com a 

coordenação pedagógicaò. 

SILVA, José Dujardis 

da. A supervisão de 

ensino e o 

fortalecimento do 

espaço democrático na 

escola pública. 2010. 

Tese (Doutorado em 

Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

2010. p. 8. 

Supervisor de ensino; 

coordenador pedagógico 

A atuação do 

supervisor é mais 

ampla e em nível de 

sistema, já o 

coordenador 

pedagógico exerce 

suas funções de 

maneira restrita à 

dimensão pedagógica 

na unidade escolar. 

ñA história da Supervisão 

de Ensino, exercida pelos 

supervisores de ensino, 

profissionais da carreira do 

magistério, no sistema de 

ensino público do estado de 

São Paulo, nos documentos 

institucionais pesquisados, 

relaciona-se diretamente à 

presença dos antigos 

agentes do governo 

denominados inspetores, 

responsáveis pela 

fiscalização das escolas 

públicas e privadas, a 

CHEDE, Rosângela 

Aparecida Ferini 

Vargas. A história da 

supervisão de ensino 

paulista: características 

institucionais, 

contradições e 

perspectivas 

transformadoras (1965-

1989). Cidade, 2014. 

Tese (Doutorado em 

Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

2014. p. 111, p. 47. 

Inspetor escolar; 

supervisor 

pedagógico; supervisor de 

ensino 

A atuação é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 
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Quadro 3 ï Definições, funções, nomenclaturas, nível e âmbito dos que exercem a ação supervisora 

(conclusão) 

Citação Referência Nomenclatura 
Nível e âmbito de 

atuação 

inspeção escolar. [...] A 

supervisão é instituída 

legalmente na Secretaria de 

Estado da Educação com a 

Lei Complementar 

114/1974 ï Primeiro 

Estatuto do Magistério 

Público Estadual Paulista. 

Por esse dispositivo, as 

ações de supervisão seriam 

desenvolvidas por agentes 

denominados Supervisores 

Pedagógicos, em 

substituição aos Inspetores 

Escolares. Somente em 

1978, com a edição da LC 

nº 201/1978, encontramos a 

denominação que segue até 

nossos dias: Supervisão de 

Ensino e, respectivamente, 

Supervisor de Ensino para 

seus agentesò. 

CHEDE, Rosângela 

Aparecida Ferini 

Vargas. A história da 

supervisão de ensino 

paulista: características 

institucionais, 

contradições e 

perspectivas 

transformadoras (1965-

1989). Cidade, 2014. 

Tese (Doutorado em 

Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

2014. p. 111, p. 47. 

Inspetor escolar; 

supervisor 

pedagógico; supervisor de 

ensino 

A atuação é mais 

ampla e em nível de 

sistema. 

ñ[...] os três momentos da 

inspeção escolar na 

educação brasileira, ainda 

que um pouco mais tardios, 

são os mesmos: o 

confessional, durante a 

educação jesuítica regida 

pela Ratio Studiorum com 

o prefeito de estudos; o de 

transição, no século XVIII, 

com a Reforma Pombalina, 

nas figuras do diretor geral 

de estudos e dos 

comissários e o técnico-

pedagógico, sob influência 

das ideias Iluministas 

europeias, com a luta pela 

educação pública, a partir 

do século XIX. [...] Da 

vasta produção lida, a 

maioria dos trabalhos trata 

da supervisão escolar, 

centrada na figura do 

professor coordenador, e 

não da supervisão de 

sistema que caracteriza a 

rede pública estadual 

paulista, em que o 

supervisor tem como sua 

sede de trabalho o espaço 

as Diretorias de Ensino, 

que hoje são noventa e uma 

no estado de São Pauloò. 

OLIVEIRA, Fabiana 

Furlanetto de. Sentidos 

da supervisão de 

ensino: aproximações 

mediadas pela leitura de 

termos de visita. 2012. 

Tese (Doutorado em 

Educação) ï 

Universidade Estadual 

de Campinas, Campinas, 

2012. p. 44-45, 55-56. 

Inspetor escolar; professor 

coordenador; supervisor de 

ensino 

A atuação do 

supervisor/inspetor é 

mais ampla e em 

nível de sistema. Já o 

coordenador 

pedagógico exerce 

suas funções de 

maneira restrita à 

dimensão pedagógica 

na unidade escolar. 

Fonte: elaboração própria. 
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No Quadro 3, é possível perceber que são diversas as concepções, definições, âmbito e 

nível de atuação e nomenclatura do cargo de quem exerce a supervisão. Também é necessário 

levar em consideração em que época foram escritos os textos e em quais localidades do Brasil, 

pois as formas de nomear e conceber a supervisão, como indicado anteriormente, varia de 

acordo com o sistema de ensino. Além disso, a legislação relacionada à educação foi alterada 

no decorrer dos anos. 

Com base na análise do quadro mencionado, é crucial compreender que a supervisão 

ainda carece de uma identidade claramente definida. Quando se discute supervisão, é necessário 

considerá-la como uma função ou ação específica. Nesse contexto, o nome atribuído ao cargo 

é irrelevante; o que importa são os limites da atuação profissional. Essa atuação deve sempre 

ser vista como uma perspectiva orientada para o propósito final da educação, que é o ensino e 

a aprendizagem. Nesse sentido, Oliveira (2012, p. 56), ao se referir ao cargo de supervisor no 

estado de São Paulo, afirma que ñ[...] a supervisão de ensino, em São Paulo, tem vivido, desde 

a década de noventa, momentos de crise e de luta por identidade, aqui entendida, como lugar 

órelativamente est§velô no projeto educacional do Sistema.ò. Inclusive, as pesquisas sobre 

supervisão, descritas no quadro, na maioria, são sobre a supervisão com foco no estado paulista. 

Após apresentar, neste tópico, as concepções encontradas sobre a supervisão, cabe 

passar ao estudo sobre como ela aparece no SME a partir da Lei Ordinária nº 4.599/1994, que 

ñEstabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de 

Sorocaba e dá outras providênciasò e nas demais leis municipais que tratam do assunto. 

 

2.2 An§lise da Lei Ordin§ria nÜ 4.599/1994 e demais leis municipais sobre supervis«o de 

ensino 

 

Este item evidencia a legislação municipal que ajuda a compreender a história da 

supervisão e suas transformações, ao longo do período de 1994 a 2020. É claro que, para o 

entendimento da normatização publicada dentro do recorte temporal da pesquisa, também 

foram abordadas, brevemente, algumas leis anteriores a esse período. 

De acordo com Saviani (1978, p. 175), ñ[...] para se compreender o real significado da 

legislação não basta ater-se à letra da lei: é preciso captar o seu espírito. Não é suficiente analisar 

o texto; é preciso examinar o contexto. Não basta ler nas linhas; é necessário ler nas 

entrelinhasò. E é essa a intenção deste estudo, que faz esse movimento de análise visando 

compreender como ocorreram as transformações da supervisão e o impacto dessas alterações 



50 

 

na atuação dos profissionais sob a influência das políticas educacionais municipais no intervalo 

entre 1994 e 2020. 

Sendo assim, para que seja atingido o objetivo descrito inicialmente nessa subseção, é 

necessário, antes de iniciar a análise propriamente dita da legislação, refletir sobre a elaboração 

e proposição de leis e seus objetivos, intencionalidades e interesses. Para Castanha (2011, p. 

317),  

 

Tanto no regime monárquico, no despótico, ditatorial ou democrático, o governo é 

exercido por indivíduos sociais e políticos, portanto, sujeitos portadores de sonhos, 

desejos, paixões e interesses, os quais estão refletidos nas medidas adotadas por esses 

indivíduos, na gerência e administração do Estado. O que diferencia um regime do 

outro é a forma de discussão, aprovação e execução das leis. 
 

Ao examinar a legislação com foco no cargo de supervisor de ensino, é necessário que 

essa intencionalidade dos governos seja identificada e levada em consideração. Isso se justifica 

porque a propositura de leis que envolvem servidores públicos é de competência, no caso, do 

chefe do Poder Executivo municipal, conforme os incisos I e II do art. 38 da Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba, promulgada em 5 de abril de 1990: 

 

Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que 

versem sobre: 
I - regime jurídico dos servidores; 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do 

Município, ou aumento de sua remuneração (Sorocaba, 1990, art. 38, inc. I-II ). 
 

Nesse sentido, como o supervisor de ensino é um servidor público, o perfil das leis que 

versam sobre o cargo diz muito sobre o governo que estava em vigor quando elas foram 

propostas, como é possível perceber ao longo dos anos e de acordo com as alterações da 

legislação municipal referente ao cargo de supervisor de ensino, algo que influenciou a 

educação de Sorocaba como um todo. 

Ao discorrer sobre o supervisor na Lei Ordinária nº 4.599/1994, responsável por 

estabelecer o quadro e o plano de carreira do quadro do Magistério Público Municipal de 

Sorocaba e por dar outras providências, é preciso, para melhor entendimento e contextualização 

histórica, tratar brevemente sobre a formação inicial dos profissionais que compõem esse 

quadro e sobre a Lei Municipal nº 1.815/1975, que foi revogada pela Lei Municipal nº 

4.599/1994, entre outras leis municipais relacionadas a ela. 
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Quanto à formação inicial, no período da ditadura militar foi aprovado o Parecer do CFE 

nº 252/1969, reformulando os cursos de Pedagogia. Ao explanar sobre a formação do educador, 

Saviani (2006, p. 29) discorre que, 

 

Por intermédio desse parecer, em lugar de se formar o ñtécnico em educaçãoò com 

várias funções, sendo que nenhuma delas era claramente definida, como vinha 

ocorrendo, pretendeu-se especializar o educador numa função particular, sem se 

preocupar com a sua inserção no quadro mais amplo do processo educativo. Tais 

funções foram denominadas ñhabilitaçõesò [...]. Foram previstas quatro habilitações 

centradas nas áreas técnicas, individualizadas por função, a saber: administração, 

inspeção, supervisão e orientação. 

 

Antes disso, os técnicos em educação eram como o pedagogo generalista, pois, pelo 

Decreto nº 19.851, de 11 de abril de 1931 (Brasil, 1931), foi instituído o Estatuto das 

Universalidades Brasileiras, que ñprevia a implantação de Faculdades de Educação, Ciências e 

Letras que, ao serem implementadas, acabou por prevalecer a denominação Filosofia, Ciências 

e Letrasò (Saviani, 2006, p. 28). Essas faculdades formavam os docentes das disciplinas das 

escolas secundárias, ñcriando-se, em seu interior, o curso de Pedagogia, com a incumbência de 

formar professores das disciplinas espec²ficas do Curso Normal bem como os ót®cnicos de 

educa­«oôò(Saviani, 2006, p. 28). Diante disso, o autor (2006, p. 28-29) afirma que 

 

A categoria ñtécnicos de educaçãoò tinha, aí, um sentido genérico. Em verdade, os 

cursos de Pedagogia formavam pedagogos, e estes eram os técnicos ou especialistas 

em educação. O significado de ñtécnico da educaçãoò coincidia, então, com o 

ñpedagogo generalistaò, e assim permaneceu até [...] os anos 60. 

 

Após esse período, foi aprovado o Parecer do CFE nº 252/1969, já na ñconjuntura sócio-

política-econômica do país capitalista monopolista com o regime autoritário, apresenta o 

Parecer a exig°ncia de óespecializa­»esô t®cnicas, o que caracteriza o reflexo do contexto no 

processo educacional que lhe é decorrenteò (Ferreira, 2007, p. 83), surgindo, então, os 

chamados especialistas em educação. 

Em 1996, foi promulgada a Lei nº 9.394/1996, que estabeleceu as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Em seguida, os Pareceres CNE/CP nº 5/2005 e nº 3/2006 foram publicados. 

Enfim, a partir da Resolução do CNE/CP nº 1, de 15 de maio de 2006, que instituiu as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para o curso de graduação em Pedagogia, modalidade licenciatura 

(Brasil, 2006a), o profissional se formava como pedagogo e houve a extinção das habilitações, 

como se observa nos artigos 10 e 14. 
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Art. 10. As habilitações em cursos de Pedagogia atualmente existentes entrarão em 

regime de extinção, a partir do período letivo seguinte à publicação desta Resolução. 

Art. 14. A Licenciatura em Pedagogia, nos termos dos Pareceres CNE/CP nº 5/2005 

e 3/2006 e desta Resolução, assegura a formação de profissionais da educação prevista 

no art. 64, em conformidade com o inciso VIII do art. 3º da Lei nº 9.394/96 (Brasil, 

2006a, art. 10, 14). 

 

Com o intuito de discorrer sobre a formação do profissional da educação, Saviani (2006, 

p. 33) afirma que 

 

[...] o curso de Pedagogia deveria, sobre a base de uma boa fundamentação teórica 

centrada nos fundamentos da educação, formar o profissional da educação capaz de 

exercer diferentes atribuições requeridas pelos sistemas de ensino e unidades 

escolares, tendo em vista o seu adequado funcionamento.  

 

Diante do exposto, no município de Sorocaba, a Lei nº 4.599/1994, em seu texto original 

trouxe a classe de especialistas de educação. Porém, com a alteração feita pela Lei nº 

8.119/2007 (Sorocaba, 2007c), que será abordada mais adiante, foi estabelecida a classe de 

suporte pedagógico, com o objetivo de se adequar à LDB de 1996 e à Resolução do CNE/CP 

nº 1/2006. 

Após a explanação quanto à formação inicial, antes da análise da Lei Municipal nº 

4.599/1994, é válido discorrer sobre a Lei Municipal nº 1.815/1975, que versava sobre a 

organização e funcionamento do ensino municipal e dava outras providências (Sorocaba, 1975). 

Na década de 1990, essa lei foi revogada pela Lei nº 4.599/1994. O artigo 2º da lei municipal 

de 1975 definia que ñA organização, orientação, planejamento, pesquisa, supervisão geral, 

direção e controle do ensino municipal, competem à Coordenadoria de Educação e Saúde, em 

harmonia com a legislação em vigor e as diretrizes nacionais de educaçãoò. Nessa época, não 

havia nem mesmo uma Secretaria da Educação, mas apenas uma coordenadoria que cuidava da 

educação e da saúde ao mesmo tempo. Já o artigo 4º dispunha que o regimento escolar deveria 

ser aprovado ñpelos órgãos próprios do Sistema Estadual de Educação, com observância de 

normas fixadas pelo respectivo Conselho Estadual de Educaçãoò. Originalmente, essa lei não 

trouxe a figura do supervisor no município ï apesar de o artigo 2º dispor que a supervisão geral 

do ensino municipal competia à Coordenadoria de Educação e Saúde. Na Lei Municipal nº 

1.815/1975, ao se referir às atribuições do cargo de diretor, na alínea c do art. 22, percebemos 

que há menção à função supervisora quando dispõe que ñCompete ao Diretor de Escola: [...] 

supervisionar os trabalhos gerais da escolaò.  

Além disso, segundo os artigos 6º e 10, faziam parte das atividades de magistério as 

atribuições de professor e as de especialista de educação. Já ao quadro de ensino foram 
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instituídos somente os cargos de carreira com atribuições docentes ou de natureza técnica ou 

administrativa. Sendo assim, o art. 14 da Lei Municipal nº 1.815/1975 definiu as carreiras que 

faziam parte do quadro de ensino: 

 

Artigo 14 - Ficam instituídas no Quadro de Ensino Municipal as seguintes carreiras: 
I - Diretor de Escola 
II - Orientador Educacional 
III - Orientador Pedagógico 
IV ï Professor (Sorocaba, 1975, art. 14, inc. I-IV). 

 

Dez anos depois, foi criado o cargo de supervisor didático-pedagógico pela Lei 

Municipal nº 2.418/1985, conforme dispõe o artigo 12: 

 

Artigo 12 - Fica criado no Quadro do Ensino, anexo à Lei nº 1.815, de 06 de janeiro 

de 1975, como Cargo Isolado de Provimento em Comissão, 01 (um) cargo de 

ñSupervisor Didático-Pedagógicoò, com os vencimentos de quatro inteiros e dois 

décimos (4,2) de salário, com jornada de 40 horas semanais e 50% (cinquenta por 

cento) de ñPró-laboreò, com a seguinte súmula de atribuições: (Cargos criados pela 

Lei 2.558/1987, 3.134/1989) (Sorocaba, 1985, art. 12). 
 

A Lei nº 2.418/1985 também descreve a súmula de atribuições do novo cargo, na qual 

é possível perceber que a competência da supervisão se relaciona apenas às unidades pré-

escolares. Além disso, apesar de ser uma supervisão que deveria atuar somente no âmbito 

pedagógico, conforme o próprio nome diz, a atuação se expande com um perfil de controle 

sobre as escolas e de obediência aos seus superiores, prestando contas a qualquer tempo das 

atividades em execução ou executadas, inclusive aplicando penalidades. Importante perceber 

que na súmula não há palavras como ñcontribuirò, ñparticiparò, ñtrabalhar em conjuntoò, 

ñopinarò, ñformarò, entre outras que demonstrem uma atuação democrática e de contribuição 

para o atingimento do propósito da escola, que é o processo ensino-aprendizagem. A supervisão 

mencionada na legislação, assim, tem um caráter de atuação fiscalizadora e controladora, e a 

cooperação é limitada ao superior imediato do supervisor, excluindo qualquer interação com os 

profissionais que atuavam nas escolas. Assim, prevê a Lei nº 2.418/1985: 

 

Supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividades didático-

pedagógicas da rede pré-escolar; cooperar com o superior imediato em assuntos 

técnicos de sua competência; prestar contas, a qualquer tempo, das atividades em 

execução ou executadas pelo serviço; zelar pela unidade das pré-escolas e propor a 

aplicação de penalidade dentro de sua competência e de acordo com a legislação 

vigente (Sorocaba, 1985, art. 12). 
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De acordo com o parágrafo único do art. 12 da Lei Municipal nº 2.418/1985, que trata 

do requisito para a investidura no cargo, ñO Provimento do cargo referido neste artigo exige do 

nomeado ser diretor ou professor da rede pré-escolar do Município de Sorocaba e, no mínimo, 

ter 03 (três) anos de experiência no magistério pré-escolar e ser portador de licenciatura plena 

em Pedagogiaò (Sorocaba, 1985). 

As observações acima, referentes à formação inicial dos que compõem o quadro do 

magistério e a legislação anterior sobre a supervisão, permitem contextualizar a análise da Lei 

Ordinária nº 4.599/1994, que ñEstabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do 

Magistério Público Municipal de Sorocaba e dá outras providênciasò, com foco no cargo de 

supervisor de ensino, e das demais leis municipais que tratam do assunto. Isso é relevante, pois 

as leis não surgem do vazio; elas são produtos de um processo contínuo ao longo da história. 

Conforme analisa Castanha (2011, p. 317) sobre o ñmovimentoò das leis ao longo do tempo, 

 

Toda lei é uma síntese. Todavia, ao colocá-la em execução, as contradições se 

revelam, pois, interesses particulares ou de grupos são contestados, as resistências se 

acentuam, as falhas da lei aparecem. Tais contradições aceleram o debate e novas 

alternativas são propostas, novas leis são aprovadas. Com a legislação também 

acontece o processo de tese, antítese e síntese. Se o homem e a sociedade são um 

constante devir, como afirmou Gramsci, o mesmo acontece com as leis, pois, a 

legislação foi e é o mecanismo instituído pela sociedade para mediar esse constante 

vir a ser do homem e suas relações sociais.  
 

E o ñmovimentoò das leis em Sorocaba sobre a supervisão mostra esse processo de tese, 

antítese e síntese, pois, conforme as leis foram se mostrando inadequadas ou ultrapassadas, 

novas regulações surgiram para substituí-las, porém, sem deixar de conter interesses e intenções 

do contexto político quanto à atuação desse profissional. E é nesse sentido que será feita a 

análise da Lei Municipal nº 4.599/1994 e das demais leis municipais que versam sobre a 

supervisão em Sorocaba entre os anos de 1994 e 2020. 

Sendo assim, precisamos examinar o texto original da Lei nº 4.599/1994. Quando essa 

lei foi publicada, ainda não havia sido instituído o Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, 

ou seja, as escolas do município faziam parte do Sistema Estadual de Ensino do estado de São 

Paulo. Diante disso, a lei manteve o cargo de supervisor didático-pedagógico, porém com 

algumas alterações no campo de atuação (passou a abranger a Educação Infantil e não apenas 

a Pré-escola) e na súmula de atribuições. 

No texto original, estavam incluídos no quadro do magistério os especialistas de 

educação, que recebiam esse nome por ainda estarem sob a égide do Parecer do CFE nº 

252/1969. Porém, no art. 6º, a classe de especialistas de educação, que fazia parte do quadro, 
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era composta pelos cargos de coordenador pedagógico, orientador educacional, diretor de 

escola de Educação Infantil, assistente de direção e diretor de escola de 1º e 2º grau regular e/ou 

supletivo. O supervisor didático-pedagógico foi excluído do quadro do magistério, apesar de 

ser considerado um especialista de educação, conforme dispõe o inciso XII do art. 8º: ñArtigo 

8º ï Os ocupantes de cargos de docentes ou de especialistas de educação atuarão como: [...] XII 

ï Supervisor Didático Pedagógico em conjunto de unidades de Educação Infantilò (Sorocaba, 

1994b, art. 8º, inc. XII). 

A exclusão do supervisor didático-pedagógico do quadro do magistério é clara no art. 

7º da Lei Municipal nº 4.599/1994, que o caracteriza como uma função gratificada para além 

dos cargos do quadro do magistério: 

 

Artigo 7º ï Além dos cargos e funções especiais do Quadro de Magistério, haverá 

para conjunto de unidade escolar, a função gratificada de Supervisor Didático 

Pedagógico, atendendo-se ao que dispõe as Leis nº 3.134, de 27 de outubro de 1.989, 

e nº 4.279, de 02 de julho de 1.993 (Sorocaba, 1994b, cap. III, art. 7º).  

 

Diante disso, a Lei Municipal nº 3.800/1991, que dispõe sobre o estatuto dos servidores 

públicos municipais de Sorocaba e dá outras providências, define função gratificada da seguinte 

maneira: 

 

Art. 2º Para efeitos desta lei considera-se: 
[...] 
V. CARGO DE CONFIANÇA ï São aqueles de livre nomeação e exoneração pelo 

Chefe do Executivo, com sua denominação, número, nível hierárquico e remuneração 

fixados em lei e que serão de 02 (dois) tipos: 
a) CARGOS EM COMISSÃO ï de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 

Executivo; 
b) FUNÇÕES GRATIFICADAS ï para as quais o Chefe do Executivo pode nomear 

Funcionários Públicos Municipais, respeitadas as qualificações necessárias 

(Sorocaba, 1991, art. 2º, inc. V, grifo nosso). 
 

No entanto, a Lei Municipal nº 4.599/1994, em seu texto original, no parágrafo único 

do art. 12, considerava o cargo de supervisor didático-pedagógico como um cargo em comissão 

e que o mesmo poderia ser indicado pelo então secretário da educação e cultura: 

 

Artigo 12 ï O provimento dos cargos de Especialista de Educação dar-se-á mediante 

concurso de acesso entre os habilitados que preencham os requisitos do Artigo 9º. 
Parágrafo único ï O cargo de Supervisor Didático Pedagógico, será considerado em 

comissão, a ser indicado pelo Secretário da Educação e Cultura (Sorocaba, 1994b, 

cap. V, art. 12, grifo nosso). 
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Contudo, independentemente dessa questão, o provimento do cargo não era feito por 

meio de concurso público (na época era possível o concurso de acesso para os outros cargos) e, 

nesse sentido, é de extrema relevância a característica que é dada à supervisão de acordo com 

o texto original da Lei nº 4.599/1994, que, desde a sua criação, já se deu como um cargo de 

livre nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo. Essa característica nos leva a considerar 

mais profundamente os direcionamentos políticos que influenciam a atuação desse profissional. 

A relação do supervisor com o sistema varia dependendo se o cargo está sujeito ou não à 

nomeação e exoneração livre pelo chefe do Executivo, o que determina o nível de interferência 

das intenções políticas. Como discutido por Castanha (2011), os líderes governamentais são 

movidos por paixões e interesses que moldam as decisões tomadas na administração pública. 

O papel do supervisor didático-pedagógico teve início com a criação de um único cargo, 

expandindo-se para quatro com a promulgação da Lei Municipal nº 2.558/1987, e 

posteriormente para dez com a aprovação da Lei Municipal nº 3.134/1989. Adicionalmente, o 

parágrafo 3º do art. 44 da Lei nº 4.599/1994 original estipulava que os diretores de escolas de 

Educação Infantil que desempenhassem a função de supervisor didático-pedagógico receberiam 

uma gratificação correspondente a vinte por cento de seus vencimentos, levando em conta seu 

nível e referência, com uma carga horária de trabalho de 40 horas semanais. 

Na versão original da Lei Municipal nº 4.599/1994, houve uma modificação na 

descrição das atribuições, evidenciando uma mudança significativa na natureza do cargo. 

Embora o nome do cargo tenha sido mantido, suas responsabilidades passaram a abranger tanto 

aspectos administrativos quanto pedagógicos, com uma clara distinção entre as duas esferas de 

atuação. Essa nova configuração tornou as características do cargo mais semelhantes às de um 

inspetor de ensino. 

A descrição das atribuições incluiu termos como ñcontroleò, ñdeterminarò, ñsolucionar 

problemasò, ñcumprir e fazer cumprirò, ñverificarò, ñgarantir a integraçãoò, ñracionalizar os 

serviços burocráticosò, ñrecrutamentoò, ñseleçãoò e ñtreinamento de pessoalò. Essas expressões 

nos fornecem uma visão inicial do perfil desejado para a atuação do supervisor. 

 

ANEXO III - SÚMULA DE ATRIBUIÇÃO 
[...] 
CARGO: SUPERVISOR DIDÁTICO PEDAGÓGICO 
Atribuição na área pedagógica: 
I - Orienta o acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares na 

área de sua jurisdição. 
II - Zelar pela integração do sistema, especialmente quanto à organização curricular. 
III - Compatibilizar os projetos das áreas administrativas e técnico-pedagógicas, a 

nível interescolar. 
IV - Elaborar os instrumentos adequados para a sistematização das informações. 
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V - Garantir o fluxo recíproco das informações entre a unidade escolar e Secretaria de 

Educação. 
VI - Assistir tecnicamente os diretores para solucionar problemas de elaboração e 

execução do plano escolar. 
VII - Manter-se permanentemente em contato com as escolas sob sua jurisdição, por 

intermédio de visitas regulares e de reuniões com os diretores, através dos quais se 

fará sentir sua ação de natureza pedagógica.  
VIII - Determinar providências tendentes a corrigir eventuais falhas administrativas 

que venha a constatar. 
IX - Participar da elaboração de programas e projetos a nível da Secretaria da 

Educação. 
X - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, 

administrativa e disciplinar emendas das autoridades superiores. 
XI - Apresentar relatório das atividades executadas, acompanhando de roteiro de 

supervisão. 
Atribuição na área administrativa: 
I - Supervisionar os estabelecimentos de ensino e verificar a observância dos 

respectivos Regimento Escolares. 
II - Garantir a integração do sistema municipal de educação em seus aspectos 

administrativos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e das 

determinações dos órgãos superiores. 
III - Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho do pessoal das escolas 

no que se refere aos aspectos administrativos. 
IV - Atuar junto aos Diretores no sentido de racionalizar os serviços burocráticos. 
V - Manter os estabelecimentos de ensino informados das diretrizes e determinações 

superiores e assistir os Diretores na interpretação dos textos legais. 
VI - Acompanhar e assistir os programas de integração escola-comunidade. 
VII - Analisar os estatutos das instituições auxiliares das escolas, verificar a sua 

observância e controlar a execução de seus programas. 
VIII - Examinar as condições físicas do ambiente escolar, dos implementos e do 

instrumental utilizados, tendo em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar. 
IX - Sugerir medidas para a revisão do prédio escolar, bem como para a renovação, 

reparo e aquisição do equipamento. 
X - Opinar quanto à redistribuição da rede física, a sua entrosagem e 

intercomplementaridade. 
XI - Orientar a matrícula de acordo com as instruções fixadas pela Secretaria de 

Educação. 
XII - Orientar e analisar o levantamento de dados estatísticos sobre as escolas. 
XIII - Constatar e analisar problemas de evasão escolar e formular soluções. 
XIV - Opinar quanto à mudança da sede de exercício, permuta, transferência e 

substituição do pessoal em casos não sujeitos a regulamentação própria. 
XV - Examinar e visar documentos dos servidores e da vida escolar do aluno, bem 

como os livros de registro do estabelecimento de ensino. 
XVI - Sugerir medidas para o bom funcionamento das escolas sob sua supervisão. 
XVII - Opinar sobre o recrutamento, seleção e treinamento de pessoal pertencente ao 

estabelecimento de ensino (Sorocaba, 1994b, anexo III). 
 

Importante observar que, além do que está previsto na súmula de atribuições, deve ser 

levado em consideração que existe uma atuação subjetiva do profissional. Nesse sentido, ele 

pode tanto agir de modo a reafirmar as características mais impositivas da súmula quanto 

reafirmar as características menos impositivas. E essa súmula a respeito do supervisor didático-

pedagógico, em comparação com a prevista na Lei Municipal nº 2.418/1985, é bem mais 

completa e menos autoritária. Cabe analisar que uma descrição de atribuições que enfatize o 

controle e o autoritarismo, aliada à capacidade de nomeação e exoneração livre pelo chefe do 
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Executivo, pode levar a uma atuação da supervisão direcionada principalmente para a 

obediência e lealdade ao sistema. 

Em 1998, foi instituído o Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, o qual passou a 

realizar a supervisão de seus estabelecimentos de ensino com seus próprios supervisores. Antes 

disso, tal supervisão era feita por supervisores do sistema estadual e os supervisores didático-

pedagógicos tinham uma atuação apenas na esfera da Educação Infantil. Desse modo, o Parecer 

CEE nº 197/1998, publicado no DOE de São Paulo, dispõe o seguinte no item 1: 

 

1. Toma-se conhecimento da instituição do Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, 

ficando entendido que as atribuições legais decorrentes do sistema ora instituído, 

especialmente as previstas no inciso IV do artigo 11 da LDB, poderão ser exercidas 

em parceria com a Secretaria de Estado da Educação, mediante entendimento entre as 

partes (São Paulo, 1998, item 1). 
 

Porém, até se chegar à publicação do referido Parecer do CEE, um certo caminho foi 

percorrido. Em 1994, foi criado o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba pela Lei 

Municipal nº 4.574, de 19 de julho de 1994. Esse conselho foi nomeado sob a vigência da Lei 

nº 5.692, de 11 de agosto de 1971, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1° e 2º graus 

e, em seu art. 71, previa a possibilidade de delegação de competência dos Conselhos Estaduais 

de Educação aos Conselhos Municipais, conforme segue: ñArt. 71. Os Conselhos Estaduais de 

Educação poderão delegar parte de suas atribuições a Conselhos de Educação que se organizem 

nos Municípios onde haja condições para tantoò (Brasil, 1971, art. 71). Nesse sentido, em 

Sorocaba, ño pedido de delegação de competência ao Conselho Estadual de Educação foi 

protocolado junto à Diretoria de Ensinoò (Melati, 2017, p. 31). Como no pedido feito pelo 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba faltava a apresentação do Plano Municipal de 

Educação, ñem 23 de setembro de 1996, a presidência do Conselho Municipal de Educação de 

Sorocaba comunicou ter protocolado, em dezenove de setembro de mil novecentos e noventa e 

seis, o Plano Municipal de Educação ao Conselho Estadual de Educaçãoò (Melati, 2017, p. 31). 

Em dezembro de 1996 entrou em vigor a Lei nº 9.394/96, a chamada LDB, que abriu a 

possibilidade de os municípios instituírem seus sistemas de ensino. A partir daí, de acordo com 

Melati (2017, p. 32): 

 

Em onze de agosto de 1997, na pauta do expediente da reunião dos conselheiros 

municipais de educação, foi tratada a Deliberação CEE n. 11/97 (homologada pela 

Resolução SE de 04/08/97) que dispõe sobre os Sistemas Municipais de Ensino e dá 

outras providências. Em seu artigo 1º, essa Deliberação afirmava que os Municípios 

do Estado de São Paulo que optassem pela criação de seu Sistema Municipal de 

Educação deveriam comunicar sua decisão ao Conselho Estadual de Educação, para 

os efeitos do artigo 211 da Constituição Federal. 
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No art. 3º da Deliberação do CEE nº 11/97, que trata dos documentos necessários para 

a instituição dos sistemas municipais de ensino, entre eles, estão: 

  

Artigo 3º - Para fins de cadastro que torne mais ágil o regime de colaboração 

preconizado pela legislação, os Municípios que tenham organizado o Sistema 

Municipal de Ensino devem enviar ao Conselho Estadual de Educação: 

a) Lei Municipal que instituiu o Sistema Municipal de Ensino (se houver); 
b) Lei Municipal que criou o Conselho Municipal de Educação (CME); 
c) Regimento Interno do CME; 
d) Composição e endereço do CME. 
e) Outras informações sobre o Sistema Municipal de Ensino que forem consideradas 

pertinentes e importantes (São Paulo, 1997, art. 3º, grifo nosso). 
 

Com base no que dispõe a alínea ñaò da Deliberação do CEE nº 11/97, Melati (2017, p. 

33) discorre que ñtendo em vista que a entrega ao Conselho Estadual de Educação da Lei 

Municipal que institui o Sistema Municipal de Ensino era opcional, [...] o Conselho Municipal 

de Educação de Sorocaba atendia as condições para a instituição do Sistema Municipal de 

Educaçãoò. Nesse sentido, bastou para a instituição do Sistema Municipal de Ensino de 

Sorocaba o Parecer CEE nº 197/1998 e a Lei Municipal nº 4574/1994, pois, de acordo com a 

redação da Deliberação do CEE, a ñobrigatoriedade do envio de lei de criação, regimento 

interno e endereço do Conselho Municipal de Educação [...], torna facultativo, quando utiliza a 

express«o óse houverô, o envio de Lei de Cria­«o do Sistema Municipal de Ensinoò (Melati, 

2017, p. 33). Diante disso tudo, ñparece reforçar a ideia de que para a instituição do Sistema 

Municipal de Ensino basta a existência do Conselho Municipal de Educaçãoò (Melati, 2017, p. 

33). Esse cenário marcou a instituição do Sistema Municipal de Ensino em Sorocaba. 

Desde então, ocorreram novas e consideráveis transformações na história da supervisão 

no âmbito municipal em Sorocaba. Porém, o início dessas efetivas alterações ocorreu a partir 

do ano de 2000, com a publicação da Lei Municipal nº 6.147/2000, que alterou e acrescentou 

dispositivos à Lei Municipal nº 4.599, de 06 de setembro de 1994. Assim, o art. 7º e o inciso 

XII do art. 8º passaram a ter nova redação: 

 

Art. 1º O artigo 7º da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
ñArt. 7º Além dos cargos e funções especiais do Quadro do Magistério haverá para 

conjunto de unidades escolares, a função gratificada de Supervisor de Ensinoò. (N.R.) 
Art. 2º Os incisos VII, IX e XII do artigo 8º da mesma Lei, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 
[...] 
ñXII - Supervisor de Ensino em conjunto de unidades de Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Ensino Médioò. (N.R.) (Sorocaba, 2000, art. 1º). 
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Por conseguinte, legalmente, o supervisor didático-pedagógico passou a ser chamado de 

supervisor de ensino. A função continuou sendo gratificada, possibilitando manter o controle 

do cargo e propiciando a atuação da supervisão voltada à obediência e fidelidade ao sistema. 

Porém, seu campo de atuação foi ampliado para as escolas de Ensino Fundamental e Ensino 

Médio, desvinculando o SME de Sorocaba definitivamente da supervisão feita pelos 

supervisores da Secretaria da Educação do estado de São Paulo. 

A nova lei quando dispõe sobre a função gratificada de supervisor de ensino, prevê que 

o trabalho desenvolvido por essa função poderia ser feito por quem estivesse em efetivo 

exercício no cargo da classe de especialista de educação do quadro do Magistério Público 

Municipal de Sorocaba ou, excepcionalmente e a critério da então Secretaria de Educação e 

Cultura, pelos que fossem professores titulares de cargos de docentes da Rede Municipal de 

Ensino. A diferença é que, para o primeiro, era exigido três anos de efetivo exercício no cargo 

da classe de especialista de educação, enquanto para o segundo, a experiência mínima era de 

oito anos como titular de cargo de docente da Rede Municipal de Ensino. A gratificação de 

vinte por cento se estendeu aos especialistas de educação e aos professores titulares de cargo 

docente que viessem a atuar na função gratificada de supervisor de ensino. Todas essas 

alterações constam nos artigos da Lei nº 6.147/2000 descritos a seguir: 

 

Art. 4º Os incisos I e XI do artigo 9º da referida Lei, passam a ter a seguinte redação: 
[...] 
ñXI - Supervisor de Ensino: ser portador de curso superior de Pedagogia, representado 

por Licenciatura Plena, e experiência mínima de três anos de efetivo exercício no 

cargo da classe de especialista de educação do quadro de Magistério Público 

Municipal de Sorocaba.ò. (N.R.) 
Art. 5º Fica acrescentado o Inciso XII ao artigo 9º desta Lei, com a seguinte redação: 
ñXII - Excepcionalmente, até a implantação do novo Quadro e Plano de Carreira do 

Magistério Público Municipal de Sorocaba, e a critério da Secretaria de Educação e 

Cultura, os professores titulares de cargos de docentes da Rede Municipal de Ensino 

poderão atuar no campo previsto do Inciso XII do artigo 8º desta Lei, com experiência 

mínima de 08 (oito) anos como titular de cargo de docente da Rede Municipal de 

Ensinoò. 
Art. 6º O parágrafo único do artigo 12 da citada Lei nº 4.599/94, passa a vigorar com 

a redação abaixo: 
ñParágrafo único - O cargo de Supervisor de Ensino, em comissão, será indicado pelo 

Secretário de Educação e Cultura do Municípioò.(N.R.) 
Art. 7º O § 3º do artigo 44 da já mencionada Lei, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
ñ§ 3º Os Especialistas de Educação, na forma do artigo 6º, que vierem a atuar no 

campo previsto no inciso XII, do artigo 8º desta Lei, receberão gratificação de 20% 

(vinte por cento) sobre os vencimentos a que fazem jus, considerando-se seus níveis 

e referênciasò. (N.R.) 
Art. 8º Fica acrescentado o § 4º ao artigo 44 da citada Lei, com a seguinte redação: 
§ 4º Os Professores titulares de cargo docente da Rede Municipal de Ensino, que 

vierem atuar, excepcionalmente, no campo previsto no Inciso XII do artigo 8 º desta 

Lei, receberão gratificação de 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos a que fazem 

jus, considerando-se seus níveis e referênciasò (Sorocaba, 2000, art. 4º-8º). 
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É necessário destacar que a Lei nº 6147/2000 não trouxe em seu corpo e nem como 

anexo uma nova súmula de atribuições para a função gratificada de supervisor de ensino, sendo 

utilizada a súmula do supervisor didático-pedagógico, que foi alterada na publicação do texto 

original da Lei nº 4.599/1994, já com um perfil mais ampliado e compreendendo os âmbitos 

administrativos e pedagógicos. Em 2001, houve o aumento no número de cargos de supervisor 

de ensino de dez para quinze, conforme a tabela anexada à Lei nº 6.516/2001 Sorocaba, 2001b). 

Essa característica da atuação do supervisor de ensino permaneceu até a promulgação 

da Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007, quando uma grande alteração da Lei nº 4.599/1994 

foi feita para adequá-la ao cenário da legislação nacional atual, principalmente à Constituição 

Federal, de 1988, e à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996. É relevante 

analisarmos essas alterações no cargo de supervisor de ensino, nunca perdendo de vista a ideia 

trazida por Castanha (2011) sobre o processo dialético de tese, antítese e síntese que ocorre 

durante a elaboração das leis. Quando estas entram em vigor, são sujeitas a contradições, 

interesses individuais e coletivos e resistências, o que estimula debates e discussões. Esses 

diálogos podem levar à proposta de novas leis que, por sua vez, alteram ou revogam as leis 

existentes. 

Quando a Lei Municipal nº 8.119, de 29 de março de 2007, foi publicada, esse cenário 

de contradições, interesses individuais e coletivos, resistências, debates e discussões estava 

muito presente em virtude do momento histórico e do contexto educacional da cidade de 

Sorocaba e do país como um todo. Há cerca de dez anos, a cidade estava sob o governo do 

Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) e, nessa década, na esfera educacional, todos 

estavam se adequando à nova LDB, de 1996. Nesse período, duas secretárias da educação 

estiveram à frente da Secretaria da Educação, que foi ampliada exponencialmente. Foram 

construídos prédios escolares novos, grandes concursos públicos foram feitos e muitos 

programas e projetos estavam sendo implantados nas escolas, conforme veremos adiante. 

Diante disso, antes da pesquisa se atentar especificamente à figura do supervisor de 

ensino, assim como foi feito com as leis já analisadas, é preciso abordar brevemente sobre o 

suporte pedagógico como um todo. Isso porque a história do suporte pedagógico está 

diretamente ligada à do supervisor de ensino, pois esse profissional está inserido no mesmo 

grupo. Em 2007, com a publicação da Lei nº 8.119/2007, o suporte pedagógico ganha uma nova 

roupagem, nomes, atos de provimentos e salários. O quadro do magistério passa a ser composto 

pela classe de docentes e de suporte pedagógico. Este foi composto, desde então, pelos cargos 

de orientador pedagógico, vice-diretor, diretor de escola e supervisor de ensino, todos atuando 

em unidades de educação básica, com requisito básico de nível superior em curso de graduação 
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em Pedagogia, ou curso que atendesse ao disposto no art. 64 da Lei nº 9.394/1996 no que se 

refere à formação dos profissionais da educação. Além disso, a Lei Municipal nº 8.119/2007 

prevê a necessidade de experiência docente na educação básica de, no mínimo, três anos para 

os cargos de orientador pedagógico e vice-diretor e cinco anos para os cargos de diretor de 

escola e supervisor de ensino. Enfim, o ingresso nos cargos passa a ser por meio de concurso 

público de provas ou provas e títulos. 

É possível notar que o supervisor de ensino, finalmente, torna-se parte do quadro do 

magistério. Não há mais a figura do especialista em educação, sendo substituído pelo suporte 

pedagógico. E todos os cargos, inclusive o de supervisor de ensino, passam a ter seu ingresso 

por meio de concurso público. 

Nesse contexto, foi criado o cargo comissionado de gestor de desenvolvimento 

educacional que, em 2018, passou por alterações. Esse cargo também é de livre nomeação e 

exoneração do chefe do executivo e veio, conforme a sua súmula de atribuições, para ñarticular 

as equipes de trabalho para o desenvolvimento dos programas e projetos da Secretaria da 

Educaçãoò. Hoje, esse cargo foi dividido em gestor de desenvolvimento educacional 

pedagógico e gestor de desenvolvimento administrativo, o que ocorreu para que este último 

pudesse ser ocupado por pessoas que não tivessem formação e nem experiência na área da 

educação. A Lei nº 11.831/2018 deu a seguinte redação quanto a esses cargos no anexo IV da 

Lei nº 4.599/1994: 

 

CARGO: Gestor de Desenvolvimento Educacional Pedagógico; 
QUANTIDADE: 08 cargos; 
PROVIMENTO: Exclusivo; 
CLASSE SALARIAL: CS6A; 
REQUISITO: Nível Superior em curso de licenciatura de graduação plena, e 

experiência docente mínima de 03 (três) anos na Educação Básica; 
SÚMULA: As atribuições do cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional 

Pedagógico serão as que seguem: 
- Articular as equipes de trabalho para o desenvolvimento dos programas e projetos 

pedagógicos da Secretaria Municipal da Educação, em geral; 
- Executar outras ações de caráter pedagógico, voltado ao planejamento estratégico 

das ações pertinentes da Secretaria, de acordo com o que for designado pelo titular da 

pasta. 
CARGO: Gestor de Desenvolvimento Administrativo; 
QUANTIDADE: 04 cargos; 
PROVIMENTO: Exclusivo; 
CLASSE SALARIAL: CS6A; 
REQUISITO: Ensino Superior completo e experiência mínima de 05 (cinco) anos no 

serviço público. 
SÚMULA: As atribuições do cargo de Gestor de Desenvolvimento Administrativo 

serão as que seguem: 
- Articular as equipes de trabalho para o desenvolvimento dos trâmites burocráticos 

administrativos da Secretaria Municipal da Educação, em geral; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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- Executar outras ações de caráter administrativo, voltado ao planejamento estratégico 

das ações pertinentes da Secretaria, de acordo com o que for designado pelo titular da 

pasta. 
(Redação dada pela Lei nº 11831/2018) (Sorocaba, 2018, anexo IV). 

 

É necessário desenvolver uma reflexão sobre a figura do gestor de desenvolvimento 

educacional, pois esse cargo foi criado para demostrar um pouco da intencionalidade da lei, ou 

seja, para se manter à frente de ações relacionadas às políticas públicas, estando sujeito à livre 

nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo, algo que demonstra um pouco do processo 

de tese, antítese e síntese descrito por Castanha (2011). É possível chegar a esse entendimento 

na mediada em que o supervisor de ensino, antes das alterações da Lei nº 8.119/2007 e enquanto 

era um cargo de livre nomeação e exoneração do chefe do Executivo, tinha em uma de suas 

atribuições ñparticipar da elaboração de programas e projetos a nível da Secretaria da 

Educaçãoò (Sorocaba, 1994b). Porém, após a alteração na nova súmula do supervisor de ensino, 

a redação estabelece ñparticipar, sempre que solicitado, da elaboração de programas e projetos 

em nível de Secretaria da Educaçãoò (Sorocaba, 2007c, anexo I, grifo nosso). Dessa forma, o 

supervisor de ensino somente participará dessa atribuição tão importante e que se refere às 

políticas públicas educacionais do município quando for solicitado. Passa-se, assim, para o 

gestor de desenvolvimento educacional, que é um cargo de livre nomeação e exoneração do 

chefe do executivo, a atribuição de ñarticular as equipes de trabalho para o desenvolvimento 

dos programas e projetos pedagógicos da Secretaria Municipal da Educação, em geralò 

(Sorocaba, 2018, anexo IV). Esse assunto será tratado com mais detalhes no próximo capítulo. 

Outra questão que envolve não somente o cargo de supervisor de ensino, mas o suporte 

pedagógico como um todo, é a questão salarial. A Lei nº 8.119/2007 alterou todos os nomes 

dos cargos e suas súmulas de atribuição. Desse modo, os cargos de coordenador pedagógico e 

orientador educacional foram extintos e foi criado o cargo de orientador pedagógico; o cargo 

de assistente de direção foi extinto e foi criado o cargo de vice-diretor; os cargos de diretor de 

escola de educação infantil e o de diretor de escola de 1º e 2º graus do ensino regular e/ou 

supletivo foram extintos e foi criado o cargo de diretor de escola e; finalmente, a função 

gratificada de supervisor de ensino foi extinta e criado o cargo de supervisor de ensino. Com 

isso, a tabela de vencimentos de todos os cargos foi alterada, reduzindo de maneira significativa 

os valores salariais. De acordo com a Resolução SERH/GS nº 01/2005, ao ñpublicar as tabelas 

de salários dos cargos e funções da Prefeitura Municipal de Sorocaba, baseadas no reajuste 

salarial concedido através da Lei Municipal nº 7.356 de 22 de março de 2005ò em comparação 
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à tabela do anexo II da Lei nº 4.599/1994 alterada pela Lei nº 8.119/2007, é possível observar 

o seguinte na Tabela 2: 

 

Tabela 2 ï Vencimentos Nível I (inicial): especialistas de educação/suporte pedagógico 
Especialistas de Educação ï 2005 

Coordenador 

pedagógico/orientador 

educacional 

Assistente de 

direção 

Diretor de escola 

de Educação 

Infantil 

Diretor de escola 

de 1º e 2º graus do 

Ensino Regular 

e/ou Supletivo 

Supervisor de 

ensino 

R$ 3.584,75 R$ 3.584,75 R$ 2.683,11 R$ 3.881,47 Função 

gratificada de 

20% sobre os 

vencimentos 

considerando-

se níveis e 

referências. 

Suporte Pedagógico ï 2007 

Orientador pedagógico Vice-diretor Diretor de escola Supervisor de 

ensino 

R$ 2.650,00 R$ 2.650,00 R$ 3.195,55 R$ 3.515,00 

Suporte Pedagógico ï 2020*  

Orientador pedagógico Vice-diretor Diretor de escola Supervisor de 

ensino 

R$ 5.452,05 R$ 5.452,05 R$ 6.574,49 R$ 7.231,73 

Fonte: elaboração própria. 

* Cf. anexo D. 

 

Pela tabela acima, não é possível comparar os vencimentos do cargo de supervisor de 

ensino com a função gratificada de supervisor de ensino. Porém, é perceptível que os 

vencimentos do novo cargo de supervisor de ensino são menores que os vencimentos dos 

extintos cargos de coordenador pedagógico/orientador educacional e assistente de direção, que 

ñequivalemò aos cargos de orientador pedagógico e vice-diretor respectivamente. Além disso, 

os que ocupavam a função gratificada de supervisor de ensino tinham um aumento de 20% 

(vinte por cento) sobre os vencimentos, considerando-se níveis e referências, e isso, após um 

período determinado, passava a incorporar a remuneração do servidor. 

No parágrafo 6º do art. 53, que dispõe que ñficarão extintos na vacância, os cargos de 

Assistente de Direção, Coordenador Pedagógico e Diretor de Escola de 1º e 2º Graus, vigorando 

apenas para esses, a tabela constante do Anexo II da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994ò, 

a Lei nº 8.119/2007 deixa bem evidente a diferenciação salarial entre os antigos e os novos 

cargos. 

Essa diminuição dos vencimentos dos cargos, sem levarmos em consideração outras 

alterações legais, desvalorizou os cargos do suporte pedagógico que estavam sendo 

consideravelmente ampliados, além de, a partir dessa lei, terem o seu provimento apenas por 

meio de concurso público de ingresso. 
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A Lei nº 8.119/2007 tinha como objetivo adequar o município à legislação nacional, 

pois Sorocaba já tinha instituído o seu sistema e estava aumentando seu atendimento de acordo 

com o que exigia a LDB, conforme dispõe em seu art. 11: 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas 

de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 

10.709, de 31.7.2003) 
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica (Brasil, 

1996, art. 11, inc. I-IV, grifo nosso). 
 

Em função disso, as unidades de educação básica se tornam o campo de atuação para 

todo o suporte pedagógico. O acesso aos cargos de suporte pedagógico é obtido por meio de 

concurso público, com provas ou provas e títulos. Quanto ao requisito, para o preenchimento 

dos cargos de todo o suporte pedagógico, passou a ser exigido ñNível Superior em curso de 

graduação em Pedagogia, ou curso que atenda o disposto no Artigo 64, da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, no que se refere à formação dos profissionais da educaçãoò 

(Sorocaba, 2007c, art. 9º, inc. III-IV), já com uma nova concepção, ou seja, não de 

especialização compartimentada, mas de profissional da educação. Definiu-se a exigência de 

experiência docente prévia na educação básica para o orientador pedagógico e o vice-diretor de 

três anos e para o diretor de escola e o supervisor de cinco anos. A carga horária de 40 horas 

semanais do suporte pedagógico permaneceu a mesma na publicação da Lei nº 8.119/2007. 

O cargo de supervisor de ensino foi ampliado mais duas vezes: em 2011, de quinze para 

vinte supervisores, conforme a Lei nº 9.573/2011 (Sorocaba, 2011b); e em 2013, para vinte e 

cinco, pela Lei nº 10.590/2013 (Sorocaba, 2013). 

Diante do exposto, é importante nos remetermos ao Quadro 3 do item anterior, no qual 

demonstramos as concepções e nível e âmbito de atuação da figura do supervisor, além da 

nomenclatura que é dada à ação supervisora. Essas informações auxiliam a observar e refletir 

sobre como a ação supervisora se transforma ao longo do tempo em Sorocaba, conforme 

demonstrado no Quadro 4: 
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Quadro 4 ï Transformações da ação supervisora em Sorocaba entre 1985 e 2007 

(continua) 

Nomenclatura Lei Ingresso 
Nível e âmbito 

de atuação 
Súmula de atribuições 

Supervisor 

didático-

pedagógico 

Lei nº 

2.418/ 

1985 

Indicação; 

livre 

nomeação e 

exoneração 

pelo chefe 

do 

Executivo 

Nível de 

atuação: entre o 

sistema e a rede 

pré-escolar. 

 

Âmbito de 

atuação: 

didático-

pedagógica 

Supervisionar, coordenar, controlar e 

orientar a execução das atividades 

didático-pedagógicas da rede pré-escolar; 

cooperar com o superior imediato em 

assuntos técnicos de sua competência; 

prestar contas, a qualquer tempo, das 

atividades em execução ou executadas pelo 

serviço; zelar pela unidade das pré-escolas 

e propor a aplicação de penalidade dentro 

de sua competência e de acordo com a 

legislação vigente. 

Supervisor 

didático-

pedagógico 

Lei nº 

4.599/ 

1994 

(texto 

original) 

Indicação 

pelo 

secretário da 

educação; 

livre 

nomeação e 

exoneração 

pelo chefe 

do 

Executivo 

Nível de 

atuação: entre o 

sistema e o 

conjunto de 

unidades de 

Educação 

Infantil 

 

Âmbito de 

atuação: área 

pedagógica e 

área 

administrativa 

Atribuição na área pedagógica: 

I - Orienta o acompanhamento, avaliação e 

controle das proposições curriculares na 

área de sua jurisdição. 

II - Zelar pela integração do sistema, 

especialmente quanto à organização 

curricular. 

III - Compatibilizar os projetos das áreas 

administrativas e técnico-pedagógicas, a 

nível interescolar. 

IV - Elaborar os instrumentos adequados 

para a sistematização das informações. 

V - Garantir o fluxo recíproco das 

informações entre a unidade escolar e 

Secretaria de Educação. 

VI - Assistir tecnicamente os diretores para 

solucionar problemas de elaboração e 

execução do plano escolar. 

VII - Manter-se permanentemente em 

contato com as escolas sob sua jurisdição, 

por intermédio de visitas regulares e de 

reuniões com os diretores, através dos 

quais se fará sentir sua ação de natureza 

pedagógica. 

VIII - Determinar providências tendentes a 

corrigir eventuais falhas administrativas 

que venha a constatar. 

IX - Participar da elaboração de programas 

e projetos a nível da Secretaria da 

Educação. 

X - Cumprir e fazer cumprir as disposições 

legais relativas à organização didática, 

administrativa e disciplinar emendas das 

autoridades superiores. 

XI - Apresentar relatório das atividades 

executadas, acompanhando de roteiro de 

supervisão. 

Atribuição na área administrativa: 

I - Supervisionar os estabelecimentos de 

ensino e verificar a observância dos 

respectivos Regimento Escolares. 

II - Garantir a integração do sistema 

municipal de educação em seus aspectos 

administrativos, fazendo observar o 

cumprimento das normas legais e das  
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Quadro 4 ï Transformações da ação supervisora em Sorocaba entre 1985 e 2007 

(continuação) 

Nomenclatura Lei Ingresso 
Nível e âmbito 

de atuação 
Súmula de atribuições 

Supervisor 

didático-

pedagógico 

Lei nº 

4.599/ 

1994 

(texto 

original) 

Indicação 

pelo 

secretário da 

educação; 

livre 

nomeação e 

exoneração 

pelo chefe 

do 

Executivo 

Nível de 

atuação: entre o 

sistema e o 

conjunto de 

unidades de 

Educação 

Infantil 

 

Âmbito de 

atuação: área 

pedagógica e 

área 

administrativa 

determinações dos órgãos superiores. 

III - Aplicar instrumentos de análise para 

avaliar o desempenho do pessoal das 

escolas no que se refere aos aspectos 

administrativos. 

IV - Atuar junto aos Diretores no sentido 

de racionalizar os serviços burocráticos. 

V - Manter os estabelecimentos de ensino 

informados das diretrizes e determinações 

superiores e assistir os Diretores na 

interpretação dos textos legais. 

VI - Acompanhar e assistir os programas 

de integração escola-comunidade. 

VII - Analisar os estatutos das instituições 

auxiliares das escolas, verificar a sua 

observância e controlar a execução de seus 

programas. 

VIII - Examinar as condições físicas do 

ambiente escolar, dos implementos e do 

instrumental utilizados, tendo em vista a 

higiene e a segurança do trabalho escolar. 

IX - Sugerir medidas para a revisão do 

prédio escolar, bem como para a 

renovação, reparo e aquisição do 

equipamento. 

X - Opinar quanto à redistribuição da rede 

física, a sua entrosagem e 

intercomplementaridade. 

XI - Orientar a matrícula de acordo com as 

instruções fixadas pela Secretaria de 

Educação. 

XII - Orientar e analisar o levantamento de 

dados estatísticos sobre as escolas. 

XIII - Constatar e analisar problemas de 

evasão escolar e formular soluções. 

XIV - Opinar quanto à mudança da sede de 

exercício, permuta, transferência e 

substituição do pessoal em casos não 

sujeitos a regulamentação própria. 

XV - Examinar e visar documentos dos 

servidores e da vida escolar do aluno, bem 

como os livros de registro do 

estabelecimento de ensino. 

XVI - Sugerir medidas para o bom 

funcionamento das escolas sob sua 

supervisão. 

XVII - Opinar sobre o recrutamento, 

seleção e treinamento de pessoal 

pertencente ao estabelecimento de ensino. 
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Quadro 4 ï Transformações da ação supervisora em Sorocaba entre 1985 e 2007 

(conclusão) 

Nomenclatura Lei Ingresso 
Nível e âmbito 

de atuação 
Súmula de atribuições 

Supervisor de 

ensino (após 

instituído o 

Sistema 

Municipal de 

Ensino de 

Sorocaba) 

 

Lei nº 

6.147/ 

2000 

(que 

alterou a 

Lei nº 

4.599/19

94) 

Indicação 

pelo 

secretário da 

educação; 

livre 

nomeação e 

exoneração 

pelo chefe 

do 

Executivo 

Nível de 

atuação: entre o 

sistema e o 

conjunto de 

unidades de 

Educação 

Infantil, Ensino 

Fundamental e 

Ensino Médio 

 

Âmbito de 

atuação: área 

pedagógica e 

área 

administrativa 

Foi mantida a súmula de atribuições do 

texto original da Lei nº 4.599/1994. 

Supervisor de 

ensino 

(após instituído 

o Sistema 

Municipal de 

Ensino de 

Sorocaba) 

Lei nº 

8.119/ 

2007 

(que 

alterou a 

Lei nº 

4.599/ 

1994) 

Concurso 

público de 

provas ou 

provas e 

títulos 

Nível de 

atuação: entre o 

sistema e as 

unidades de 

Educação 

Básica 

 

Âmbito de 

atuação: área 

pedagógica e 

área 

administrativa 

- Garantir a integração do Sistema 

Municipal de Ensino em seus aspectos 

administrativos e pedagógicos, fazendo 

observar o cumprimento das normas legais 

e das determinações dos órgãos superiores, 

assim como proceder à orientação, 

acompanhamento e avaliação dos 

processos educacionais implementados nos 

diferentes níveis e modalidades desse 

sistema. 

- Participar, sempre que solicitado, da 

elaboração de programas e projetos em 

nível de Secretaria da Educação. 

- Assistir tecnicamente as unidades 

escolares sob sua responsabilidade, por 

meio de visitas regulares e reuniões. 

- Supervisionar os estabelecimentos de 

ensino sob sua responsabilidade, 

mantendo-se atento ao seu andamento na 

área pedagógica e administrativa, bem 

como às suas condições físicas. 

- Proceder, em comissão, à análise dos 

pedidos de legalização e autorização de 

funcionamento das escolas particulares de 

educação infantil. 

- Assumir atendimento ao público em 

geral. 

- Trabalhar em conjunto com seus pares e 

demais elementos de suporte pedagógico, a 

fim de manter sua formação e o andamento 

pedagógico e administrativo da Rede 

Municipal de Ensino em uníssono. 

Fonte: elaboração própria. 

 

Em uma análise do quadro acima, nota-se que, em 1994, o município já iniciou uma 

preparação para se tornar sistema com a ampliação da atuação da ação supervisora englobando 

o âmbito administrativo e pedagógico, porém, ainda restrito à educação infantil, demonstrando 
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qual seria o perfil daquele que exerceria a ação supervisora no município quando se tornasse 

sistema. Já a partir de 2000, quando Sorocaba já tinha um sistema de ensino, a nomenclatura 

foi alterada e a ação da supervisão foi ampliada para as escolas de Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio. 

Logo, novamente nos remetemos ao Quadro 3, em que são brevemente descritas as 

definições, funções e nomenclaturas dos que exercem a ação supervisora na produção literária 

e pesquisas feitas sobre o assunto. A partir dessa análise, percebe-se que Sorocaba se inspirou 

no modelo de supervisão do estado de São Paulo, tem semelhanças com a cidade de Duque de 

Caxias e se encaixa em vários aspectos nas definições descritas no quadro. Quanto às 

definições, é preciso entender que, quando se fala em supervisão, não se trata apenas de um 

cargo, mas de uma ação/função que pode ser exercida por diversos cargos e em diferentes 

campos e níveis de atuação. No Quadro 3, não é possível escolher a melhor definição ou modelo 

mais adequado, mas, sim, compreender a ação supervisora por meio de diversas realidades e 

entendimentos, para refletir, em vários aspectos, sobre a ação supervisora existente em 

Sorocaba. Nesse sentido, tais aspectos seriam, por exemplo, a organização burocrática do 

sistema, a hierarquia, a concepção pedagógica que é adotada, o fim último da supervisão, entre 

outras questões. 

Após as alterações na Lei nº 4.599/1994, feitas pela Lei nº 8.119/2007, foi publicado, 

no dia 1º de junho de 2007, o Edital nº 05/2007, um marco na história da supervisão de ensino 

de Sorocaba, pois foi o primeiro concurso público de ingresso para o cargo. Isso se deu em 

virtude do previsto na Lei nº 4.599/1994, a qual dispõe no art. 10 que ñO ingresso nos cargos 

de docente e de suporte pedagógico dar-se-á através de concurso público de provas ou provas 

e títulos nas condições a serem regulamentadasò (Sorocaba,1994b, cap. V, art. 10, grifo nosso). 

Sendo assim, a partir disso, todo o provimento para o cargo de supervisor de ensino (que agora 

faz parte do suporte pedagógico) é feito por ingresso por meio de concurso público de provas 

ou provas e títulos. 

A partir daí, inicia-se um processo de lutas, com ganhos e perdas, mas com conquistas 

importantes que alterarão o trabalho da supervisão em Sorocaba ao longo do período de 1998 a 

2021. 

 

2.3 Conquistas e perdas que alteraram a atua­«o da supervis«o em Sorocaba 

 

Na história das transformações da supervisão de ensino, dentro do período de 1994 e 

2020, ocorreram ganhos e perdas. Tudo isso se deu em virtude das reivindicações feitas, em 
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alguns momentos com mais ou menos apoio da representação sindical, e das intencionalidades 

e interesses dos integrantes dos poderes Legislativo e Executivo do município. Além disso, é 

possível perceber a atuação do Ministério Público. Para investigar esses ganhos e perdas, além 

da legislação, contamos com documentos arquivados no Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Sorocaba que contribuíram para a análise. 

A primeira conquista a ser abordada neste item é a publicação do texto original da Lei 

Municipal nº 4.599/1994, que ñEstabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do 

Magistério Público Municipal de Sorocaba e dá outras providênciasò. 

A próxima conquista é a instituição do SME de Sorocaba. Em 1994, foi instalado o 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), que ñ[...] representa o marco inicial 

para o que, posteriormente, viria a sustentar a instituição do Sistema Municipal de Ensino de 

Sorocabaò (Melati, 2017, p. 26), e, em 14 de outubro de 1994, o então prefeito Paulo Mendes 

deu posse aos membros do CMESO. A partir daí, inicia-se um processo para a instituição do 

SME de Sorocaba e, com a publicação da nova LDB, intensificou-se essa demanda. Após várias 

discussões entre o CMESO, o Conselho Estadual de Educação (CEE), a Secretaria da Educação 

do Estado de São Paulo e a então Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município, é 

instituído o Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba por meio do Parecer CEE nº 197/1998, 

fazendo com que o SME de Sorocaba passasse a ter seus próprios supervisores. 

Conforme já foi descrito anteriormente, a Lei do Quadro e Plano de Carreira do Quadro 

do Magistério Público Municipal de Sorocaba, que foi publicada em 1994, após as alterações 

da legislação nacional, teve que ser atualizada. Uma pequena mudança nesse sentido ocorreu 

no ano de 2000, com a Lei nº 6.147/2000, mas não foi o suficiente. Apesar disso, essa lei contém 

um avanço na mudança da nomenclatura do cargo, que passou a ser chamado de supervisor de 

ensino e, além disso, previu a ampliação do campo de atuação do cargo para a Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Médio. 

Ao longo dos anos, percebeu-se a necessidade de uma atualização mais abrangente, mas 

essa questão não foi tratada como prioridade. Isso pode ter ocorrido, em parte, porque o cargo 

de supervisor de ensino começou a ser preenchido por meio de concurso público, deixando de 

ser uma nomeação direta do chefe do poder executivo. Entretanto, em 2007, nove anos após a 

criação do SME de Sorocaba e onze anos após a publicação da Lei nº 9.394/1996, entrou em 

vigor a Lei nº 8.119/2007, que trouxe grandes mudanças à Lei nº 4.599/1994, responsável por 

estabelecer o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de 

Sorocaba. Como já mencionado, essa lei marcou um ponto crucial na história da supervisão em 

Sorocaba. 
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Para demonstrar a necessária atuação do Ministério Público no desenvolvimento de 

ações que promovessem avanços em prol do serviço público, influenciando a supervisão de 

ensino em Sorocaba, citamos o ofício nº 709/2010 da 15ª Promotoria de Justiça, que trata de 

inquérito civil provocado nº 264/04 (Anexo A). O documento questiona contratações, sem 

vínculo efetivo, de professores para a rede municipal de ensino, em um tom de 

descontentamento com a morosidade da municipalidade e é citado que, desde o início do 

inquérito, alguns avanços ocorreram, dentre eles a ñ[...] realização de concursos, a imposição 

de concursos para diretores e vice-diretores de escolaò (São Paulo, 2010, p. 1), nesse último 

caso, referindo-se provavelmente ao concurso público de suporte pedagógico de 2007.  

O abaixo-assinado anexado ao ofício nº 22/2011 do Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Sorocaba (Anexo B), trazendo reivindicações do suporte pedagógico, é outro 

documento que mostra a intervenção do Ministério Público, no caso, em relação à alteração da 

Lei nº 4.599/1994, como se observa no excerto abaixo: 

 

Em 2007, após muitas reivindicações da Rede e intervenção do Ministério Público 

Estadual, a Lei 4599/1994, sofreu alterações através da lei 8119/2007, com a 

justificativa de se adequar à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN), 

nº 9394/1996, estabelecendo a Unificação da Rede de Ensino, criando novos cargos 

de Suporte Pedagógico: Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Vice Diretor de 

Escola e Orientador Pedagógico, determinando a realização do Concurso Público de 

provas e títulos para preenchê-los, extinguindo aí o concurso de acesso e privando os 

Servidores do Magistério a Valorização Profissional da Carreira Interna (Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 2011, p. 2). 
 

Isso mostra que não havia um interesse muito grande quanto a algumas ações 

relacionadas ao magistério que possibilitassem avanços, havendo, muitas vezes, a necessidade 

da interferência do Ministério Público. 

Antes de expor o percurso histórico dos concursos públicos para o cargo de supervisor 

de ensino, que geraram tanto avanços quanto perdas devido à morosidade, é importante 

observar que, ao se criar um certo número de cargos, nem sempre todos são imediatamente 

preenchidos. Se houver um concurso em andamento (uma vez que os concursos têm validade 

por um período determinado pelo edital) e houver cargos criados por lei, esses cargos poderão 

ser ocupados. Por outro lado, se o prazo de validade do concurso público expirou, mas há cargos 

criados, um novo concurso deverá ser realizado para preencher as vagas com os aprovados. 

Entretanto, se há um concurso público em vigor, mas não foram criados cargos, a criação de 

cargos só poderá ocorrer por meio de legislação específica. 

Após a entrada em vigor da Lei nº 8.119/2007 e por meio do Edital de Concurso Público 

nº 05/2007, a Prefeitura de Sorocaba divulgou, em 1º de junho de 2007, a realização de concurso 
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público para os cargos de suporte pedagógico por meio da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista ñJúlio de Mesquita Filhoò ï Fundação VUNESP, oferecendo 

inicialmente 15 vagas para o cargo de supervisor de ensino (que anteriormente eram ocupadas 

por servidores na função gratificada de supervisor de ensino e que retornaram aos seus cargos 

de origem), 40 vagas para o cargo de diretor de escola, 36 vagas para o cargo de vice-diretor de 

escola e 33 vagas para o cargo de orientador pedagógico. Esse número de vagas foi ampliado, 

entretanto, neste estudo, nos atentaremos apenas ao cargo de supervisor de ensino. 

Antes do segundo concurso para o suporte pedagógico, ainda no final da vigência do 

concurso público nº 05/2007, foram disponibilizadas duas vagas, aumentando o grupo de 

supervisão para dezessete supervisores, já que a Lei nº 9.573/2011 havia criado mais cinco 

cargos de supervisor de ensino, pois quinze eram insuficientes em virtude de a média de escolas 

públicas por supervisor ser de sete unidades, além das escolas privadas. Apesar do crescimento 

do quadro de supervisores, devido à inauguração de novas escolas, a quantidade de unidades 

por setor da supervisão continuou em grande número. Com isso, no ano de 2011, foi publicado 

o Edital de Abertura de Inscrições para o concurso público nº 11/2011 e foram disponibilizados 

os três cargos restantes dos cinco criados pela Lei nº 9.573/2011, para o chamamento de 

supervisores. Todavia, como o chamamento de supervisores não acompanhava a quantidade de 

escolas inauguradas, os setores continuavam superlotados, chegando a nove escolas públicas, 

em média, para cada supervisor, além das escolas privadas.  

É possível notar que o aumento de supervisores acontece de forma muito morosa, sendo 

que o número de escolas e o campo de atuação do supervisor de ensino cresceram de forma 

exponencial. A lentidão pode ser observada pelo fato de que a ampliação de dez para quinze 

cargos ocorreu em 2001 (o mesmo número de cargos oferecidos no concurso público de 2007), 

mas foi apenas em 2011 que mais cinco cargos foram criados. Desses cinco cargos, dois foram 

disponibilizados no concurso de 2007, que ainda estava em vigor, enquanto os outros três foram 

destinados aos aprovados no concurso público de 2011. 

Ao longo dos anos, quatro supervisores aposentaram, ficando, inclusive, um período 

com servidores designados para esses cargos, medida possibilitada pelo art. 55 da Lei 

4.599/1994. Em 2020, foi publicado o Edital de Concurso Público nº 01/2020, que não ampliou 

o quadro de supervisores, apesar da Lei nº 10.590, de 2013, ter criado mais cinco cargos de 

supervisor de ensino (totalizando vinte e cinco cargos), e apenas supriu as quatro vagas dos 

supervisores aposentados. Sendo assim, ainda que o aumento no número de cargos de 

supervisor de ensino possa ser considerado um ganho, há também uma perda em virtude da 

morosidade da administração para ocupar essas posições, como se observa nas Tabelas 3 e 4: 
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Tabela 3 ï Criação e ampliação de cargos de supervisão em Sorocaba (1985 a 2013) 
Lei Ano Número de cargos criados 

Lei Ordinária nº 2.418/1985 1985 Criado 01 (um) 

Lei Ordinária nº 2.558/1987 1987 Elevado para 04 (quatro) 

Lei Ordinária nº 3.134/1989 1989 Elevado para 10 (dez) 

Lei Ordinária nº 6.516/2001 2001 Elevado para 15 (quinze) 

Lei Ordinária nº 9.573/2011 2011 Elevado para 20 (vinte) 

Lei Ordinária nº 10.590/2013 2013 Elevado para 25 (vinte e cinco) 

Fonte: elaboração própria. 

 

Tabela 4 ï Editais de concursos públicos para o cargo de supervisor de ensino em Sorocaba (2007 a 2020)  

Concurso público 
Ano de 

ingresso 

Vagas 

disponibilizadas 

Total de 

supervisores 

em atuação 

Edital de concurso público nº 05/2007 
2008 15 (quinze) 15 (quinze) 

2011 2 (duas) 17 (dezessete) 

Edital de abertura de inscrições para o concurso 

público nº 11/2011 
2013 3 (três) 20 (vinte) 

Edital de concurso público nº 01/2020 2021 
4 (quatro) advindas 

de aposentadorias 
20 (vinte) 

Fonte: elaboração própria. 

 

Os ganhos e perdas relacionados ao cargo de supervisor de ensino não impactam apenas 

um grupo específico de vinte pessoas em suas vidas pessoais; eles refletem o valor atribuído à 

educação pela administração pública municipal. O trabalho desse profissional é crucial, 

especialmente porque a atuação supervisora em Sorocaba é ampla e abrange o sistema 

educacional como um todo. Isso coloca o supervisor no centro das decisões e proposições de 

políticas públicas, mesmo que a estrutura atual não permita uma atuação mais aprofundada 

nessas questões. Nesse sentido, a alteração da súmula de atribuições pode ser entendida como 

uma perda, pois, de acordo com o texto original da Lei Municipal nº 4.599/1994, a súmula do 

cargo previa como uma de suas atribuições ñIX - Participar da elaboração de programas e 

projetos a nível da Secretaria da Educaçãoò (Sorocaba, 1994b, grifo nosso), mas, com a 

mudança da Lei Municipal nº 8.119/2007, passou a redação a ser ñ- Participar, sempre que 

solicitado, da elaboração de programas e projetos em nível de Secretaria da Educaçãoò 

(Sorocaba, 2007c, anexo I, grifo nosso). Isso faz com que haja uma reflexão sobre a 

intencionalidade em limitar a participação desse profissional na elaboração das políticas 

públicas instituídas no sistema de ensino.  

Chrispino (2016) relaciona a qualidade, em um sentido positivo ou negativo, das 

políticas públicas existentes, ou a falta delas, com a qualidade dos representantes dos poderes 

Executivo e Legislativo que as produzem, para então apontar a ineficácia dos controles 

institucionais ou populares. Se a descrição de atribuições da supervisão mantivesse a plena 

participação na elaboração de programas e projetos a nível da Secretaria da Educação ï e não 
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apenas quando solicitada, a categoria poderia atuar como um controle que influencia a 

qualidade das políticas públicas educacionais. Isso não sugere que apenas a participação da 

supervisão de ensino seja importante para a elaboração de programas e projetos na Secretaria 

da Educação; todos os profissionais do magistério devem ter acesso às discussões sobre o tema. 

Além disso, sabemos que existem conselhos que desempenham esse tipo de controle e 

promovem discussões. O ponto central aqui é a natureza do cargo de supervisor de ensino, que 

é o único cargo do quadro do magistério que atua não apenas na escola, mas também na 

Secretaria da Educação, com um contato mais direto com as atividades em nível de sistema. 

Um prejuízo muito significativo já demonstrado no Quadro 4 foi a perda salarial entre 

os antigos especialistas da educação e o suporte pedagógico. O já citado ofício nº 22/2011 do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, referente às reivindicações do suporte 

pedagógico com abaixo-assinado, tem como apoio integral do Sindicato ña implantação de 

Políticas Públicas e Ações concretas que contribuam efetivamente na valorização e 

reconhecimento profissional do funcionalismo municipalò, mostrará ña intencionalidade de 

ação de governoò (Chrispino, 2016, p. 19) na época. 

O ofício nº 22/2011, fundamenta o pedido para a 

 

[...] correção de distorções e diferenças salariais, por meio de Valorização do Piso 

Salarial, com a concessão de 48% (quarenta e oito por cento), a todos os cargos que 

compõe e integram o Suporte Pedagógico da Rede Municipal: Supervisor de Ensino, 

Diretor de Escola, Vice Diretor de Escola e Orientador Pedagógico (Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 2011, p. 3). 
 

O abaixo-assinado, anexado ao ofício nº 22/2011, que tem como título Valorização e 

reconhecimento profissional dos integrantes do quadro de suporte pedagógico da rede 

municipal de ensino, expõe a importância do suporte pedagógico no crescimento e 

desenvolvimento educacional do município e traz um histórico sobre a desvalorização salarial 

que os novos integrantes do suporte pedagógico sofreram em relação aos antigos especialistas 

da educação após a alteração da Lei nº 4.599/1994 pela Lei nº 8.119/2007. Isso teria se dado 

pela mudança na nomenclatura dos cargos que causou, conforme consta no texto do abaixo-

assinado, ñuma significativa redução do piso salarial deste importante segmento do Magistério 

Municipalò com aumento de responsabilidades nas súmulas de atribuições.  

O documento também destaca que a Lei nº 8.348/2007 exclui os profissionais da 

educação com formação superior, que ocupam cargos de suporte pedagógico, do benefício da 

redução da jornada de trabalho para 30 horas semanais. Essa medida desvalorizava o suporte 
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pedagógico, tornando-o pouco atrativo, até mesmo para ser ocupado por professores por meio 

de designação. 

Por meio do acesso ao estudo de impacto salarial fornecido pelo Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, os vencimentos do supervisor de ensino na época 

da reivindicação, isto é, em 2011, eram de R$ 4517,88 (quatro mil quinhentos e dezessete reais 

e oitenta e oito centavos); com a valorização de 48%, subiria para R$ 6686,46 (seis mil 

seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), dando uma diferença de R$ 2168, 

58 (dois mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). Porém, após reuniões no 

sindicato e conversas com o poder Executivo, foi publicada a Lei nº 9.844/2011, que dispõe o 

seguinte: 

 

Art. 2º Fica concedido aos ocupantes dos cargos de suporte pedagógico que tenham 

ingressado após a vigência da Lei nº 8.119, de 20 de março de 2007, gratificação de 

10% (dez por cento) sobre o salário base, a partir de março de 2012, incorporando-se 

para todos os efeitos legais (Sorocaba, 2011c, art. 2º). 
 

Diante disso, pode-se perceber, conforme nos ensina Chrispino (2016), a 

intencionalidade de ação do governo da época quanto à valorização do suporte pedagógico, pois 

com esse aumento os vencimentos do supervisor de ensino que eram de R$ 4517,88 (quatro mil 

quinhentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos) passaram para R$ 4969,67 (quatro mil 

novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos), com uma diferença de R$ 451,79 

(quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e nove centavos), menos de 50% (cinquenta por 

cento) do pedido inicial, mostrando que a valorização salarial do suporte pedagógico não era 

uma prioridade para o governo e que não haveria políticas públicas que valorizassem os 

profissionais da educação sem que muita luta fosse travada.  

Importante ressaltar que a desvalorização salarial da educação é uma realidade em todo 

o nosso país e, na maioria dos casos, de forma ainda muito mais severa quando comparada ao 

município de Sorocaba. Entretanto, as reivindicações no contexto demonstrado nesta pesquisa 

são relacionadas a mudanças legais que causaram redução salarial ao longo do tempo entre 

profissionais da educação dentro do próprio município.  

Quanto à redução da jornada de trabalho para 30 horas semanais, a supervisão, junto a 

todo o suporte pedagógico, passou por situações muito difíceis. No ano de 2016, foi proposto 

pelos vereadores José Francisco Martinez, Anselmo Rolim Neto e Mário Marte Marinho Júnior 

o Projeto de Lei Ordinária (PL) 253/2016 após muita conversa e articulação dos integrantes do 
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suporte pedagógico, com o objetivo de que fosse respeitado o princípio de isonomia. Conforme 

descrito no PL 253/2016, 

 

A normatização constante no § 2º, art. 9º, Lei nº 8.348, de 2007, afronta o princípio 

da isonomia (impessoalidade) consagrado no art. 37, Constituição da República, na 

medida que estabelece no caput do art. 9º que: ñFica fixada em 30 (trinta) horas 

semanais, a partir de janeiro de 2009, as jornadas de trabalho dos cargos efetivos, a 

partir de 2009 ao Quadro Permanente da Administração Direta, Indireta, Autárquica, 

Fundacional, que tenham por requisito para provimento do cargo, exigência de nível 

superior, nas respectivas áreas de atuaçãoò, não se vislumbra justificativa alguma para 

excetuar do dispositivo normativo constante no art. 9º, os cargos que exigem nível 

superior do Quadro do Magistério, no caso em questão seria os cargos pertencentes 

ao Suporte Pedagógico, que são os de Supervisão de Ensino, Direção e Vice-direção 

de escola, Orientação Pedagógica, destaca-se infra os termos da Lei que dispõe sobre 

tais cargos (Sorocaba, 2016, p. 2). 
 

O PL 253/2016 foi aprovado pela Comissão de Justiça ï com ressalva sobre a melhor 

técnica legislativa ï, pela Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, depois pela  

Comissão de Redação, onde foi elaborada a redação final em 9 de dezembro de 2016, aprovada 

em 15 de dezembro do mesmo ano. O PL 253/2016 foi encaminhado ao prefeito Antonio Carlos 

Pannunzio, que, em 28 de dezembro de 2016, nos últimos dias do seu mandato, vetou o texto 

totalmente, alegando que o projeto de lei feria o interesse público e que a matéria seria de 

iniciativa legislativa exclusiva do prefeito. Porém, após retornar à Câmara Municipal, já em 

fevereiro de 2017, o Veto Total nº 82/2016 ao PL 253/2016 passou novamente pela Comissão 

de Justiça, que o rejeitou totalmente, e, em votação no plenário em 21 de fevereiro, o veto foi 

rejeitado pelos parlamentares presentes por unanimidade. Finalmente, após todos os trâmites 

legislativos, foi promulgada a Lei nº 11.495, de 2 de março de 2017. 

Na ocasião, com o início do mandato do novo prefeito da cidade, José Caldini Crespo, 

a jornada foi reduzida para as 30 horas semanais por meio da Lei nº 11.495/2017, que foi vetada 

totalmente pelo prefeito anterior. Porém, passado um tempo, a prefeitura municipal de Sorocaba 

interpôs a ação direta de inconstitucionalidade nº 2168640-05.2018.8.26.0000 e, por meio de 

liminar, em 16 de agosto de 2018, a norma foi suspensa e, finalmente, declarada 

inconstitucional em 2 de outubro de 2019. A suspensão em agosto de 2018 surpreendeu todo o 

suporte pedagógico, forçando todos a retomarem a jornada de 40 horas semanais. Isso 

prejudicou não apenas o bem-estar emocional das pessoas, mas também sua rotina pessoal e 

profissional, que havia sido ajustada com a redução da jornada. Em 12 de setembro de 2018, a 

supervisão enviou um memorando ao secretário da educação da época, levantando diversos 

questionamentos e dúvidas, entre eles a adequação da jornada do suporte pedagógico para 30 

horas semanais. 



77 

 

Vale ressaltar que toda a gestão do prefeito José Caldini Crespo foi conturbada. O 

político teve seu mandato cassado em agosto de 2017, mas retornou em outubro de 2017. Em 

agosto de 2019, a vice-prefeita Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho passou a ser prefeita da 

cidade de Sorocaba e, após nova cassação do titular pela Câmara Municipal, governou até o 

final do mandato. Esses fatos serão tratados com maior profundidade mais adiante. 

A partir daí, o suporte pedagógico restabeleceu o diálogo com o Poder Executivo, na 

pessoa da prefeita Jaqueline Coutinho que, por meio do Projeto de Lei 334/2019 de sua autoria, 

ñAltera a redação do § 2º do art. 9º, acrescenta o § 4º do art. 9º, todos da Lei nº 8348, de 27 de 

dezembro de 2007, que cria, amplia, extingue e regulamenta cargos do Quadro Permanente da 

Administração Direta e Autárquica e dá outras providênciasò. Em 3 de dezembro de 2019, foi 

promulgada a Lei nº 12.136. A partir daí, o suporte pedagógico conquistou o direito à jornada 

de 30 horas semanais. Também foi publicado no jornal do Município de Sorocaba a Instrução 

Conjunta SEDU/SERH nº 03, de 04 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a normatização do 

horário de trabalho do suporte pedagógico. Quanto aos supervisores, no sentido de organizar 

da melhor forma possível o trabalho, a instrução define que, 

 

Art. 3.º - Os supervisores de ensino deverão cumprir seu horário de trabalho, 

garantindo: 
I - o plantão da supervisão de ensino das 8h às 17h; 
II - organização do horário ao longo da semana, possibilitando visitas técnicas às 

instituições educacionais em todos os turnos de funcionamento; 
III - participação em reuniões e atribuições de aulas/classes/turmas e suporte 

pedagógico; 
IV - o atendimento às convocações realizadas pela Prefeitura de Sorocaba. 
§ 1º. O horário de trabalho da supervisão de ensino deverá ser homologado 

anualmente pelo Secretário da Educação. 
§ 2º. O horário de trabalho do supervisor de ensino deverá ser divulgado às unidades 

escolares sob sua responsabilidade. 
§ 3º. O quadro de horários da supervisão de ensino deverá ser afixado em local visível 

na Secretaria da Educação (Sorocaba, 2020b, art. 3º, inc. I-IV). 
 

Outra perda significativa foi a mudança nas regras de aposentadoria para os 

profissionais de suporte pedagógico, que anteriormente seguiam as regras dos professores e das 

funções do magistério. Como mencionado anteriormente, após as alterações na Lei nº 

4.599/1994 pela Lei nº 8.119/2007, o ingresso nos cargos de suporte pedagógico passou a ser 

por meio de concurso público de provas ou provas e títulos. Antes da Lei nº 8.119/2007, com 

exceção do supervisor de ensino, que era uma função gratificada, os docentes efetivos podiam 

ascender à carreira de suporte pedagógico por meio de concurso de acesso. Durante esse 

período, apenas um concurso de acesso foi realizado. A partir de 2007, com a adoção do 



78 

 

concurso público de ingresso, coexistiram profissionais que ingressaram pelo concurso de 

acesso com aqueles que entraram por meio do concurso de ingresso. 

A Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 

(FUNSERV) é a instituição em que todos os servidores públicos municipais titulares de cargos 

efetivos, ativos e inativos, dos poderes Executivo, Legislativo e das autarquias e fundações 

públicas do município são obrigatoriamente segurados para fins previdenciários. Os 

entendimentos dessa fundação sobre a carreira do magistério passaram a ter grande impacto na 

vida dos integrantes do suporte pedagógico que ingressaram a partir da Lei nº 8.119/2007. 

Dessa forma, assim que começou a ocorrer a aposentadoria dos primeiros integrantes 

do suporte pedagógico que ingressaram no concurso público de 2007, a FUNSERV adotou o 

entendimento de que esses servidores tinham direito à aposentadoria do professor/funções do 

magistério. Porém, em 2016, quando o primeiro supervisor de ensino pediu a sua aposentadoria, 

ela foi negada pela fundação, com base na Ag. Rec. na Reclamação 17426 Santa Catarina de 

09/08/2016 (Anexo E) 

A partir daí, a FUNSERV adotou o entendimento de que os integrantes do suporte 

pedagógico que ingressaram por meio de concurso de acesso têm direito à aposentadoria do 

professor/funções do magistério, enquanto os que entraram no cargo do suporte pedagógico por 

meio de concurso público de ingresso não, sendo estes últimos enquadrados na regra geral de 

aposentadoria dos servidores municipais. 

Essa mudança de entendimento da FUNSERV está muito ligada à figura do supervisor, 

pois quando o primeiro supervisor de ensino (que teve seu ingresso por concurso público de 

provas ou provas e títulos) solicitou a aposentadoria em Sorocaba após a Lei nº 8.119/2007 foi 

também quando a aposentadoria do professor/funções do magistério foi negada ao suporte 

pedagógico. 

Após anos de lutas, que incluíram questões do dia a dia, como obter uma sala exclusiva 

para a supervisão e mesas individuais para os supervisores, além de uma sala reservada para 

atendimento aos munícipes em plantões, o papel do supervisor de ensino no SME de Sorocaba 

sofreu transformações significativas. Apesar dos desafios enfrentados ao longo da trajetória do 

cargo de supervisor, muitas vezes confundida com a história do suporte pedagógico em geral, 

esse profissional estabeleceu-se como uma liderança respeitada e competente na Secretaria da 

Educação. 

Para melhor compreender suas funções e atuação, realizamos uma análise da descrição 

de atribuições do cargo de supervisor de ensino, dos documentos que registram o trabalho diário 

da supervisão e da relação entre o poder instituído pelo sistema e as escolas sob sua supervisão.  
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3 A SÚMULA DE ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE SUPERVISOR DE ENSINO EM 

SOROCABA 

 

O objetivo deste capítulo é analisar a súmula de atribuições do cargo de supervisor de 

ensino prevista na Lei nº 4.599/1994 que estabelece o quadro e o plano de carreira do quadro 

do magistério público municipal de Sorocaba e compreender as possibilidades e limites da sua 

atuação. Para isso, serão abordados documentos que indicam a rotina da atuação do supervisor 

de ensino e a sua relação com o sistema e as escolas sob sua supervisão. 

 

3.1 S¼mula de atribui­»es do cargo de supervisor de ensino 

 

Para tratar da súmula de atribuições do supervisor de ensino, é preciso saber do que se 

trata uma súmula de atribuições e para que ela existe. No direito administrativo brasileiro, há o 

que chamamos de princípios constitucionais que estão previstos na CF de 1988, no caput do 

art. 37: ñA administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênciaò (Brasil, 2020, cap. VII, art. 37). Todos 

os princípios são igualmente importantes e devem ser aplicados nos atos referentes à 

administração pública, porém, para explicarmos o que significa súmula de atribuições, será 

necessário estudarmos apenas o princípio da legalidade. Para conceituar tal princípio, Mazza 

(2023, p. 189) discorre que, 

 

Inerente ao Estado de Direito, o princípio da legalidade representa a subordinação da 

Administração Pública à vontade popular. O exercício da função administrativa não 

pode ser pautado pela vontade da Administração ou dos agentes públicos, mas deve 

obrigatoriamente respeitar a vontade da lei. 
 

Sendo assim, na administração pública, todos os atos devem estar previstos em lei, isto 

é, ños atos administrativos não podem contrariar a leiò e ñsó podem ser praticados mediante 

autorização legalò. Além disso, há o ñprincípio da juridicidade, isto é, a obrigação de os agentes 

públicos respeitarem a lei e outros instrumentos existentes na ordem jurídicaò (Mazza, 2023, p. 

190), quais sejam, decretos legislativos, atos administrativos normativos, princípios gerais do 

direito etc. 

Todo agente público deve agir de acordo com a lei e outros instrumentos existentes na 

ordem jurídica e nunca os contrariar. Diante disso, é necessário definir o que é agente público, 
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que ñé a designação mais genérica possível para fazer referência a todas as pessoas que 

desempenham função públicaò (Mazza, 2023, p. 831) e o ñgênero agentes públicos comporta 

diversas espéciesò, entre elas estão os ñservidores públicos estatutáriosò (Mazza, 2023, p. 832). 

Segundo o autor, ñOs servidores estatutários são selecionados por concurso público para ocupar 

cargos públicos, tendo vinculação de natureza estatutária não contratual, e adquirirem 

estabilidade após se sujeitarem a um estágio probatórioò (Mazza, 2023, p. 843).  

Com essas definições, é possível dizer que o supervisor de ensino do município de 

Sorocaba é um servidor público estatutário, logo, um agente público que deve atuar mediante o 

princípio da legalidade (não desconsiderando os demais princípios constitucionais). Para isso, 

sua atuação deve estar prevista em lei e somente dentro do rol de atribuições descritas em lei 

que ele deve agir e ser cobrado em sua atuação. É por isso que existe a súmula de atribuições, 

pois cada cargo público, que também só pode ser criado por lei, deve prever esse documento 

no momento da elaboração do texto legal.  

Diante do exposto, na medida em que o dicionário Dicio traz como um dos significados 

de atribuição ñdever que está ligado a um ofício, cargo, trabalho ou funçãoò (Atribuições, 

[2023]), podemos entender que súmula de atribuições é o rol de deveres que estão ligados a um 

cargo e, como nesse caso é de um cargo público, ocupado por um servidor público (um agente 

público), pelo princípio da legalidade, deve estar previsto em lei. 

Assim, após essa breve explanação para chegarmos ao entendimento do que é e para 

que existe a súmula de atribuições de cargos públicos, partimos para a análise da súmula de 

atribuições do cargo de supervisor de ensino descrita na Lei Municipal nº 4.599/1994. 

Para começar a discorrer sobre as atribuições do cargo de supervisor de ensino, é 

necessário se remeter ao Quadro 5, em que estão descritas as súmulas de atribuições publicadas 

nas leis que foram transformando a atuação da supervisão ao longo dos anos, desde a época em 

que o cargo era denominado supervisor didático-pedagógico. 

 

Quadro 5 ïTransformações das súmulas de atribuições da supervisão conforme as alterações legais ao 

longo dos anos 

(continua) 
Lei Súmula de atribuição 

Lei nº 2.418/1985 

Supervisionar, coordenar, controlar e orientar a execução das atividades didático-

pedagógicas da rede pré-escolar; cooperar com o superior imediato em assuntos técnicos 

de sua competência; prestar contas, a qualquer tempo, das atividades em execução ou 

executadas pelo serviço; zelar pela unidade das pré-escolas e propor a aplicação de 

penalidade dentro de sua competência e de acordo com a legislação vigente. 
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Quadro 5 ïTransformações das súmulas de atribuições da supervisão conforme as alterações legais ao 

longo dos anos 

(continuação) 

Lei Súmula de atribuição 

Lei nº 4.599/1994 

(texto original) 

 

 

Atribuição na área pedagógica: 

I - Orienta o acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares na área 

de sua jurisdição. 

II - Zelar pela integração do sistema, especialmente quanto à organização curricular. 

III - Compatibilizar os projetos das áreas administrativas e técnico-pedagógicas, a nível 

interescolar. 

IV - Elaborar os instrumentos adequados para a sistematização das informações. 

V - Garantir o fluxo recíproco das informações entre a unidade escolar e Secretaria de 

Educação. 

VI - Assistir tecnicamente os diretores para solucionar problemas de elaboração e 

execução do plano escolar. 

VII - Manter-se permanentemente em contato com as escolas sob sua jurisdição, por 

intermédio de visitas regulares e de reuniões com os diretores, através dos quais se fará 

sentir sua ação de natureza pedagógica.  

VIII - Determinar providências tendentes a corrigir eventuais falhas administrativas que 

venha a constatar. 

IX - Participar da elaboração de programas e projetos a nível da Secretaria da Educação. 

X - Cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, 

administrativa e disciplinar emendas das autoridades superiores. 

XI - Apresentar relatório das atividades executadas, acompanhando de roteiro de 

supervisão. 

Atribuição na área administrativa: 

I - Supervisionar os estabelecimentos de ensino e verificar a observância dos respectivos 

Regimento Escolares. 

II - Garantir a integração do sistema municipal de educação em seus aspectos 

administrativos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e das determinações 

dos órgãos superiores. 

III - Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho do pessoal das escolas no 

que se refere aos aspectos administrativos. 

IV - Atuar junto aos Diretores no sentido de racionalizar os serviços burocráticos. 

V - Manter os estabelecimentos de ensino informados das diretrizes e determinações 

superiores e assistir os Diretores na interpretação dos textos legais. 

VI - Acompanhar e assistir os programas de integração escola-comunidade. 

VII - Analisar os estatutos das instituições auxiliares das escolas, verificar a sua 

observância e controlar a execução de seus programas. 

VIII - Examinar as condições físicas do ambiente escolar, dos implementos e do 

instrumental utilizados, tendo em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar. 

IX - Sugerir medidas para a revisão do prédio escolar, bem como para a renovação, reparo 

e aquisição do equipamento. 

X - Opinar quanto à redistribuição da rede física, a sua entrosagem e 

intercomplementaridade. 

XI - Orientar a matrícula de acordo com as instruções fixadas pela Secretaria de Educação. 

XII - Orientar e analisar o levantamento de dados estatísticos sobre as escolas. 

XIII - Constatar e analisar problemas de evasão escolar e formular soluções. 

XIV - Opinar quanto à mudança da sede de exercício, permuta, transferência e substituição 

do pessoal em casos não sujeitos a regulamentação própria. 

XV - Examinar e visar documentos dos servidores e da vida escolar do aluno, bem como 

os livros de registro do estabelecimento de ensino. 

XVI - Sugerir medidas para o bom funcionamento das escolas sob sua supervisão. 

XVII - Opinar sobre o recrutamento, seleção e treinamento de pessoal pertencente ao 

estabelecimento de ensino. 

Lei nº 4.599/1994 

(com alteração da 

Lei nº 

6.147/2000) 

Foi mantida a súmula de atribuições do texto original da Lei nº 4.599/1994.  
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Quadro 5 ïTransformações das súmulas de atribuições da supervisão conforme as alterações legais ao 

longo dos anos 

(conclusão) 

Lei Súmula de atribuição 

Lei nº 4.599/1994 

(com alteração da 

Lei nº 

8.119/2007) 

- Garantir a integração do Sistema Municipal de Ensino em seus aspectos administrativos 

e pedagógicos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e das determinações 

dos órgãos superiores, assim como proceder à orientação, acompanhamento e avaliação 

dos processos educacionais implementados nos diferentes níveis e modalidades desse 

sistema. 

- Participar, sempre que solicitado, da elaboração de programas e projetos em nível de 

Secretaria da Educação. 

- Assistir tecnicamente as unidades escolares sob sua responsabilidade, por meio de visitas 

regulares e reuniões. 

- Supervisionar os estabelecimentos de ensino sob sua responsabilidade, mantendo-se 

atento ao seu andamento na área pedagógica e administrativa, bem como às suas condições 

físicas. 

- Proceder, em comissão, à análise dos pedidos de legalização e autorização de 

funcionamento das escolas particulares de educação infantil. 

- Assumir atendimento ao público em geral. 

- Trabalhar em conjunto com seus pares e demais elementos de suporte pedagógico, a fim 

de manter sua formação e o andamento pedagógico e administrativo da Rede Municipal 

de Ensino em uníssono. 

Fonte: elaboração própria. 

 

A Lei nº 2.418/1985 traz uma súmula de atribuições do supervisor com características 

bem diferentes da súmula atual. Não há praticamente qualquer característica de gestão 

democrática, tanto na atuação do supervisor com relação aos que estão sob sua supervisão 

quanto em relação ao seu superior imediato, inclusive prevê a possibilidade de o próprio 

supervisor propor aplicação de penalidade dentro de sua competência. Sua atuação é no campo 

didático-pedagógico e apenas na pré-escola, porém entre o sistema e as unidades de ensino, não 

atuando somente em uma escola, mas em um conjunto de escolas. É possível perceber esse 

apontamento quando a súmula prevê que o supervisor deve zelar pela unidade das instituições 

pré-escolares. 

Com a publicação da Lei 4.599/1994, em seu texto original, a súmula foi 

consideravelmente ampliada. A supervisão passou a atuar não apenas na pré-escola, mas em 

toda a Educação Infantil. Apesar de o cargo continuar se chamando supervisor didático-

pedagógico, ele abrangeu tanto o campo administrativo quanto o pedagógico, constando na 

súmula de atribuições, inclusive, uma divisão com essa indicação.  

Dentro do rol de atribuições, na esfera pedagógica, estão as seguintes: orientação do 

acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares; integração do sistema; 

compatibilização dos projetos das áreas administrativas e técnico-pedagógicas; elaboração dos 

instrumentos adequados para a sistematização das informações; garantia do fluxo recíproco 

entre as unidades escolares e Secretaria de Educação; assistência técnica aos diretores quanto 

ao plano escolar; contato permanente com as escolas, por intermédio de visitas regulares e de 
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reuniões com os diretores, para sentir sua ação de natureza pedagógica; determinação de 

providências tendentes a corrigir eventuais falhas administrativas que venha a constatar; 

participação da elaboração de programas e projetos em âmbito da Secretaria da Educação; 

cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, administrativa e 

disciplinar; apresentação de relatório das atividades executadas e roteiro de supervisão.  

É possível perceber que as atribuições pedagógicas, apesar de mais completas que as da 

súmula anterior, ainda contêm itens que não convergem com a gestão democrática. Isso se dá 

tanto com relação ao supervisor e as escolas quanto do supervisor e seu superior imediato, 

havendo mecanismos explícitos que controlam o supervisor para que este, por sua vez, controle 

as escolas. Além disso, não há qualquer referência ao incentivo à gestão democrática. Agora, 

um dos itens mais estratégicos é o da participação na elaboração de programas e projetos em 

âmbito da Secretaria da Educação, isto é, participação na elaboração das políticas públicas 

adotadas pelo governo atuante, pois o cargo de supervisor didático-pedagógico, conforme 

previsto no texto original da Lei nº 4.599/1994, era indicado pelo secretário da educação e de 

livre nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo. Nesse sentido, o governo podia manter 

certo controle na elaboração desses programas e projetos. 

Na esfera administrativa, a súmula conta com as atribuições a seguir: supervisão dos 

estabelecimentos de ensino e verificação da observância dos respectivos regimento escolares; 

garantia da integração do SME nos aspectos administrativos, fazendo observar o cumprimento 

das normas legais e das determinações dos órgãos superiores; aplicação de instrumentos para 

avaliar o desempenho do pessoal das escolas; racionalização dos serviços burocráticos; 

informação das diretrizes e determinações superiores e interpretação dos textos legais; 

acompanhamento e assistência aos programas de integração escola-comunidade; análise dos 

estatutos das instituições auxiliares e observância e controle da execução de seus programas; 

exame das condições físicas do ambiente escolar, higiene e segurança do trabalho escolar; 

sugestão de medidas para a revisão do prédio escolar, renovação, reparo e aquisição de 

equipamento; opinião quanto à redistribuição da rede física, a sua entrosagem e 

intercomplementaridade; orientação sobre matrícula; levantamento de dados estatísticos sobre 

as escolas; problemas de evasão escolar e formulação de soluções; mudança da sede de 

exercício, permuta, transferência e substituição do pessoal em casos não sujeitos a 

regulamentação própria; incumbência de examinar e visar documentos dos servidores e da vida 

escolar do aluno, bem como os livros de registro do estabelecimento de ensino; sugestão de 

medidas para o bom funcionamento das escolas sob sua supervisão; opinião sobre o 

recrutamento, seleção e treinamento de pessoal pertencente ao estabelecimento de ensino.  
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Enfim, é notável o considerável controle que o supervisor mantinha sobre a direção da 

escola. Apenas a atribuição de aplicação de instrumentos para avaliar o desempenho do pessoal 

das unidades escolares já retira do diretor a autoridade de chefe imediato de todos os que atuam 

no estabelecimento de ensino e traz para o supervisor essa função. A racionalização dos serviços 

burocráticos também é clara em sua súmula de atribuições entre outras ações que, se não se 

chocam, limitam a atuação da direção escolar. Mais uma vez, não se nota qualquer menção à 

gestão democrática. 

Com a instituição do SME de Sorocaba em 1998, logo houve uma nova alteração na Lei 

Municipal nº 4.599/1994, que ocorreu com a publicação da Lei Municipal nº 6.147/2000. Com 

isso, o cargo passou a se chamar supervisor de ensino e sua atuação passou a ser entre o sistema 

e o conjunto de unidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, nos 

âmbitos administrativo e pedagógico, porém, manteve a mesma súmula de atribuições. 

Finalmente, em 2007, por meio da Lei Municipal nº 8.119/2007, foi instituída uma nova 

súmula de atribuições para o cargo de supervisor de ensino, que agora é de ingresso por 

concurso público de provas ou provas e títulos e com atuação entre o sistema e as unidades de 

educação básica, nas áreas pedagógica e administrativa, iniciando-se, a partir daí, uma nova 

fase da história da supervisão de ensino em Sorocaba. 

Diante disso, analisamos a súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino após 

a publicação da Lei Municipal nº 8.119/2007 que alterou significativamente a Lei Municipal nº 

4.599/1994. Essa é uma das principais e mais importantes mudanças na configuração do cargo, 

sendo assim, será abordado item por item da súmula de atribuições. 

O primeiro item, disposto na Lei Municipal nº 4.599/1994 com as alterações dadas pela 

Lei Municipal nº 8.119/2007, prevê o seguinte: 

 

Garantir a integração do Sistema Municipal de Ensino em seus aspectos 

administrativos e pedagógicos, fazendo observar o cumprimento das normas legais e 

das determinações dos órgãos superiores, assim como proceder à orientação, 

acompanhamento e avaliação dos processos educacionais implementados nos 

diferentes níveis e modalidades desse sistema (Sorocaba, 2007c, anexo I). 
 

Esse primeiro item mostra o quanto é amplo e importante o trabalho do supervisor de 

ensino do SME de Sorocaba, pois se inicia com um verbo forte que é ñgarantirò. Não existe 

meio termo, pois o que se exige do supervisor é que se garanta a ñintegração do Sistema 

Municipal de Ensino em seus aspectos administrativos e pedagógicosò. Isso é exigido de um 

único profissional e essa garantia vem acompanhada com o imperativo em fazer ñobservar o 

cumprimento das normas legais e das determinações dos órgãos superioresò. Nesse sentido, o 
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supervisor é aquele que deve fazer cumprir, por meio do seu trabalho, as normas legais e as 

determinações dos órgãos superiores e contribui com a ação do Estado, não podendo de maneira 

alguma discutir ou questionar tais determinações. 

Além disso, o supervisor deve ñproceder à orientação, acompanhamento e avaliação dos 

processos educacionais implementados nos diferentes níveis e modalidades desse sistemaò, 

agindo no sentido de manter a ordem vigente de acordo com as regras instituídas. Esse item da 

súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino do município de Sorocaba traz um 

grande desafio quando sabemos que é necessário que o supervisor tenha clareza sobre qual é o 

seu papel, ou seja, o de um educador voltado para o aluno e não fiel ao sistema (Fernandes, 

1997). Sua atuação se dá por meio da legalidade e das determinações dos órgãos superiores, 

que são de extrema importância, porém dificultam ou até invalidam qualquer questionamento 

ou resistência durante o seu trabalho. 

O segundo item da súmula de atribuições, disposto na Lei Municipal nº 4.599/1994 com 

as alterações dadas pela Lei nº 8.119/2007 é ñParticipar, sempre que solicitado, da elaboração 

de programas e projetos em nível de Secretaria da Educaçãoò (Sorocaba, 2007c, anexo I). Essa 

situação já foi brevemente abordada nessa dissertação como uma das perdas do cargo de 

supervisor de ensino ao longo dos anos no SME de Sorocaba. Esse item da súmula de 

atribuições do cargo de supervisor, agora como um cargo de carreira e de ingresso por concurso 

público, não mais podendo ser de livre nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo, tem 

muito o que nos dizer. Porém, antes de discorrer sobre isso, é importante entendermos as 

expressões ñprogramaò e ñprojetoò, que são, para Chrispino (2016, p. 52-53), como elementos 

formadores dos orçamentos públicos. 

 

Programa ï É um instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização de objetivos. Cada programa identifica ações para atingir seus 

objetivos, na forma de projetos, atividades e operações especiais. A codificação das 

ações é composta de quatro algarismos, sendo que o primeiro algarismo identifica o 

tipo da ação. Os projetos são identificados por algarismos de ordem ímpar (1), à 

exceção do algarismo (9) que identifica as operações especiais. As atividades são 

identificadas por algarismos de ordem par (2). 

Projeto ï Instrumento de programação para alcançar o objetivo do programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo. 

 

Os programas visam objetivos e nos projetos estão identificadas as ações, que têm um 

limite temporal para atingir os objetivos descritos nos programas. São formas de organização e 

aperfeiçoamento da ação de governo e, para isso, é preciso recurso financeiro. Chrispino (2016, 

p. 45-47) também define ñorçamentoò: 
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Devemos entender como orçamento a lei (federal, estadual ou municipal), de 

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, aprovada pelo Poder Legislativo, que estima 

receitas e fixa despesa para o período de um ano para todos os seus órgãos, 

discriminando o programa de trabalho autorizado a ser realizado. [...] o orçamento 

público é peça primordial na administração pública, uma vez que nele devem estar 

apontadas todas as receitas possíveis com as memórias de cálculo estimativos, 

discriminadas as despesas por grupo e categorias, contidos os projetos que tornarão 

realidade as propostas de políticas públicas declamadas pelo administrador. As 

restrições de ordem orçamentária são restrições legais e devem ser obedecidas, sob 

risco de crime de responsabilidade previsto em leis próprias. 
 

Os programas e projetos dependem do orçamento público para o desenvolvimento das 

políticas públicas adotadas pelo governante. Tudo deve ser feito de acordo com a lei e conforme 

as necessidades dos cidadãos do município, no caso, o de Sorocaba, significando que o interesse 

público deve ser o objetivo final na definição das políticas públicas. Desse modo, discorre 

Chrispino (2016, p. 43) que 

 

A política pública, então, quando se conforma como ato administrativo de qualquer 

teor, pode atender à discricionariedade da administração (opção de escolha) desde que 

atenda aos interesses públicos e finalidades definidas em lei. Não está livre o 

administrador para fazer o que deseja, mas o que precisa. 

 

E isso quer dizer que o administrador público, ao definir as políticas públicas e 

apresentá-las na Lei do Orçamento Anual (LOA), não deve fazer o que quer, mas, sim, ño ato 

administrativo e as políticas públicas, como atos administrativos que são, precisam submeter-

se a duas vinculações: à lei e ao direitoò (Chrispino, 2016, p. 43). 

Conforme demonstrada a importância no estabelecimento e elaboração das políticas 

públicas e levando em conta que as políticas públicas em educação são umas das mais 

importantes e que envolvem grande valor orçamentário, a participação na elaboração de 

programas e projetos em nível de Secretaria da Educação é uma ação de muita relevância e que 

define os rumos educacionais no município. Nesse sentido, a supervisão, que tem uma atuação 

ampla entre o órgão central do sistema e as escolas, tem muito o que contribuir para as 

discussões e definições sobre os programas e projetos adotados pelo município na área da 

educação. 

Porém, voltando a analisar a súmula de atribuições do supervisor, é possível identificar 

a intencionalidade da administração, na época da publicação da Lei Municipal nº 8.119/2007, 

em condicionar a atuação da supervisão com relação às discussões das políticas públicas 

educacionais do município. A partir do momento em que o cargo deixou de ter caráter de cargo 
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de confiança, de livre nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo, houve a diminuição do 

controle da administração sobre a sua atuação.  

Dessa forma, com a alteração da lei, passou a ser permitida a participação do supervisor 

de ensino na elaboração de programas e projetos somente quando solicitado, na medida em que, 

no texto original da Lei Municipal nº 4.599/1994, a súmula de atribuições do cargo previa a sua 

participação sem condicionantes. E esse condicionamento na participação da elaboração e 

discussão das políticas públicas educacionais do município, se aplicado pela administração, 

pode comprometer a garantia da integração do SME em seus aspectos administrativos e 

pedagógicos, bem como o acompanhamento e avaliação dos processos educacionais 

implementados nos diferentes níveis e modalidades do sistema de maneira eficaz (que são ações 

do primeiro item da súmula de atribuições do cargo). 

Em contrapartida a toda essa situação, criou-se o cargo de gestor de desenvolvimento 

educacional, de livre nomeação e exoneração pelo chefe do Executivo, atribuindo-lhe a função 

de articular as equipes de trabalho para o desenvolvimento dos programas e projetos 

pedagógicos, no caso do gestor pedagógico, e executar ações de caráter pedagógico voltadas ao 

planejamento estratégico da Secretaria da Educação.  

Diante disso, os controles institucionais ou populares na elaboração de programas e 

projetos da Secretaria da Educação devem ser fortalecidos por meio dos conselhos e outros 

colegiados dos quais a supervisão e os outros integrantes do quadro do magistério, têm 

participação, podendo influenciar na qualidade ou viabilidade das políticas públicas 

educacionais do município. Isso se justifica pois as ñpolíticas públicas deveriam fechar o 

óc²rculo virtuoso do poder socialô, primeiramente como concep­«o pol²tica e depois como atos 

de governo. A sociedade deveria ser a origem e o destino do óc²rculo virtuoso do poder socialô, 

mas, infelizmente, nem sempre é assim!ò (Chrispino, 2016, p. 32). 

O terceiro e quarto itens dispostos na Lei Municipal nº 4.599/1994 com as alterações 

dadas pela Lei Municipal nº 8.119/2007 são ñAssistir tecnicamente as unidades escolares sob 

sua responsabilidade, por meio de visitas regulares e reuniões; supervisionar os 

estabelecimentos de ensino sob sua responsabilidade, mantendo-se atento ao seu andamento na 

área pedagógica e administrativa, bem como às suas condições físicasò (Sorocaba, 2007c, anexo 

I). Esses itens, em conjunto, trazem a concepção de supervisão adotada no documento, pois o 

terceiro item demonstra que o supervisor atua entre o nível de sistema e a unidade de ensino, 

por meio de visitas regulares às unidades com a função de assistir tecnicamente. Essa atuação 

é feita diretamente com o diretor da escola. Nesse sentido, Andrade (1979, p. 26) discorre sobre 

a atuação técnica da supervisão e da abrangência da função: 
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A supervisão é uma tarefa técnico-científica. Como técnica ela é a maneira definida 

de exercer determinada função integrante de um sistema, no caso o educacional. A 

função da Supervisão é importante na consecução de melhor qualidade na prestação 

de serviços educacionais, desde as instâncias mais amplas e abrangentes até a 

atividade básica da hora/aula. 
 

Já o quarto item complementa o terceiro quanto à concepção de supervisão adotada, 

porque define o âmbito de atuação, estabelecendo que o supervisor faça a supervisão das 

unidades de ensino sob sua responsabilidade, mantendo-se atento ao seu andamento na área 

pedagógica e administrativa. Sendo assim, no SME de Sorocaba, o supervisor desempenha as 

suas funções de forma mais ampla, atuando em nível de sistema e nas unidades escolares e nos 

âmbitos administrativo e pedagógico. No sentido de demonstrar como deve ser essa supervisão, 

Muramoto (1991, p. 7 e 11) traz o seu entendimento quanto à atuação mais ampla do supervisor 

atualmente: 

 

[...] a autora sugere que os supervisores de ensino desenvolvam, com os diretores das 

escolas, o mesmo processo coletivo de reflexão da prática pedagógica e administrativa 

que faz parte do seu dia a dia. [...] o significado da supervisão em nível de escola e de 

delegacia de ensino, nos dias de hoje. 

 

Manter-se atento às condições físicas da unidade escolar significa contribuir com a 

direção e o sistema para estabelecer a segurança de todos no local. Isso, naturalmente, está 

sujeito às limitações do conhecimento do supervisor, cuja formação básica em licenciatura em 

Pedagogia não aborda questões relacionadas à segurança física. Essa situação gera controvérsia, 

pois quando se trata de atribuir responsabilidade pela verificação das condições físicas que 

oferecem ou não risco, não há clareza sobre até que ponto o supervisor é responsável. Isso fica 

a critério de análises administrativas e judiciais, gerando insegurança para o profissional. Além 

disso, as secretarias de educação nem sempre contam com pessoal técnico suficiente para 

fornecer suporte nesses casos. 

O quinto item disposto na Lei Municipal nº 4.599/1994 com as alterações dadas pela 

Lei Municipal nº 8.119/2007 é ñProceder, em comissão, à análise dos pedidos de legalização e 

autorização de funcionamento das escolas particulares de educação infantilò (Sorocaba, 2007c, 

anexo I). Nesse sentido, o município tem como incumbência o disposto nos incisos IV e V do 

art. 11 da Lei nº 9.394/1996: 

 

IV- autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 
[...] 
V- oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
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estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino (Brasil, 1996, tít. IV, art. 11, inc. IV-V). 
 

Dessa forma, a autorização para funcionamento, credenciamento e supervisão de escolas 

privadas de Educação Infantil é feita pelo município. E, para isso, é publicada portaria pela 

Secretaria da Educação, por meio do gabinete do secretário da educação, que designa três 

supervisores para procederem em comissão às vistorias de materiais, equipamentos, instalações 

e à análise da documentação de pedido de autorização de funcionamento de escola privada de 

Educação Infantil e um desses supervisores é designado como presidente da comissão. Tudo 

isso está previsto na Deliberação CMESO nº 01/2008 e na Resolução SEDU/GS nº 18/2008. 

Após toda a verificação da comissão, é expedido um parecer final que indica o deferimento ou 

indeferimento do pedido, que é publicado em uma nova portaria pelo secretário da educação. 

O sexto item disposto na Lei Municipal nº 4.599/1994 com as alterações dadas pela Lei 

Municipal nº 8.119/2007 é ñAssumir atendimento ao público em geralò (Sorocaba, 2007c, 

anexo I). A supervisão, além de toda a atuação na Secretaria e nas escolas, também realiza o 

atendimento ao público, que é feito em sistema de escala de plantão. Entre o horário das 8h às 

17h, que é o período de funcionamento da Secretaria da Educação, sempre há uma dupla ou trio 

de supervisores para o atendimento aos munícipes, seja presencialmente ou por meio de ligação 

telefônica. Tais atendimentos têm como objetivo esclarecimento de dúvidas, orientações e 

registro de reclamações ou denúncias. No caso de reclamações ou denúncias, toda a situação é 

registrada e encaminhada para o supervisor responsável pela unidade escolar relacionada à 

situação objeto da reclamação ou denúncia, ou para a divisão responsável para a solução do 

problema. 

O sétimo item disposto na Lei Municipal nº 4.599/1994 com as alterações dadas pela 

que Lei Municipal nº 8.119/2007 é ñTrabalhar em conjunto com seus pares e demais elementos 

de suporte pedagógico, a fim de manter sua formação e o andamento pedagógico e 

administrativo da Rede Municipal de Ensino em uníssonoò (Sorocaba, 2007c, anexo I). Esse é 

o último tópico da súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino que demonstra mais 

uma vez a grande responsabilidade trazida ao supervisor em sua súmula de atribuições. Além 

disso, é uma função intrínseca ao cargo, a qual demonstra que ño fim último da Supervisão é 

contribuir para a melhoria do processo educacional, no âmbito do Sistema de Ensino ou em 

suas unidades operacionais, as Escolasò (Alves, 2003, p. 69). Para isso, é necessário que o 

supervisor trabalhe em conjunto com os seus pares e com os outros integrantes do suporte 

pedagógico que são os diretores, vice-diretores e orientadores pedagógicos. Na prática, a 
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relação é mais direta com o diretor, mas há momentos de orientações e formações com os 

demais profissionais. Nessa atuação, o supervisor de ensino não se atém a orientações e 

formações apenas na esfera pedagógica, mas também na administrativa, com o objetivo de 

manter o sistema em harmonia ou, ao menos, com o intuito de buscar esse propósito. Nesse 

sentido, é preciso retomar novamente o segundo item da súmula de atribuições do cargo, que 

trata da participação na elaboração de programas e projetos em nível de Secretaria da Educação, 

sendo esse envolvimento condicionado à vontade do governo. Tal cenário pode comprometer 

o cumprimento do sétimo item do rol de atribuições do cargo, pois a participação da supervisão 

é fundamental para seja possível trabalhar em prol da formação e do andamento pedagógico e 

administrativo da Rede Municipal de Ensino em uníssono. 

A partir dessa explanação sobre a súmula de atribuições do supervisor de ensino na 

legislação atual, analisamos documentos da atuação cotidiana do trabalho da supervisão e a sua 

relação entre o sistema e as escolas sob sua supervisão a partir do previsto em sua súmula de 

atribuições, demonstrando a função supervisora desenvolvida no SME de Sorocaba. 

 

3.2 A atuação do supervisor entre o Sistema e a escola 

 

Quando se fala em supervisor, há a questão da ação e função supervisora. Alguns autores 

falam em função supervisora. Medeiros e Rosa (1985, p. 20), por exemplo, ao se referirem à 

supervisão empresarial que deu origem à supervisão feita no âmbito da educação, discorrem 

que ña supervisão, como uma das especializações do modo de produção capitalista, apresenta-

se como uma função-meio, que garantirá a execução das decisões tomadas no planejamento do 

trabalhoò. Saviani (2006) traça a evolução da supervisão desde os primórdios da humanidade 

até os dias atuais, destacando sua transformação de uma mera função e ideia até se estabelecer 

como uma profissão. Ele projeta um futuro em que as relações de trabalho continuarão a se 

transformar, com as máquinas tornando-se extensões dos braços e do cérebro humanos. Embora 

o homem ainda controle e comande, a questão da identidade da supervisão não será mais um 

problema, pois ela voltará a ser semelhante à supervisão na sociedade primitiva, quando o 

controle e a supervisão eram desempenhados por uma única pessoa. No entanto, isso ocorrerá 

em um contexto de produção muito mais avançada, aumentando o risco de destruição da 

humanidade e do planeta. Diante disso, ao falar da atuação do supervisor, optamos pelo uso da 

expressão função supervisora, no sentido de se fazer, em última análise, a reflexão proposta por 

Saviani (2006). 
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Após essa descrição inicial sobre a função supervisora, é importante resgatar o que foi 

abordado no item anterior, quando foi analisada a súmula de atribuições do cargo de supervisor 

de ensino. Foi exposto que o cargo de supervisor no município de Sorocaba, após 2007, deixou 

de ser um cargo de livre nomeação e exoneração pelo chefe do poder executivo, porém isso não 

impediu que meios fossem adotados para que a administração pudesse estabelecer certo 

controle sobre esse profissional, e isso pode ser observado em sua súmula de atribuições. O 

Executivo, com aprovação do Legislativo, elaborou uma súmula de forma a ser possível, até 

certo ponto, limitar e controlar o exercício do cargo, no sentido do que dispõem Medeiros e 

Rosa (1985) quando falam da supervisão empresarial como uma função-meio que garante a 

execução do que foi planejado. No caso da educação, esse planejamento é feito pelo órgão 

central do Sistema por meio de cargos de confiança. Podemos observar tal cenário quando, na 

súmula de atribuições, o supervisor tem a possibilidade de participar da elaboração de 

programas e projetos em nível de Secretaria da Educação somente quando solicitado e de fazer 

observar o cumprimento das normas legais e das determinações dos órgãos superiores, tendo 

também a participação na elaboração e discussão dessas normas legais e determinações 

superiores de forma condicionada. 

A partir disso tudo, e com o entendimento da concepção de supervisão adotada pela 

legislação municipal, na qual a supervisão se dá em nível de sistema e unidades de ensino e nos 

âmbitos pedagógico e administrativo, precisamos conhecer a atuação do supervisor dentro 

dessa configuração.  

Em Sorocaba, cada supervisor é responsável por um setor de escolas. Além disso, há os 

trabalhos realizados dentro da Secretaria da Educação (SEDU), local em que o cargo é lotado, 

sendo a supervisão o único cargo efetivo do quadro do magistério que atua no órgão central. 

Em primeiro lugar, abordamos sua atuação junto às escolas. Cada supervisor estabelece 

uma agenda de visitas para tratar de assuntos gerais ou específicos conforme as demandas 

apresentadas. Para estabelecer uma unidade de trabalho e orientações, os próprios supervisores 

criam os Termos Gerais de Orientações Administrativas e Pedagógicas da Supervisão de 

Ensino, por meio de uma escala de trabalho. Esses termos são documentos padronizados que 

fornecem orientações uniformes para todas as escolas. Dependendo da necessidade, os termos 

podem ser mensais ou bimestrais para escolas municipais, enquanto para escolas privadas, que 

gozam de autonomia pedagógica, são geralmente semestrais, pois as questões relacionadas à 

manutenção, funcionários e outros serviços de apoio são responsabilidade dos mantenedores. 

Além disso, os supervisores realizam visitas em resposta a demandas específicas de cada 

unidade de ensino, sem um número mínimo ou máximo estabelecido. Em cada visita, o 
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supervisor registra um termo detalhando os assuntos tratados e as orientações fornecidas. O 

supervisor trabalha diretamente com o diretor da escola, mas também pode se comunicar com 

outros membros da equipe escolar ou com os pais dos alunos. 

O supervisor também pode acompanhar ou realizar reuniões pedagógicas e 

administrativas, inclusive acompanhar reuniões de Associação de Pais e Mestres, Conselho de 

Escola, Hora de Trabalho Pedagógico, dentre outras. O supervisor pode agendar sua visita com 

o diretor da escola ou comparecer sem agendamento prévio e pode, a qualquer momento, 

proceder à vistoria de documentação pedagógica, administrativa e financeira da escola. O 

supervisor também percorre o prédio escolar para verificar a estrutura física, a higiene e o 

trabalho realizado por todos. Qualquer verificação é relatada para o diretor, com as orientações 

necessárias, que procederá com as providências cabíveis para solucionar eventuais problemas. 

A atuação realizada na SEDU se dá por meio de reuniões semanais da supervisão com 

pautas estabelecidas pelos supervisores, pelo secretário da educação ou propostas pelos setores 

da Secretaria. Os supervisores também participam de grupos de trabalho que são publicados no 

jornal Município de Sorocaba. Esses grupos tratam de atribuição de cargos para o suporte 

pedagógico e professores, grupo de trabalho de acúmulo de cargo, entre outros definidos 

conforme a necessidade, por exemplo, para elaboração de cadernos de planejamento, revisão 

de regimento escolar etc.  

Os supervisores participam de comissões para a análise de pedidos de legalização e 

autorização de funcionamento de escolas privadas de Educação Infantil. Além disso, atendem 

ao público, por meio de escala de plantão, via ligação telefônica ou presencialmente, momento 

em que é realizado o registro de relatório de atendimento do plantão da supervisão de ensino e 

encaminhado para providências ao supervisor responsável pela escola objeto do registro ou para 

o setor da SEDU competente para resolver a situação. O supervisor também estabelece uma 

relação de trabalho com todos da SEDU, já que a supervisão é realizada no âmbito 

administrativo e pedagógico. 

É importante notar que a atuação que se dá entre o sistema e as unidades escolares ocorre 

de forma semelhante à do supervisor do Sistema Estadual de Ensino do estado de São Paulo, 

conforme discorre Costa (2005, p. 10, 17): 

 

No Estado de São Paulo a supervisão de ensino é uma função de sistema, ou seja, o 

supervisor de ensino é o principal elo de ligação entre a gerência do sistema 

(Secretário da Educação e entidades ligadas à Secretaria da Educação) e as escolas. 

[...] A principal função do supervisor de ensino será a de mediador entre as escolas e 

os sistemas educacionais, através do estabelecimento do diálogo e da reflexão entre 

os administradores e os professores. 
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Porém, em Sorocaba, há uma relação hierárquica entre o supervisor e o diretor. Apesar 

de isso não estar explícito na legislação, é estabelecido pela prática. Essa situação se dá 

principalmente pelos documentos que são tramitados entre a escola e o sistema. Para melhor 

entendimento, será tratado dos principais documentos. 

O primeiro deles é a avaliação de desempenho do estágio probatório. Todo servidor 

público passa pela avaliação de desempenho durante um período de três anos de estágio 

probatório para que, posteriormente, adquira a estabilidade ou não no cargo para o qual foi 

nomeado. As regras sobre a avaliação do estágio probatório no município de Sorocaba estão 

dispostas no Decreto nº 22.120, de 28 de dezembro de 2015, que dispõe sobre regulamentação 

de estágio probatório e dá outras providências. Os artigos a seguir definem quem deve se 

submeter à avaliação do estágio probatório, o seu período de vigência, os critérios, prazos e 

responsável pelo acompanhamento da avaliação: 

 

Art. 1º Estará em cumprimento de Estágio Probatório todo servidor nomeado para 

cargo efetivo, pelo período de 3 (três) anos de efetivo exercício. 
Art. 2º O Estágio Probatório é composto de 3 (três) fases, cada uma de 12 (doze) 

meses, contadas a partir do primeiro dia de efetivo exercício, sem as quais, 

devidamente cumpridas e com aprovação, o servidor não alcançará a estabilidade. 
[...] 
Art. 3º Os critérios para acompanhamento permanente da avaliação durante o Estágio 

Probatório serão: 
I - assiduidade e pontualidade; 
II - saúde e capacidade física e mental compatível com o exercício do cargo; 
III - disciplina; 
IV - desempenho. 
§ 1º A Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório será encaminhada a cada 

doze (12) meses, preferencialmente com antecedência de sessenta (60) dias para as 

duas primeiras fases e noventa (90) dias para a terceira fase. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa e comprovação por meio de ocorrências 

registradas, as chefias imediata e mediata poderão solicitar a antecipação da Avaliação 

de Desempenho, dando ciência prévia ao servidor, que será submetida à apreciação 

da CAESP1. 

 
1 Art. 10 O acompanhamento dos processos administrativos de Est§gio Probat·rio compete ¨ CAESP - Comiss«o 

Permanente de Avalia­«o de Est§gio Probat·rio, que ser§ composta por 03 (tr°s) membros, dos quais, no m²nimo 

02 (dois) ser«o obrigatoriamente servidores de carreira, lotados na Secretaria de Administra­«o - SEAD. 

Ä 1Ü Sempre que houver reprova no Est§gio Probat·rio, ser§ assegurado o direito ¨ ampla defesa ao servidor, de 

acordo com o previsto no Estatuto dos Servidores P¼blicos Municipais de Sorocaba. 

Ä 2Ü A Comiss«o Permanente de Avalia­«o de Est§gio Probat·rio - CAESP encaminhar§ ¨ autoridade competente 

proposta de exonera­«o do servidor, em parecer fundamentado. 

Ä 3Ü O ato de exonera­«o do servidor estar§ sujeito ¨ homologa­«o pelo Prefeito Municipal e ser§ publicado no 

Di§rio Oficial do Munic²pio. 

Ä 4Ü A Presid°ncia da CAESP ser§ exercida por um dos 02 (dois) servidores de carreira lotados na Secretaria de 

Administra­«o - SEAD mencionados no ñcaputò deste artigo. 

Ä 5Ü No impedimento do presidente, assumir§, interinamente, o outro membro representante da SEAD, devendo 

haver um servidor de carreira, designado como membro substituto, para exerc²cio no caso de impedimento de 

quaisquer dos demais membros. 

Ä 6Ü As nomea­»es da CAESP ser«o formalizadas mediante Portaria pr·pria (Sorocaba, 2015Û, art. 10, Ä1Ü-6Ü). 
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Art. 4º O acompanhamento de desempenho profissional, em cada fase, será iniciado 

mediante formalização do Termo de Compromisso, seguindo-se os parâmetros 

estabelecidos neste Decreto. 
§ 1º O Termo de Compromisso será disponibilizado juntamente com a Folha de 

Ocorrências e será firmado entre a chefia imediata, mediata e o servidor, pelo qual se 

estabelecerá um contrato que definirá as rotinas de trabalho, esperando-se do servidor 

que este venha a desempenhar suas funções manifestando suas dúvidas e possíveis 

sugestões quanto à modificação do trabalho, atuando com iniciativa e reportando-se à 

chefia em caso de dificuldades. 
§ 2º Durante a fase a ser avaliada, deverá a chefia imediata permanecer com o 

formulário denominado Folha de Ocorrências para que seja feito o acompanhamento 

e registro das ausências, comportamentos positivos e negativos do servidor durante o 

período de Estágio Probatório. 
Art. 5º A Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório será efetuada por meio de 

formulário específico, conforme Anexo I, que conterá fatores de avaliação para 

análise da chefia imediata e mediata, assinado por estas, e pelo servidor avaliado, 

observadas três dimensões compostas por características desejáveis para o 

desenvolvimento das atribuições do cargo do servidor (Sorocaba, 2015a, art. 1º-5º). 
 

Importante observar que quem faz o acompanhamento da avaliação são as chefias 

imediata e mediata. Nesse sentido, nas avaliações de todos os servidores das escolas, quem atua 

como chefia imediata é o diretor e como chefia mediata é o supervisor. Com relação à avaliação 

do diretor da escola, quem atua como chefia imediata é o supervisor e como chefia mediata é o 

secretário da educação. Essa definição do supervisor como chefia na avaliação do estágio 

probatório é definida pelo sistema, estabelecendo uma hierarquia entre equipe escolar, direção 

e supervisão de ensino. A partir disso, é importante ressaltar que Rangel (2013, p. 17), ao fazer 

uma reflexão quanto ao conceito da supervisão, trata a questão referente ñà óvis«o sobreô o 

processo pedagógico, observando-se que essa visão não denota superioridade hierárquica ou 

condição de chefia, mas apenas uma percepção mais ampla, mais geral, dos elementos, fatores 

e práticas educativasò. Seguindo esse entendimento, é possível supor que a ponderação também 

deve ser a mesma quanto ao processo/âmbito administrativo, porém, em Sorocaba a situação 

não ocorre dessa forma, pois se incumbe ao supervisor uma condição hierárquica em relação 

aos que estão atuando na escola na prática do seu trabalho. 

A relação hierárquica entre a escola e a supervisão é evidenciada pelo fato de que o 

supervisor autoriza o período de férias do diretor da escola e também assina o espelho de ponto 

do diretor, atuando como sua chefia. Outras situações, como a dedução de horas extras, a 

aprovação de declarações de justiça eleitoral ou a concessão de faltas abonadas, também 

dependem da aprovação do supervisor de ensino da unidade escolar, reforçando a relação 

hierárquica. 

A partir daí, precisamos refletir sobre o que Fernandes (1997, p. 113) traz com relação 

ao trabalho do supervisor do Sistema Estadual de Ensino de São Paulo no que tange à 

organização burocrática, pois o ñtrabalho de supervisão em nível de unidade escolar levado a 
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cabo pelos professores-coordenadores e pela equipe de supervisão da Delegacia de Ensino tem 

sido realizado em conformidade com a organização burocrática do Sistema.ò. Quanto a isso, 

também precisamos entender o que Weber (1979, p. 264) discorre sobre o caráter permanente 

da máquina burocrática: 

 

Quando se estabelece plenamente, a burocracia está entre as estruturas sociais mais 

difíceis de destruir. A burocracia é o meio de transformar uma ñação comunitáriaò em 

ñação societáriaò racionalmente ordenada. Portanto, como instrumento de 

ñsocializaçãoò das relações de poder, a burocracia foi e é um instrumento de poder de 

primeira ordem para quem controla o aparato burocrático. 
 

Por ser uma estrutura permanente dentro do Estado, a burocracia está diretamente 

relacionada à atuação da supervisão. Apesar de Fernandes (1997) estar se referindo a atuação 

da supervisão estabelecida no Sistema Estadual de Ensino, essa questão também pode ser 

levantada na atuação da equipe de supervisão do município de Sorocaba e, para isso, será 

necessário descrever algumas das características da burocracia moderna abordadas por Max 

Weber2. A primeira forma de funcionamento da burocracia moderna descrita por Weber (1979, 

p. 229) que será abordada, é a que ñRege o princípio de áreas de jurisdição fixas e oficiais, 

ordenadas de acordo com regulamentos, ou seja, por leis ou normas administrativas.ò 

Conforme já demonstrado no início desse capítulo, quando discorremos sobre os 

princípios constitucionais da administração pública, descritos no art. 37 da CF de 1988, o 

princípio da legalidade é um deles. Nesse sentido, quando Weber (1979) reflete sobre a primeira 

 
2 As caracter²sticas da burocracia moderna, segundo Weber (1979, p. 229-231), s«o: I. Rege o princ²pio de §reas 

de jurisdi­«o fixas e oficiais, ordenadas de acordo com regulamentos, ou seja, por leis ou normas administrativas. 

[...] II. Os princ²pios da hierarquia dos postos e dos n²veis de autoridades significam um sistema firmemente 

ordenado de mando e subordina­«o, no qual h§ uma supervis«o dos postos inferiores pelos superiores. Esse sistema 

oferece aos governados a possibilidade de recorrer de uma decis«o de uma autoridade inferior para a sua autoridade 

superior, de uma forma regulada com precis«o. Com o pleno desenvolvimento do tipo burocr§tico, a hierarquia 

dos cargos ® organizada monocraticamente. O princ²pio da autoridade hier§rquica de cargo encontra-se em todas 

as organiza­»es burocr§ticas: no Estado e nas organiza­»es eclesi§sticas, bem como nas grandes organiza­»es 

partid§rias e empresas privadas. N«o importa, para o car§ter da burocracia, que sua autoridade seja chamada 

ñprivadaò ou ñp¼blicaò. [...] III. A administra­«o de um cargo moderno se baseia em documentos escritos (ños 

arquivosò), preservados em sua forma original ou em esbo­o. H§, por®m, um quadro de funcion§rios e escreventes 

subalternos de todos os tipos. O quadro de funcion§rios que ocupe ativamente um cargo ñp¼blicoò, juntamente 

com seus arquivos de documentos e expedientes, constitui uma ñreparti­«oò. Na empresa privada, a ñreparti­«oò 

® frequentemente chamada de ñescrit·rioò. [...] IV. A administra­«o burocr§tica, pelo menos toda a administra­«o 

especializada que ® caracteristicamente moderna pressup»e habitualmente um treinamento especializado e 

completo. Isso ocorre cada vez mais com o diretor moderno e o empregado das empresas privadas, e tamb®m com 

o funcion§rio do Estado. V. Quando o cargo est§ plenamente desenvolvido, a atividade oficial exige a plena 

capacidade de trabalho do funcion§rio, a despeito do fato de ser rigorosamente delimitado o tempo de perman°ncia 

na reparti­«o, que lhe ® exigido. Normalmente, isso ® apenas o produto de uma longa evolu­«o, tanto nos cargos 

p¼blicos como privados. Antigamente, em todos os casos, a situa­«o normal era inversa: os neg·cios oficiais eram 

considerados como uma atividade secund§ria. VI. O desempenho do cargo segue regras gerais, mais ou menos 

est§veis, mais ou menos exaustivas, e que podem ser aprendidas. O conhecimento dessas regras representa um 

aprendizado t®cnico especial, a que se submetem esses funcion§rios. Envolve jurisprud°ncia, ou administra­«o 

p¼blica ou privada. 
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característica da burocracia moderna, em que essa rege o princípio de jurisdição fixa e oficial, 

conforme leis e normas de ordem administrativas, é possível entender a atuação burocrática do 

supervisor para atender às necessidades do Estado. 

A compreensão da segunda forma de funcionamento da burocracia moderna descrita por 

Weber (1979, p. 230) é muito importante quando se fala da atuação do supervisor em Sorocaba 

na relação entre o sistema e a escola: 

 

Os princípios da hierarquia dos postos e dos níveis de autoridades significam um 

sistema firmemente ordenado de mando e subordinação, no qual há uma supervisão 

dos postos inferiores pelos superiores. Esse sistema oferece aos governados a 

possibilidade de recorrer de uma decisão de uma autoridade inferior para a sua 

autoridade superior, de uma forma regulada com precisão. Com o pleno 

desenvolvimento do tipo burocrático, a hierarquia dos cargos é organizada 

monocraticamente. O princípio da autoridade hierárquica de cargo encontra-se em 

todas as organizações burocráticas: no Estado e nas organizações eclesiásticas, bem 

como nas grandes organizações partidárias e empresas privadas. Não importa, para o 

caráter da burocracia, que sua autoridade seja chamada ñprivadaò ou ñpúblicaò. 
 

Nesse sentido, como a estrutura burocrática necessita da hierarquia para o seu 

desenvolvimento, o sistema estimula essa relação para alcançar as vantagens técnicas da 

organização burocrática, como a ñprecisão, velocidade, clareza, conhecimento dos arquivos, 

continuidade, discrição, unidade, subordinação rigorosa, redução do atrito e dos custos de 

material e pessoalò (Weber, 1979, p. 249). É por conta disso tudo que a máquina burocrática se 

torna tão forte e resistente, pois, ainda segundo Weber (1979, p. 265), as suas características 

demonstram que 

 

[...] uma ñação societáriaò, metodicamente ordenada e realizada, é superior a qualquer 

resistência de ñmassaò ou mesmo de ñação comunitáriaò. E, onde a burocratização da 

administração foi completamente realizada, uma forma de relação de poder se 

estabelece de modo praticamente inabalável. 
 

A hierarquia, impulsionada pela estrutura burocrática, atua contra essas resistências e 

questionamentos. Assim, para o sistema, é importante que haja uma relação hierárquica entre o 

supervisor e a escola, com o supervisor acatando as diretrizes do órgão central e transmitindo 

ordens aos subordinados. No entanto, essa situação é justamente o que os autores contestam. 

Costa (2005, p. 17) discorre que ña principal função do supervisor de ensino será a de mediador 

entre as escolas e os Sistemas Educacionais, através do estabelecimento do diálogo e da reflexão 

entre os administradores e os professoresò. Alves (2003, p. 69) entende que ño fim último da 

Supervisão é contribuir para a melhoria do processo educacional, no âmbito do sistema de 

ensino ou em suas unidades operacionais, as Escolasò. Em Muramoto (1991, p. 7), ña autora 
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sugere que os supervisores de ensino desenvolvam, com os diretores das escolas, o mesmo 

processo coletivo de reflexão da prática pedagógica e administrativa que faz parte do seu dia a 

diaò. Rangel (2013, p. 17) diz que o conceito de ñvisão sobreò da supervisão ñnão denota 

superioridade hierárquica ou condição de chefiaò. É possível perceber que nenhuma das autoras 

estabelece uma relação hierárquica entre supervisão e direção; ao contrário, estimulam o 

diálogo, contribuição, reflexão conjunta etc. Além disso, Salmaso e Almeida (2017, p. 78), ao 

discorrerem sobre o sentido da atuação da supervisão, entendem que 

 

A ação supervisora, a supervisão de sistema e a atuação do supervisor escolar 

encontram seu pleno sentido como agentes da ação educativa nas escolas. Esse é um 

dos educadores que se fazem presentes na escola e atuando em um órgão intermediário 

do sistema de ensino, a DRE, tem, em maior ou menor grau, papel importante na 

implementação das políticas públicas de educação e nos processos formativos que se 

desenrolam nesse contexto. Ainda que haja muito de tecnicismo, de burocracia, de 

formalismo, e outros ranços que marcaram e marcam a função, não se pode perder de 

vista que o objeto primordial da escola e de seus agentes, incluindo aí o supervisor 

escolar, é o processo de ensino-aprendizagem. 
 

Nesse sentido, os autores demonstram que a atuação do supervisor, tanto o que atua na 

escola quanto o que atua entre o sistema e a unidade de ensino, deve ser voltada para a 

participação na implementação das políticas públicas de educação e para os processos 

formativos. Ainda que esse profissional esteja em meio à burocracia e outros ranços 

incorporados à função supervisora ao longo do tempo, o objetivo dessa atuação é o processo de 

ensino-aprendizagem. Com isso, os estudiosos demonstram como é grande a luta travada por 

esse profissional que, sendo responsável por questões tão importantes no âmbito educacional, 

como a participação na implementação de políticas públicas e nos processos formativos, 

encontra forte resistência em sua atuação legítima, tentando o sistema, em diversas situações, 

colocá-lo como mero ditador de regras, controlador e escravo de uma máquina burocrática. 

Rangel e Freire (2011, p. 57), em virtude da história de desvalorização e fragmentação 

da atuação da supervisão como um todo, na qual o contexto da SME de Sorocaba está inserido, 

discorrem que ñtais situações transformam esses profissionais ora submissos, controlados e 

inibidos em sua ação, ora resistentes e determinados em não sucumbir às condições impostas 

de forma arbitrária. Mesmo assim, há uma resistência desigual e, muitas vezes, solitáriaò. Isso 

tudo, com certeza, interfere no desempenho da atuação da supervisão. 

Diante dessa explanação, é necessário que o supervisor se mantenha sempre com seu 

foco voltado ao fim último da educação, que é a qualidade do ensino e da aprendizagem do 

estudante, ñe n«o a ófidelidadeô ao sistemaò (Fernandes, 1997, p. 121). 
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Nesse sentido, Saviani (2006, p. 37), ao abordar o grande desafio da supervisão no 

campo da educação, afirma que 

 

[...] o desafio fundamental que se põe para a supervisão educacional, hoje, extrapola 

a esfera especificamente pedagógica, situando-se na contradição central da sociedade 

moderna que, por um lado, desenvolve numa escala sem precedentes as forças 

produtivas humanas e, por outro, lança na miséria mais abjeta contingentes cada vez 

mais numerosos de seres humanos. 
 

Sendo assim, o supervisor deve, em sua atuação, apesar de toda a dificuldade, ter como 

foco o fim último da educação que é o ensino e a aprendizagem dos alunos, tomando muito 

cuidado para não ser absorvido por todo o aparato burocrático que o sistema impõe por meio 

da lei, de regulamentos e da rotina de trabalho.  

Outro aspecto relevante a ser analisado é o papel da escola como instituição dentro do 

sistema educacional, configurando-se também como um aparelho e uma estrutura inserida no 

contexto social global da sociedade capitalista. A interação entre essas três camadas do processo 

social educacional ï instituição, aparelho e estrutura ï deve ser considerada cuidadosamente. 

A instituição possui uma conotação jurídica composta por regras formais; no entanto, a escola, 

além de ser uma instituição, também se caracteriza como um aparelho, com suas próprias 

dinâmicas e influências, uma vez que ños aparelhos só aparentemente obedecem aos objetivos 

proclamados pelas regras institucionais; na realidade, eles se orientam por objetivos ditados por 

uma estrutura subjacenteò (Saes, 2012, p. 284). Diante disso, a relação de hierarquia 

apresentada nesta pesquisa entre a direção (a escola como um todo) e a supervisão está 

totalmente relacionada com os objetivos ditados pela estrutura da sociedade capitalista. De 

acordo com Saes (2012, p. 286), ña hierarquização das categorias funcionais dentro do aparelho 

escolar ou o seu modo seletivo e classificatório de operação são, sem dúvida, elementos 

estruturais da escola no capitalismoò. Entretanto, o aprofundamento dessa questão deve ser 

objeto de nova pesquisa que traga, como foco principal, o papel da supervisão no sistema de 

ensino e as exigências da estrutura social global. 

Diante do exposto, para um melhor entendimento a respeito da função supervisora 

exercida no SME de Sorocaba, tratamos sobre as transformações das políticas educacionais 

implementadas na atuação do supervisor ao longo do período estabelecido entre 1994 e 2020 

no próximo capítulo. 
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4 AS TRANSFORMAÇÕES DA ATUAÇÃO DO SUPERVISOR NO SME 

 

Neste capítulo, identificamos as transformações das políticas públicas educacionais, 

implementadas pelos governos no SME de Sorocaba entre 1994 e 2020, que influenciaram a 

atuação do supervisor. Estudamos os governos que estiveram à frente da administração pública 

durante o período estabelecido, pois as ações de cada governante impactaram de alguma forma 

a história da supervisão de ensino. 

 

4.1 Governos e a administra­«o p¼blica entre 1994 e 2020 

 

No dia 29 de maio de 2015, o então prefeito de Sorocaba Antonio Carlos Pannunzio 

inaugurou a nova Galeria de Fotos dos Prefeitos de Sorocaba, onde encontram-se todos os que 

chefiaram o Executivo do município ao longo dos anos indicados. Esse painel foi renovado e 

ampliado para que fossem inseridos os próximos governantes, que expressam a continuidade 

da história da cidade (Figura 1). Por trás desses prefeitos, estão presentes todas as políticas 

públicas desenvolvidas no município e, na medida em que a fotografia é considerada um 

documento que ñcarrega em seu bojo significativas informações de caráter históricoò (Melo, 

2010, p. 16), trouxemos aqui, por meio dessa linha de tempo, um pouco da influência que cada 

governo teve sobre as transformações da atuação da supervisão ao longo do período pesquisado, 

que compreende os anos de 1994 a 2020. 

 

Figura 1 ï Galeria de fotos dos prefeitos de Sorocaba 

 
Fonte: Eduardo Golob (2023). 
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A nova Galeria de Fotos dos Prefeitos de Sorocaba, inaugurada em maio de 2015, traz 

as fotos de todos os chefes do Poder Executivo e eventuais substitutos, como vice-prefeitos ou 

presidentes da Câmara Municipal, desde o Cap. José Vaz Guimarães, que governou a cidade de 

janeiro de 1895 a janeiro de 1896, até a prefeita Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho. O painel 

está localizado no primeiro andar do Paço Municipal de Sorocaba e pode ser visitado por 

qualquer munícipe que tenha a curiosidade de conhecer todos os prefeitos da cidade ao longo 

de sua história. Desse quadro, são citados os prefeitos que governaram o município entre 1994 

e 2020, no caso, Paulo Francisco Mendes, o nono da esquerda para a direita na quarta linha; 

Renato Fauvel Amary, o terceiro da esquerda para a direita na quinta linha; Vitor Lippi, o sétimo 

da esquerda para a direita na quinta linha; Antonio Carlos Pannunzio, o oitavo da esquerda para 

a direita na quinta linha; José Caldini Crespo, o décimo da esquerda para a direita também na 

quinta linha; e Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho, a segunda da esquerda para a direita na sexta 

linha. Importante ressaltar que, nesse quadro, também estão os que substituíram, em algum 

momento, os prefeitos eleitos. 

O primeiro governo que compõe o período estudado é o de Paulo Francisco Mendes, 

cujo mandato durou de janeiro de 1993 a janeiro de 1997. O segundo governo é o de Renato 

Fauvel Amary, que governou Sorocaba nos mandatos de janeiro de 1997 a janeiro de 2001 e de 

janeiro de 2001 a janeiro de 2005, ou seja, por oito anos. Em seguida, de janeiro de 2005 a 

janeiro de 2009 e de janeiro de 2009 a janeiro do ano de 2013, quem governou a cidade, também 

em dois mandatos subsequentes, foi o médico Vitor Lippi. Em janeiro do ano de 2013, assumiu 

o cargo Antonio Carlos Pannunzio, que governou até janeiro de 2017. Em seguida, teve início 

um período conturbado na gestão municipal de Sorocaba, sob a gestão de José Caldini Crespo, 

que governou até 24 de agosto de 2017, quando seu mandato fora cassado pela Câmara 

Municipal. De 24 de agosto de 2017 até 6 de outubro de 2017, a vice-prefeita Jaqueline Lilian 

Barcelos Coutinho assumiu a administração quando, por uma liminar do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, José Caldini Crespo retomou o comando do Poder Executivo da cidade. Porém, em 

2 de agosto de 2019, Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho passou a ser prefeita de Sorocaba, após 

nova cassação do titular pela Câmara Municipal, até o final do mandato, em janeiro de 2021. 

Cada um desses governantes assume um perfil político e partidário, cujo impacto é 

visível no âmbito educacional para a urbes de Sorocaba.  

O primeiro prefeito no período de 1994 a 2020, Paulo Francisco Mendes, formado em 

administração de empresas, governou a cidade pela segunda vez de 1993 a 1997, pelo Partido 

do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), que alterou seu nome para Movimento 

Democrático Brasileiro (MDB) em 2019, conforme o art. 1º do seu Estatuto: 
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Art. 1°. O Movimento Democrático Brasileiro - MDB, partido com sede e domicílio 

jurídico em Brasília, Capital da República, reger-se-á por este Estatuto, definidor de 

sua estrutura interna, organização e funcionamento, nos termos do art. 17 da 

Constituição Federal, bem como, no que couber, pela legislação federal 

infraconstitucional em vigor. 
Parágrafo único - O Movimento Democrático Brasileiro utilizará as formas ñMDBò, 

Movimentoò e ñMOVEò como denominações abreviadas, a teor do que dispõe o artigo 

15 da Lei nº 9096/95 (Movimento Democrático Brasileiro, 2019). 
 

Além disso, o MDB (2019) estabelece como seus objetivos o seguinte: 

 

Art. 2º. O MDB exerce suas atividades políticas visando à realização dos objetivos 

programáticos que se destinam à construção de uma Nação soberana e a consolidação 

de um regime democrático, pluralista e socialmente justo, onde a riqueza criada seja 

instrumento de bem-estar de todos (Movimento Democrático Brasileiro, 2019). 

 

Paulo Mendes, em sua vida política como prefeito, teve como grandes contribuições a 

criação da Guarda Municipal de Sorocaba e a construção da maior adutora de abastecimento de 

água da cidade. Sua atuação política, enquanto prefeito, ocorreu no início do processo de 

redemocratização do país, quando grandes mudanças na esfera política estavam acontecendo e 

um novo contexto histórico estava se iniciando. 

No âmbito da educação, sob sua gestão, a Secretaria da Educação, que se chamava 

Secretaria da Educação e Cultura, pois a pasta também administrava as atividades culturais da 

cidade, teve como secretário da educação o professor Arthur Fonseca Filho, que foi diretor do 

Instituto de Educação da Organização Sorocabana de Ensino e do Colégio Uirapuru, escolas 

privadas do município, além de ter sido membro do Conselho Estadual de Educação. Essa 

gestão, ademais, contou com a participação de Antônio Carlos Bramante como secretário da 

Educação, professor de educação física e professor universitário com extensa especialização na 

área. 

Foi no governo de Paulo Mendes que a Lei Ordinária nº 4.599/1994, que ñEstabelece o 

Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de Sorocaba e dá 

outras providênciasò foi publicada. Essa lei representou um marco no magistério municipal. 

Além disso, em outubro de 1994, o prefeito presidiu a instalação do Conselho Municipal de 

Educação de Sorocaba, outro momento histórico notável e que foi um grande passo para, mais 

tarde, a instituição do Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba. Importante destacar que, nesse 

período, a educação nacional ainda estava sendo regulada pela Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 

1971, que fixava as diretrizes e bases para o ensino de 1° e 2º graus. 

Com relação à supervisão, a Lei Municipal nº 4.599/1994 foi elaborada e publicada, 

trazendo grandes mudanças para o magistério e, em especial, para a supervisão. Na ocasião, foi 
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elaborada nova súmula de atribuições, que representou um avanço em relação à súmula anterior. 

Entretanto, o cargo continuou com o mesmo nome, isto é, supervisor didático-pedagógico, 

sendo uma função gratificada, e foi excluído do quadro do magistério, apesar de ser considerado 

um especialista de educação. 

O segundo prefeito de Sorocaba dentro do período estudado foi Renato Fauvel Amary, 

um advogado e empresário que governou de 1997 a 2005 pelo Partido da Social Democracia 

Brasileira (PSDB). O PSDB (2017), no art. 2º de seu Estatuto, tem como objetivos o seguinte: 

 

Art. 2°. O PSDB tem como base a democracia interna e a disciplina e, como objetivos 

programáticos, a consolidação dos direitos individuais e coletivos; o exercício 

democrático participativo e representativo; a soberania nacional; a construção de uma 

ordem social justa e garantida pela igualdade de oportunidades; o respeito ao 

pluralismo de ideias, culturas e etnias; às diferentes orientações sexuais e identidades 

de gênero e a realização do desenvolvimento de forma harmoniosa, com a prevalência 

do trabalho sobre o capital, buscando a distribuição equilibrada da riqueza nacional 

entre todas as regiões e classes sociais (Partido da Social Democracia Brasileira, 

2017). 
 

Ao tratar do Plano Diretor, o Relatório de Sistematização do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, Lei Municipal nº 7.122, de 1º 

de junho de 2004, realizado pelo Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas 

Sociais (2005, p. 12), aponta a conjuntura política do município de Sorocaba da época: 

 

A conjuntura política de Sorocaba no momento de construção do plano não era 

excepcional, aliás, o município parece ter uma continuidade política significativa. Um 

panorama geral dos partidos políticos do município indica a permanência, a partir da 

década de 80, dos partidos do PMDB e PSDB no poder, e a continuidade do PSDB no 

poder nas três gestões mais atuais. Em 1996, o advogado Renato Fauvel Amary, 

proprietário de uma conhecida empresa de loteamentos que produz lotes para média 

e baixa renda, assume a prefeitura por duas gestões seguidas, entre 1997 e 2004, e 

consegue eleger o atual prefeito, Vitor Lippi (PSDB), que foi Secretário de Saúde na 

sua gestão. 

 

Além disso, o mesmo documento do Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em 

Políticas Sociais (2005, p. 12) indica o perfil de participação social no poder público e quem 

tem influência para o desenvolvimento nesse setor: 

 

Não há uma tradição em processos participativos na cidade, e muitas vezes percebe-

se que os setores empresariais ï principalmente industriais ï possuem canais de 

interlocução muito mais diretos com o poder público, como é recorrente na maior 

parte das cidades brasileiras. 
 



103 

 

Diante disso, importante entender a relação do resultado desse relatório com o perfil do 

prefeito que governou a cidade nesses dois mandatos do período estudado ï um empresário ï e 

o que o PSDB defende em um dos objetivos descritos em seu Estatuto, que é o exercício 

democrático participativo e representativo e a prevalência do trabalho sobre o capital. Nesse 

momento, já é possível perceber, por meio do descrito nesse documento, uma contradição entre 

o que o partido prega e como o governo desse partido desenvolve seu trabalho na administração 

da cidade. 

A educação, sob esse governo, contou com a secretária da pasta Sheila Katzer Bovo, 

que tem experiência em educação inclusiva, avaliação do rendimento escolar, municipalização 

e educação física, e com Maria Teresinha Del Cístia, que tem experiência na Educação Básica. 

Nessa gestão, o município teve que se adequar à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional e foi instituído o Sistema Municipal de 

Ensino de Sorocaba.  

Nesse sentido, em virtude do processo de municipalização do Ensino Fundamental, 

foram criadas pelo Decreto Municipal nº 10.603, de 7 de maio de 1998, novas escolas, então 

denominadas na época como Unidade Escolar ñCajuruò, Unidade Escolar ñJardim Ipirangaò, 

Unidade Escolar ñSanta Bárbaraò e Unidade Escolar ñJardim São Guilhermeò; pelo Decreto nº 

13.395, de 1º de abril de 2002, alguns Centros de Educação Infantil tiveram suas denominações 

alteradas para o atendimento da Educação Infantil com extensão ao Ensino Fundamental de 1ª 

a 4ª série (hoje do 1º ao 5º ano). Os Centros de Educação Infantil relacionados ao Decreto nº 

13.395/2002 foram o CEI 29 ñTereza Ciambelli Gianiniò, que passou a denominar-se Escola 

Municipal ñTereza Ciambelli Gianiniò, CEI 32 ñRosa Curyò, que passou a denominar-se Escola 

Municipal ñRosa Curyò, CEI 37 ñJosé Mendesò, que passou a denominar-se Escola Municipal 

ñJosé Mendesò, e CEI 42 ñProfa. Léa Edy Alonso Salibaò, que passou a denominar-se Escola 

Municipal ñProfa. Léa Edy Alonso Saliba.ò Por fim, o Decreto Municipal nº 13.941, de 30 de 

outubro de 2003, criou a Escola Municipal ñProfessor Basílio da Costa Daemonò.  

Além disso, foi realizado um concurso público, por meio do Edital nº 03/2001 (Anexo 

C), em virtude da expansão no atendimento ao Ensino Fundamental no SME de Sorocaba. Na 

ocasião, foram oferecidas 7 (sete) vagas para o cargo de professor I (hoje denominado professor 

de Educação Básica I), mas foram atribuídas muito mais vagas que as oferecidas no edital. 

Com relação à supervisão, nesse governo, houve grandes mudanças e uma das principais 

foi a instituição do Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, por meio do Parecer CEE nº 

197/1998. Com isso, foi publicada a Lei Municipal nº 6.147/2000, que alterou e acrescentou 

dispositivos à Lei Municipal nº 4.599/1994, passando a denominar o cargo de supervisor de 
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ensino e definindo o seu campo de atuação em conjunto de unidades de Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Médio, mantendo o âmbito de atuação nas áreas pedagógica e 

administrativa. Porém, a referida lei manteve o cargo como uma função gratificada e não alterou 

a sua súmula de atribuições. O prefeito Renato Amary também ampliou o número de cargos de 

supervisor de ensino de dez para quinze por meio da Lei Municipal nº 6.516/2001. Sendo assim, 

essas foram as influências mais significativas trazidas por esse governo à supervisão no 

município de Sorocaba. 

Após Renato Amary, teve início o governo de Vitor Lippi, que também atuou como 

prefeito em Sorocaba por dois mandatos, de 2005 a 2009 e de 2009 a 2013, pelo PSDB. 

Importante ressaltar que o mesmo partido esteve no governo por vinte anos seguidos. Esse fato 

é fundamental para entendermos as políticas públicas educacionais que foram desenvolvidas 

nesse período, principalmente nos primeiros doze anos, por se tratar de um momento muito 

importante para a educação brasileira, em virtude da publicação da LDB, em 1996. Além disso, 

essa fase ainda fez parte do processo de redemocratização do país, pois muitas leis estavam se 

adequando à nova realidade e ao estabelecimento de direitos previstos na Carta Magna de 1988. 

No governo de Vitor Lippi, a Secretaria da Educação, com Maria Teresinha Del Cístia 

à frente da pasta, desenvolveu muitos programas e projetos, como os programas Escola Cidadã 

de Sorocaba ï Instituto Paulo Freire, Educação em Tempo Integral ï Oficina do Saber, 

Pedagogia Empreendedora, Amigos do Zippy, Sistema de Gestão Integrada (SGI), programa 

de inclusão digital Sabe Tudo, com a construção de cerca de 32 prédios (Pessoa, 2018), entre 

outros. A implementação de todos esses programas e projetos gerou diversos questionamentos, 

devido à alegação das equipes escolares de falta de envolvimento. As discussões sobre a 

importância da gestão democrática na educação estavam em ascensão, tornando a situação 

ainda mais relevante. 

Dando continuidade à expansão da rede municipal de Ensino Fundamental, já iniciada 

por Renato Amary, foram criadas unidades escolares para o atendimento do Ensino 

Fundamental de 1ª a 4ª série (hoje do 1º ao 5º ano). Para isso foi, publicado o Decreto Municipal 

nº 15.354, de 14 de dezembro de 2006, criando a Escola Municipal ñDuljara Fernandes de 

Oliveiraò, a Escola Municipal ñProfessora Inês Rodrigues Cesarottiò e a Escola Municipal 

ñDoutor Oswaldo Duarteò. O Decreto nº 20.284, de 14 de novembro de 2012, criou mais escolas 

destinadas ao atendimento de Ensino Fundamental e Pré-escola e Centros de Educação Infantil 

para o atendimento às crianças em idade de creche, que é um problema enfrentado nessa gestão 

e nas subsequentes. As unidades escolares criadas foram a Escola Municipal do Jardim Ipanema 

Ville, Escola Municipal do Recreio dos Sorocabanos, Escola Municipal de Brigadeiro Tobias, 
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Escola Municipal do Jardim Renascer e Escola Municipal ñ Prof. José Carlos Florenzanoò. Os 

Centros de Educação Infantil criados para o atendimento à criança em idade de creche foram 

os, então denominados, Centro de Educação Infantil do Jardim Alegria, Centro de Educação 

Infantil do Jardim Santa Esmeralda, Centro de Educação Infantil do Jardim Califórnia, Centro 

de Educação Infantil do Jardim Tropical, Centro de Educação Infantil do Jardim Piazza di 

Roma, Centro de Educação Infantil do Wanel Ville e Centro de Educação Infantil do Parque 

São Bento. 

Além disso, como já mencionado, um problema enfrentado foi a falta de vagas nas 

escolas que atendem crianças em idade de creche (0 a 3 anos), fato que se estendeu durante os 

outros governos, os quais adotaram medidas como o Cadastro Municipal Unificado, no governo 

de Antonio Carlos Pannunzio, e a gestão compartilhada de escolas de educação infantil-creche 

com organizações sociais, que foi um artifício muito polêmico utilizado com o intuito de sanar 

o problema. Um dos secretários de Educação da gestão de Crespo relatou o seguinte para o 

Jornal Cruzeiro do Sul: 

 

A opção pela gestão compartilhada, afirma Gomes, é devido ao problema da falta de 

vagas nas creches. ñMais de 4 mil crianças esperam vagas e a gente precisa zerar essa 

filaò, argumenta, lembrando que a Sedu assinou um Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC) com o Ministério Público, comprometendo-se a ampliar as vagas 

(Seis organizações..., 2018, n. p).  
 

Em uma reportagem sobre o balanço de oito anos de governo de Vitor Lippi, do Jornal 

Cruzeiro do Sul, um fato mencionado destaca a falta de prioridade para a história da educação 

em Sorocaba. O prédio da primeira escola de educação infantil da cidade foi demolido para dar 

lugar a um terminal de ônibus, evidenciando a pouca importância dada à história educacional 

pelo governo: 

 

Ele não conseguiu, porém, entregar a nova ponte de Pinheiros nem a Casa do Cidadão 

e o Terminal de Transferência da Nogueira Padilha, onde se situava o prédio do 

primeiro Centro de Educação Infantil que foi derrubado após longa polêmica de 

pessoas que queriam a preservação do imóvel. 
 

Quanto à supervisão, foi sob esse governo que ocorreram as maiores influências e 

transformações. As principais foram: a publicação da Lei Municipal nº 8.119/2007, que trouxe 

alterações em todo o suporte pedagógico, inclusive quanto à nomenclatura, abandonando a 

expressão especialistas da educação; extinção dos cargos anteriores e criação de cargos com 

novos nomes, reduzindo significativamente os valores salariais; o campo de atuação do 

supervisor passou a ser unidades de educação básica, mantendo-se o âmbito de atuação nas 
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áreas pedagógica e administrativa; a investidura no cargo de supervisor de ensino passou a ser 

por ingresso por meio de concurso público de provas ou provas e títulos; foi publicada nova 

súmula de atribuições; manteve-se a carga horária de 40 horas semanais, entre outras alterações. 

Na gestão de Lippi, foi publicada a Lei Municipal 8.348/2007, que excluiu os profissionais da 

educação do quadro do magistério, que têm o nível superior como requisito para os cargos de 

suporte pedagógico, da redução de jornada para 30 horas semanais. Essa medida iniciou uma 

luta em busca da isonomia, pois os cargos do suporte pedagógico foram os únicos excluídos 

nessa lei. Durante o mandato, ocorreu o primeiro concurso público de ingresso para o cargo de 

supervisor de ensino de Sorocaba. Além disso, em virtude da desvalorização salarial promovida 

pela vigência da Lei Municipal nº 8.119/2007, entrou em vigor a Lei Municipal nº 9.844/2011, 

que concedeu aos novos ocupantes dos cargos de suporte pedagógico a gratificação de 10% 

(dez por cento) sobre o salário base, apesar de não ter sido o suficiente para igualar os novos 

salários aos antigos. Vitor Lippi também ampliou o número de cargos de supervisor de ensino 

de quinze para vinte supervisores, por meio da Lei Municipal nº 9.573/2011, e promoveu o 

segundo concurso público de ingresso para o cargo de supervisor de ensino de Sorocaba.  

Importante ressaltar que, em alguns casos, são apresentadas transformações 

relacionadas ao suporte pedagógico, e não especificamente ao supervisor de ensino. Isso ocorre 

porque, em determinados momentos, a história da supervisão se mistura com a do suporte 

pedagógico como um todo. 

Após Vitor Lippi, de 2013 a 2017, mais um prefeito do PSDB foi eleito em Sorocaba: 

Antonio Carlos Pannunzio. Destacamos, mais uma vez, por quanto tempo o PSDB governou a 

cidade, mantendo a linha de liderança, isto é, vinte anos. Porém, durante o governo de 

Pannunzio, tem-se um momento de contenção de gastos, pois, em 2013, foi publicado o Decreto 

Municipal nº 20.741, de 3 de setembro de 2013, que ñdispõe quanto a criação do Comitê de 

Otimização do Gasto Público ï COTIM e dá diretrizes para a execução orçamentária visando 

maior integração, agilidade, qualidade nos gastos e dá outras providênciasò (Sorocaba, 2013). 

Esse foi um mandato em que a educação sofreu com a alteração de secretários, pois o 

governo de Pannunzio contou com três chefes da pasta: Dulcina Guimarães Rolim, que tem 

experiência em educação e docência no Ensino Superior e foi secretária da educação na primeira 

gestão de Pannunzio anos anteriores; Jose Simões de Almeida Junior, biólogo, graduado em 

Artes Cênicas e com experiência em docência no Ensino Superior; e Flaviano Agostinho de 

Lima, economista, advogado e docente no Ensino Superior.  

Além disso, durante essa gestão, houve um problema envolvendo a merenda escolar, 

sendo inclusive aberta uma CPI pela Câmara Municipal. Foi aprovado o Plano Municipal de 
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Educação do Município de Sorocaba, por meio da Lei Municipal nº 11.133/2015 e criado o 

Cadastro Municipal Unificado para a matrícula nas instituições educacionais que atendem 

crianças em idade de creche na Educação Infantil. Apesar de ser do PSDB, o mesmo partido 

das gestões anteriores, na atuação de Pannunzio teve início um processo de não continuidade 

dos programas e projetos propostos pelos governos anteriores, tendo em vista os planos de 

contenção de gastos do governo da época. 

No que tange à supervisão, entre outras, a principal ação foi a publicação da Lei 

Municipal nº 10.590/2013, que ampliou o número de cargos de supervisor de ensino de vinte 

para vinte e cinco.  

Em janeiro de 2017, José Caldini Crespo assumiu a prefeitura de Sorocaba. A partir daí, 

a cidade viveu momentos muito difíceis em sua administração. Em agosto de 2017, o mandato 

do prefeito foi cassado pela Câmara Municipal, assumindo a prefeitura a vice-prefeita Jaqueline 

Lilian Barcelos Coutinho. Mas em 6 de outubro do mesmo ano, o prefeito eleito foi reconduzido 

ao cargo por meio de liminar do Tribunal de Justiça de São Paulo. Em 2 de agosto de 2019, 

ocorreu uma nova cassação do titular pela Câmara Municipal em sessão extraordinária e 

Jaqueline permaneceu na administração da cidade até o fim do mandato, em janeiro de 2021. A 

motivação das duas cassações de José Caldini Crespo foi em virtude de suposta contratação 

irregular de voluntários. Crespo, no período em que exerceu o cargo de prefeito, foi muito 

polêmico, conforme descrito em reportagem do Jornal Cruzeiro do Sul: 

 

Desde o dia 1º de janeiro até 24 de agosto - quando teve seu mandato cassado pela 

Câmara Municipal - José Crespo (DEM) colecionou frases e declarações polêmicas 

sobre diversos assuntos. Muitas delas, inclusive, foram amplamente criticadas pela 

população, nas ruas e nas redes sociais, e por seus adversários políticos (EM OITO..., 

2017). 
 

No período em que Crespo esteve no comando do Executivo, assumiram a Secretaria da 

Educação três secretários. Marta Regina Cassar tinha experiência na Educação Básica e 

conhecia muito bem a educação sorocabana, pois era professora da rede municipal e com 

vivência na atuação em gestão de escola municipal e na Secretaria da Educação. Já o secretário 

subsequente, Mario Luiz Nogueira Bastos, não possuía experiência na Educação Básica, pois 

atuava como professor universitário, pesquisador e palestrante no segmento do Terceiro Setor. 

Por fim, o último secretário que atuou no governo Crespo foi o jornalista André Luis de Jesus 

Gomes. 
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Quando Jaqueline Coutinho assumiu a prefeitura, teve como secretário da educação 

Wanderlei Acca, um diretor de escola aposentado com grande experiência na educação 

municipal de Sorocaba. 

Uma das maiores polêmicas relacionada à educação no período do governo de Crespo, 

foi a contratação do sistema didático do Serviço Social da Indústria (SESI), que custou milhões, 

ao invés da adoção dos livros do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) enviados pelo 

governo federal. A troca na adoção do material didático pelo governo não contou com consulta 

às escolas e mais uma vez a administração realizou ações sem dialogar com os docentes e a 

equipe de suporte pedagógico da rede municipal. Além disso, Crespo instituiu a gestão 

compartilhada de escolas de Educação Infantil-creche com organizações sociais, utilizando, 

inclusive, prédios construídos para o atendimento da Escola em Tempo Integral ï Oficina do 

Saber, programa elaborado no governo de Vitor Lippi, para se transformarem em escolas que 

atendessem crianças em idade de creche e administradas pelas organizações sociais. 

O prefeito Crespo se candidatou à prefeitura municipal pelo partido Democratas (DEM), 

que se uniu ao Partido Social Liberal (PSL) e deu origem ao atual partido União Brasil. Na 

ocasião, o partido Democratas (2018) tinha como fundamentos o disposto no art. 2º do seu 

Estatuto: 

 

Art. 2º - O partido exercerá as suas atividades de conformidade com a Constituição 

Federal, a legislação eleitoral e partidária, e com base no seu programa, na declaração 

universal dos direitos do homem, na legislação eleitoral e partidária e na Constituição 

Federal.  
Parágrafo único - O Programa do Democratas se fundamenta nos princípios do regime 

democrático, do Estado de Direito, da livre iniciativa e da justiça social (Democratas, 

2018).  
 

Jaqueline Coutinho era do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), Partido Democrático 

Trabalhista (PDT) e PSL, este último, unindo-se ao DEM no União Brasil. 

Ao longo dos governos3 de Crespo e Jaqueline Coutinho, a principal transformação que 

envolveu a supervisão, e o suporte pedagógico como um todo, foi a redução de jornada para 30 

horas semanais. Durante o governo do prefeito Crespo, a Lei Municipal nº 11.495/2017 entrou 

em vigor, porém a prefeitura propôs ação direta de inconstitucionalidade, obtendo êxito. Já na 

gestão de Jaqueline Coutinho, a Lei Municipal nº 12.136/2019 foi publicada e o suporte 

pedagógico conquistou o direito à jornada de 30 horas semanais. Além disso, no mesmo 

 
3 Foram dois governos em um único mandato, que compreendeu de janeiro de 2017 a janeiro de 2021, posto que 

houve a cassação do prefeito José Caldini Crespo pela Câmara Municipal de Sorocaba. 
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governo, ocorreu o terceiro concurso público de ingresso para o cargo de supervisor de ensino 

em Sorocaba, oferecendo duas vagas para o cargo, preenchendo em 2021 as quatro vagas 

advindas de aposentadoria, mantendo a equipe de supervisores em um total de vinte membros. 

É válido ressaltar que, a partir daí, o PSDB saiu de cena do Poder Executivo, mas o 

modo de desenvolver as políticas públicas na cidade não sofreu grandes mudanças. Como 

sempre, em alguns momentos, determinadas questões alcançavam melhorias e, em outros, 

voltavam à precarização. Nesse contexto, a gestão democrática continuou não sendo prioridade, 

com adoção de medidas que não valorizavam a participação da comunidade escolar nas 

decisões. A falta de funcionários, inclusive de professores em sala de aula, foi um grande 

entrave, bem como a dificuldade na gestão da Educação Especial foi algo muito presente ao 

longo desses governos. Ademais, a falta de manutenção das escolas atrapalhou muito a 

qualidade do atendimento. Todo esse cenário piorou com a descontinuidade das ações entre um 

governo e outro. Destaca-se que, ao longo de todos os governos do período descrito, um grande 

problema foi a falta de vagas para crianças em idade de creche (0 a 3 anos), questão que também 

não foi resolvida. 

Diante do que foi exposto, em seguida abordamos a condução das políticas públicas 

educacionais na cidade de Sorocaba dentro do período estudado. 

 

4.2 Pol²ticas p¼blicas educacionais na cidade de Sorocaba (1994 a 2020) 

 

Ao iniciar essa explanação, é importante refletir que a política surge na necessidade da 

convivência entre os homens, que têm características diferentes e desiguais dentro da estrutura 

da sociedade. Essas diferenças geram conflitos que, na verdade, não são negativos, pois fazem 

parte do desenvolvimento político da história. Esses conflitos geram a regulação social (Pereira, 

2009). De acordo com Pereira (2009, p. 89), ao referir-se às duas formas de regulação social, 

discorre que existe ña) a coerção pura e simples, como acontece nas ditaduras ou nos Estados 

restritos; e b) a política como instrumento de consenso, negociação e entendimento entre as 

partes conflitantes, usado nas democracias ou nos Estados ampliadosò. 

É importante ressaltar também que a política tem uma característica contraditória, pois 

a ela ñ[...] estão associadas coisas tão complicadas ï poder, autoridade, interesses, ambições, 

força e persuasão, leis e armas, afeto e repressão ï que seria impossível a política ser apenas e 

tão-somente expressão do justo, do correto, daquilo que é bomò (Nogueira, 2001, p. 23). E isso 

é possível perceber nos governos em geral e, no caso em questão, nos governos que estiveram 
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à frente da prefeitura de Sorocaba e, de forma mais explícita, nos governos entre os anos de 

2017 e 2021. 

No caso do governo de Jaqueline Coutinho e Crespo (não excluindo os outros governos 

do período estudado), que obteve muita visibilidade pela mídia local, ficou bem claro que  

 

[...] a política compõe-se, ao mesmo tempo, de atividades formais (regras 

estabelecidas, por exemplo) e informais (negociações, diálogos, confabulações) 

adotadas num contexto de relações de poder e destinadas a resolver, sem violência, 

conflitos em torno de questões que envolvem bens e assuntos públicos (Pereira, 2009, 

p. 91). 
 

Quando se fala em política pública, é preciso entender a policy Science, que tem como 

objeto de estudo ño que os governos efetivamente fazemò e o ñobjeto privilegiado desse ramo 

de conhecimento é a política pública, assim como a dinâmica de sua formação e 

processamentoò (Pereira, 2009, p. 93). A política pública é ñalgo que compromete tanto o 

Estado quanto a sociedadeò (Pereira, 2009, p. 94) e não é, ou não deveria ser, a expressão da 

vontade do Estado ou apenas do governante, mas, de acordo com Pereira (2009, p. 95-96), tem 

como características 

 

a) [...] um marco ou linha de orientação para a ação pública, sob a responsabilidade 

de uma autoridade também pública (um organismo que aloca e administra bens 

públicos, como saúde, educação, assistência, entre outros) sob o controle da 

sociedade. [...] 
b) [...] concretizar direitos sociais conquistados pela sociedade e incorporados nas leis. 

Ou melhor, os direitos sociais declarados e garantidos nas leis são, de regra, conquistas 

da sociedade e só têm aplicabilidade por meio de políticas públicas, as quais, por sua 

vez, operacionalizam-se por meio de programas, projetos e serviços. [...] 
c) [...] princípio do interesse comum, ou público, e da soberania popular, e não do 

interesse particular e da soberania dos governantes. 
d) [...] visar à satisfação das necessidades sociais e não da rentabilidade econômica 

privada. 
 

Por meio de toda essa explanação, pode-se entender que os direitos previstos em lei, 

conquistados pela sociedade, são colocados em prática como políticas públicas por meio dos 

programas, projetos e serviços sociais que não devem ser de interesse particular, para servir o 

capital, e nem pela pura vontade dos governantes. Entretanto, tudo isso ocorre em um contexto 

de relações de poder que envolve a coisa pública. 

Também é importante diferenciar Estado e governo. De acordo com uma definição bem 

simplificada de Höfling (2001, p. 31, grifo nosso), pode-se dizer que 

 

[...] é possível se considerar Estado como conjunto de instituições permanentes ï 

como órgãos legislativos, tribunais, exército e outras que não formam um bloco 
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monolítico necessariamente ï que possibilitam a ação do governo; e Governo, como 

o conjunto de programas e projetos que parte da sociedade (políticos, técnicos, 

organismos da sociedade civil e outros) propõe para a sociedade como um todo, 

configurando-se a orientação política de um determinado governo que assume e 

desempenha as funções de Estado por um determinado período. 
 

Isso significa que as políticas públicas são o ñEstado em açãoò (Höfling, 2001, p. 31) e 

a educação é uma política pública social que é de responsabilidade do Estado, porém que é 

colocada em prática por meio de programas e projetos conforme os princípios políticos e 

ideológicos do governo que está no poder.  

A partir daí, é necessário explanar sobre políticas de Estado e de governo. Para Oliveira 

(2011, p. 392, grifo nosso),  

 

Considera-se que políticas de governo são aquelas que o Executivo decide num 

processo elementar de formulação e implementação de determinadas medidas e 

programas, visando responder às demandas da agenda política interna, ainda que 

envolvam escolhas complexas. Já as políticas de Estado são aquelas que envolvem 

mais de uma agência do Estado, passando em geral pelo Parlamento ou por instâncias 

diversas de discussão, resultando em mudanças de outras normas ou disposições 

preexistentes, com incidência em setores mais amplos da sociedade. 
 

Diante disso, é possível observar que as políticas de governo são elaboradas de forma 

micro, ao passo que as políticas de Estado são estabelecidas EM um contexto macro. Nesse 

sentido, pode-se formular uma linha de pensamento em que as políticas de governo deveriam 

ser elaboradas com base nas políticas de Estado, mantendo uma certa coerência de atuação, 

mesmo nas alterações dos governos. Assim, as políticas de governo, ao longo do tempo, sendo 

bem-sucedidas, poderiam até mesmo levar a alterações nas políticas de Estado, aprimorando-

as.  

Isso nos remete ao entendimento de Höfling (2001), já descrito anteriormente, sobre a 

diferenciação entre Estado e governo e de que as políticas públicas têm a configuração do 

Estado em ação na implementação de um projeto de governo. A partir daí, é possível trazer a 

afirmação de Calderón, Poltronieri e Borges (2011, p. 817) de que ñtoda Política de Governo é 

uma Política de Estado e, por sua vez, toda Política de Estado é resultado de uma Política de 

Governo, isto é, das decisões consensuadas do grupo político que está no poderò. Além disso, 

ña Política de Estado é isso: rupturas, continuidades, consensos, dissensos, hegemonia de 

valores e princípios dos diversos grupos que estão no poderò (Calderón; Poltronieri; Borges, 

2011, p. 820). 

Na breve análise sobre os governos que estiveram à frente da administração pública na 

cidade de Sorocaba, entre 1994 e 2020, o primeiro foi o representado pelo PMDB (hoje MDB). 
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Nota-se que, ao findar esse governo, uma considerável ruptura aconteceu quando iniciou a 

atuação desempenhada pelo PSDB. Desde então, na maior parte das ações do PSDB, um 

determinado projeto de governo esteve presente na atuação do Estado, havendo uma certa 

alteração no perfil do último governo desse partido. Após esse ponto, as rupturas se tornaram 

mais evidentes. Durante os vinte anos do PSDB à frente da administração municipal, rupturas 

também ocorreram, mas não com a mesma intensidade que nos governos subsequentes. 

De acordo com Pereira (2009, p. 97), ñAlém disso, política pública não significa só ação. 

Pode ser também não-ação intencional de uma autoridade pública frente a um problema ou 

responsabilidade de sua competênciaò. Há sinalizações disso nas administrações do período 

estudado, pela falta de iniciativas de políticas públicas consistentes para sanar o problema 

relacionado às vagas para crianças em idade de creche, por exemplo. Essa reivindicação teria 

grande possibilidade de ser resolvida destinando, prioritariamente, verba para a construção de 

novas instituições escolares. 

Porém, quando entendemos que ño processo de formulação de política pública é aquele 

através do qual os governos traduzem seus propósitos em programas e ações, que produzirão 

resultados ou as mudanças desejadas no mundo realò (Souza, 2003, p. 13), sendo que o Estado 

atua de acordo com um determinado projeto de governo, é possível perceber, por meio das 

políticas públicas adotadas, a intencionalidade do governo atuante e as influências internas e 

externas que afetam essa intencionalidade.  

Isso é muito presente quando analisamos as políticas públicas adotadas ao longo dos 

governos municipais do período estudado. Além disso, Cunha (1991 apud Oliveira, 2011, p. 

333-334, grifo nosso) desenvolve o seguinte pensamento sobre as políticas que têm um efeito 

ñzigue-zagueò: 

 

[...] analisando a descontinuidade das políticas educacionais, mostra-nos que esse 

fenômeno é anterior à década de 1990, ainda que tenha sido intensificado a partir daí, 

o que denominou de as políticas que têm um efeito ñzigue-zagueò. Para o autor, são 

três as razões que justificam esse efeito: o eleitoralismo, o experimentalismo 

pedagógico e o voluntarismo ideológico. O primeiro caracterizado pelas políticas 

educacionais que provocam ñimpactoò capaz de trazer resultados nas urnas. O 

experimentalismo pedagógico como resultante do entusiasmo com propostas 

elaboradas sem bases científicas, anunciadas como redentoras dos problemas 

educacionais e assumidas apressadamente para o conjunto da rede escolar, antes 

mesmo de serem suficientemente testadas. E o voluntarismo pedagógico referindo-se 

à atitude generosa de querer acabar com os males da educação escolar e até da 

sociedade como um todo, no curto espaço de uma administração, ou até em menos 

tempo. 
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Ao entendermos a atuação, na área da educação, dos governos que compuseram o 

período dentre 1994 e 2020, podemos refletir sobre a presença do eleitoralismo, do 

experimentalismo pedagógico e do voluntarismo ideológico.  

O eleitoralismo esteve presente quando da proposta de programas extremamente 

exuberantes e caros, como o projeto de inclusão digital, gerenciado por meio de convênio entre 

a Prefeitura e a ONG ñProjeto Pérolaò, responsável pela mão de obra qualificada, material 

didático e aplicação das aulas. Para a execução desse projeto, foram construídos cerca de 32 

prédios do Sabe Tudo ao custo de aproximadamente R$ 300 mil reais para cada edificação ï 

que hoje encontra-se praticamente sem uso. ñO Sabe Tudo, projeto elaborado pela Secretaria 

de Educação, é um centro de inclusão digital com oferta gratuita de cursos de informática e 

acesso à internet, além de espaços para leitura, com jornais e revistasò (Jornal Município de 

Sorocaba, 2006).  

 Uma reportagem publicada no site G1 TV Tem denunciou a situação dos prédios em 

2021: 

 

Já faz seis anos que as unidades do óSabe Tudoô est«o fechadas em Sorocaba (SP). 

Sem ocupação e manutenção, os 32 prédios se tornaram alvo de vandalismo e da ação 

do tempo. Algumas unidades apresentam marcas de pichação, enquanto outras estão 

sem portas e a iluminação não existe mais (Fechadas..., 2021). 
 

Os prédios, anexos às escolas, estiveram em funcionamento desde sua inauguração, 

sendo que o primeiro a ser inaugurado foi em 27 de outubro de 2006, na Escola Municipal ñJosé 

Mendesò, sob o governo de Vitor Lippi. O fechamento dos prédios ocorreu em 2015, já no 

governo de Pannunzio, mostrando a descontinuidade de uma ação de incentivo à inclusão digital 

entre governos de um mesmo partido, no caso, o PSDB.  

Já um exemplo do experimentalismo pedagógico pode ser representado pela adoção do 

material didático do sistema SESI, o que nos leva às ações que representam um projeto 

específico de governo, no Estado em ação, na implementação de políticas públicas. No dia 20 

de dezembro de 2018, a Agência de Notícias da Prefeitura de Sorocaba publicou que o então 

prefeito da cidade, José Crespo, assinou o contrato para a implantação do Sistema Didático de 

Ensino SESI nas escolas municipais de Sorocaba, com a alegação de que, 

 

Ao adotar este sistema, a Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Educação 

(SEDU), concederá um alinhamento pedagógico que alcançara todas as regiões de 

Sorocaba, estabelecendo sequências didáticas de qualidade e fortalecendo o sistema 

de ensino-aprendizagem a 57 mil estudantes da rede municipal (Rodrigues, 2018). 
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A medida foi anunciada como redentora dos problemas educacionais de Sorocaba, sem 

dados suficientes para alegar que essa ação poderia causar impactos significativos na educação 

municipal. Diante disso, em 27 de setembro de 2019, quando a cidade já estava sendo governada 

pela prefeita Jaqueline Coutinho, foi noticiado no Jornal Z Norte que ña Prefeitura Municipal 

de Sorocaba divulgou, na última quinta-feira (26), a informação de que não renovará o contrato 

de uso das apostilas do sistema SESI de ensinoò (Prefeitura..., 2019). Isso demonstra mais uma 

descontinuidade causada já pelo prefeito anterior que contratou um material didático no valor 

de cerca de R$ 9 milhões sem argumentos sólidos e comprovação sustentável para a necessidade 

desse gasto, sendo que a prefeitura já utilizava o material do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE). Após esse episódio, foi publicado pelo Jornal Cruzeiro 

do Sul que o ñcontrato da Prefeitura de Sorocaba para compra de implantação do Sistema 

Sesi/SP de Ensino para atendimento da educação básica municipal foi julgado irregular pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP)ò (Scinocca, 2021). Além disso, na mesma 

reportagem, o conselheiro e relator do Tribunal de Contas, entre outras coisas, comentou sobre 

o prejuízo causado pela descontinuidade a educação do município e sugeriu que Sorocaba 

melhorasse o gerenciamento de suas políticas públicas: 

 

Segundo Dimas Ramalho, conselheiro do TCE e relator do caso, houve falha na 

contratação e reflexos negativos na educação do município, comprometendo o 

processo. Para ele, a descontinuidade do sistema ou a troca foi ruim para a educação 

de Sorocaba. Conforme Dimas, ña melhora na educação, alegada pela Prefeitura de 

Sorocaba para defender a contratação, foi discreta, sentida apenas nos primeiro e 

segundo ano de ensino. Conforme ele, houve ainda piora no terceiro e quarto ano, 

demostrando que o investimento não surtiu efeitoò. O contrato, ainda conforme o 

relator, ocorreu em detrimento de falhas estruturais do setor na cidade, apuradas nas 

contas de anos anteriores. Na sequência, ele listou uma série de problemas. Por fim, 

houve recomendações para que a Prefeitura de Sorocaba aprimore as políticas 

públicas de educação, com cautela nos gastos e que evite desperdício. Ele ainda 

recomendou que a educação adote medidas necessárias para atender as 

recomendações determinadas (Scinocca, 2021). 
 

Em seguida, um exemplo de voluntarismo ideológico foi a criação do Cadastro 

Municipal Unificado e a gestão compartilhada, com o intuito de demonstrar que esses artifícios 

iriam resolver os problemas de falta de vagas em creches, mas que, na verdade, não cumpririam 

essa função.  

Em artigo publicado sobre o processo de judicialização na Educação Infantil em 

Sorocaba, Silva (2018, p. 204) demonstra em sua pesquisa ña necessidade de planejamento e 

organização por parte do poder público, e a elaboração e efetivação de políticas públicas para a 

educação, como prioridade e com um olhar diferenciado para a educação infantil e para a 
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primeira infânciaò. Além disso, Silva (2018, p. 204), em seu estudo, também apresenta como 

possíveis soluções para o problema relacionado à falta de vagas em creche que leva à 

judicialização o seguinte: 

 

[...] melhor planejamento nos bairros novos, com a presença de equipamentos sociais, 

a construção de novas creches para ampliação do número de vagas nos lugares onde 

a demanda é maior, adequação e ampliação dos espaços nas creches onde isso é 

possível, a participação dos colegiados no planejamento e organização das demandas 

da educação infantil, mobilização nos mais diversos setores da sociedade em prol das 

questões da primeira infância, conscientização da comunidade frente aos problemas 

decorrentes da judicialização, bem como ações de conscientização promovidas pelas 

secretarias de saúde e assistência social, ampliando a rede de proteção às famílias 

menos favorecidas, contratação de funcionários capacitados para atuação junto às 

crianças, e também parceria entre o poder público, iniciativa privada e comunidade, 

busca por um pacto entre poder público e ministério público para adequação do 

atendimento da demanda de forma a não oferecer prejuízo na qualidade do 

atendimento das creches, dentre outros. 
 

Nesse contexto, fica claro que um cadastro unificado e a gestão compartilhada não são 

suficientes para solucionar um problema tão sério na Educação Infantil em Sorocaba. Na 

verdade, é necessário muito trabalho, investimento e planejamento para alcançar resultados 

positivos. 

Esses são apenas alguns exemplos das ações dos governos entre 1994 e 2020 no campo 

da administração das políticas públicas educacionais, revelando o espectro de rupturas e 

descontinuidades.  

Em vista do que já foi apresentado ao longo desta dissertação, percebe-se que é 

necessário, ñno caso das políticas públicas, entendê-las como resultantes de um processo 

histórico, no interior do qual constituiu-se uma forma específica de exercício do poder político 

nas sociedades democráticas contemporâneasò (Di Giovanni, 2008, p. 1). 

Nesse sentido, isso é muito visível nos governos que estiveram à frente do Executivo 

municipal entre 1994 e 2020, mesmo porque, nesse período, somente o PSDB esteve no poder 

por vinte anos. Logo, os governos, ao longo do tempo, foram mudando e as políticas públicas 

também se alteraram de acordo com o projeto político implantado, sendo possível perceber que, 

em determinadas situações, não se priorizou a resolução dos problemas educacionais, mas, sim, 

foram privilegiadas ações no sentido de servir às regras impostas pelo capitalismo.  

Diante de todo o exposto, problemas relacionados à merenda escolar, à implantação da 

gestão compartilhada na Educação Infantil por meio das escolas que fazem o atendimento de 

crianças em idade de 0 a 3 anos e à contratação de programas com custos elevados que não 
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tiveram continuidade são fatos que demonstram as possíveis intencionalidades e a concepção 

de Estado dos governos que atuaram nas últimas três décadas. 

A partir desse ponto, é fundamental compreender a relação entre a atuação do supervisor 

e as políticas públicas educacionais desenvolvidas no município durante o período estudado. 

Nesse contexto, considerando que a súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino 

constante na Lei Municipal nº 4.599/1994, com as alterações feitas pela Lei Municipal nº 

8.119/2007, estabelece que esse profissional deve ñgarantir a integra­«o do Sistema Municipal 

de Ensino em seus aspectos administrativos e pedagógicos, fazendo observar o cumprimento 

das normas legais e das determina­»es dos ·rg«os superioresò, ® evidente a grande 

responsabilidade que recai sobre o supervisor. Ele deve, em seu trabalho nas unidades escolares 

e no sistema, alcançar a integração nos aspectos administrativos e pedagógicos, além de garantir 

o cumprimento das leis e diretrizes dos órgãos superiores. 

No entanto, essa atribuição, que está diretamente ligada à execução, viabilidade e 

resultados das políticas públicas desenvolvidas no município, vem acompanhada da exigência 

de um condicionante para a participação do supervisor de ensino na elaboração dos programas 

e projetos da Secretaria da Educação, também mencionada na súmula de atribuições do cargo. 

Essa situação pode ter um impacto significativo na elaboração e nos resultados das políticas 

públicas educacionais do município, especialmente porque o primeiro item da súmula de 

atribui­»es do cargo de supervisor tamb®m prev° que esse profissional deve ñproceder ¨ 

orientação, acompanhamento e avaliação dos processos educacionais implementados nos 

diferentes n²veis e modalidades desse sistemaò. A atua­«o do supervisor, nesse sentido, pode 

ser prejudicada se ele não estiver inserido nas discussões e elaboração dos programas e projetos 

que definirão os rumos das políticas públicas educacionais do município. Em última análise, 

todo esse cenário impactará a atuação da supervisão, influenciando diretamente o trabalho final 

da escola. 

Por fim, o objetivo desta seção foi apresentar brevemente a condução das políticas 

públicas educacionais em Sorocaba durante o período estudado. É importante destacar que 

muitos outros eventos contribuíram para essa história, culminando na realidade atual da 

educação municipal. Isso evidencia a importância de uma sociedade informada e engajada por 

meio de diversas instituições que desempenham o papel de questionar e cobrar a atuação 

adequada dos governos, como conselhos, sindicatos e associações, embora, em muitos casos, 

essas instituições ainda não sejam plenamente fortalecidas na sociedade. 
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5 CONSIDERA¢ìES FINAIS 

 

Esta dissertação teve como tema a supervisão no SME no período compreendido entre 

1994 e 2020. Foi levantado o seguinte problema para o desenvolvimento da pesquisa: como 

ocorreram as transformações da supervisão e o impacto na sua atuação no SME de Sorocaba 

durante o período estudado? 

No capítulo ñA supervisão na legislação municipal de Sorocabaò, foi apresentado o 

desenvolvimento histórico da supervisão no município de Sorocaba, na perspectiva da 

legislação. O recorte temporal foi a partir da publicação da Lei Ordinária nº 4.599/1994, que 

ñEstabelece o Quadro e o Plano de Carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de 

Sorocaba e dá outras providênciasò, abordando a concepção de supervisão adotada e a análise 

da legislação referente ao cargo. Além disso, foram apresentadas as conquistas e perdas que 

alteraram a atuação da supervisão em Sorocaba entre 1994 e 2020. 

No capítulo seguinte, intitulado ñA súmula de atribuições do cargo de supervisor de 

ensino em Sorocabaò, foi analisada a súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino 

prevista na Lei Municipal nº 4.599/1994, compreendendo as possibilidades e limites da sua 

atuação. Para isso, foram abordados documentos que indicam a rotina cotidiana da atuação do 

supervisor de ensino e a sua relação com o sistema e as escolas sob sua supervisão. 

No último capítulo, ñAs transformações da atuação do supervisor no SMEò, foram 

identificadas as transformações das políticas públicas educacionais implementadas pelos 

governos no SME de Sorocaba ao longo do período estudado, que influenciaram a atuação do 

supervisor. Além disso, foram estudados os governos que estiveram à frente da administração 

pública, pois as ações de cada governante impactaram de alguma forma a história da supervisão 

de ensino. 

Após o término da pesquisa, foi possível responder à pergunta de forma clara. A 

apresentação do desenvolvimento histórico da supervisão em Sorocaba, sob a ótica da 

legislação, a análise da súmula de atribuições do cargo de supervisor de ensino, conforme 

previsto na Lei Municipal nº 4.599/1994, e a identificação das transformações das políticas 

públicas educacionais implementadas pelos governos no SME de Sorocaba ao longo do período 

estudado revelaram as mudanças na supervisão e o impacto em sua atuação no SME de 

Sorocaba entre 1994 e 2020. 

Dessa forma, como faço parte do primeiro grupo de supervisores que ingressou por meio 

de concurso público, vivenciei, a partir de 2008, uma boa parte do período estudado. Presenciei 
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e sofri as influências das transformações que ocorreram na supervisão, pois a legislação foi se 

alterando ao longo do tempo e modificando as características do cargo, impactando a nossa 

rotina de trabalho. Na súmula de atribuições, a transformação que mais nos afetou foi 

condicionar a participação do supervisor de ensino na elaboração dos programas e projetos da 

Secretaria da Educação, fato esse que limitou significativamente a nossa atuação no âmbito de 

Sistema. Quanto às mudanças nas políticas públicas educacionais, vivenciamos várias situações 

de não continuidade nas transições de governos. Além disso, os momentos de alterações 

reiteradas de secretários da educação trouxeram muitas rupturas no trabalho pedagógico, algo 

que afetou significativamente no desempenho das escolas. 

Este estudo abre oportunidades para futuras pesquisas sobre a supervisão em Sorocaba, 

preenchendo uma lacuna de trabalhos na área no SME do município. A investigação apresenta 

diversas áreas de exploração, como a formação inicial dos supervisores de ensino, suas 

transformações ao longo dos anos e o impacto em sua atuação; as alterações nas regras de 

aposentadoria dos supervisores em Sorocaba ao longo do tempo e as motivações da 

administração pública para essas mudanças; a análise da atuação dos supervisores após a 

instituição do SME, especialmente sob a perspectiva dos relatórios de visitas; estudos da 

atuação dos supervisores em períodos diferentes do abordado nesta dissertação; e o papel da 

supervisão no sistema de ensino e as demandas da estrutura social global. 

Este trabalho oferece aos futuros supervisores uma visão da trajetória da supervisão em 

que estão inseridos, relatada por quem participou desse período e viveu experiências positivas 

e desafiadoras ao longo do caminho. Conhecer o passado nos permite influenciar as 

transformações futuras e promover a preservação de registros históricos da educação 

sorocabana, essenciais para novas pesquisas. 

A falta de preservação de fontes históricas como documentos e imagens foi um dos 

principais obstáculos da pesquisa, tornando difícil coletar documentos como atas e fotos antigas 

que pudessem trazer mais clareza ao estudo e contribuir com informações adicionais. Essa 

escassez reflete a pouca valorização de registros históricos em Sorocaba, destacando a 

necessidade de uma mudança de postura para garantir que os registros de hoje sejam fontes 

valiosas para estudos futuros. 

Diante desse panorama foi possível perceber que muito há que se discutir sobre o atual 

papel da supervisão de ensino e as suas transformações ao longo da história desse profissional 

no SME de Sorocaba. E é importante considerar que essas mudanças não se deram apenas no 

âmbito da supervisão, mas em toda uma organização nacional, o que acarretou consequências 

dentro da escola e chegaram até os alunos. 
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Todo o estudo de cunho social e político, feito nesta pesquisa, em última análise, trouxe 

a possibilidade de estabelecer novas reflexões quanto às contribuições e consequências que a 

atuação da supervisão pode causar no trabalho final da escola.  

Em resumo, esta dissertação oferece aos futuros supervisores a oportunidade de 

expandir suas reflexões e aprofundar-se além do que foi abordado neste estudo, desvendando 

mais sobre a história da supervisão em Sorocaba. 
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ANEXO A ï OFĉCIO NÜ 709 DA 15Û PROMOTORIA DE JUSTI¢A ï INQU£RITO 
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ANEXO B ï OFĉCIO NÜ 22/2001 DO SINDICATO DOS SERVIDORES PĐBLICOS 

MUNICIPAIS DE SOROCABA 
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ANEXO C ï EDITAL DE CONCURSO PĐBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DE PROFESSOR I (DE 1ÛA 4Û S£RIE) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

NÜ 03/2001 (PRIMEIRA FOLHA COM A TABELA DE NĐMERO DE VAGAS)  
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ANEXO D ï TABELA DE SALĆRIOS ï JANEIRO 2020 (LEI NÜ 12.176/2020) 
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